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ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto de 08 de dezembro de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 100,

inciso XXVI da Lei Orgânica ao Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, LYNALDO CAVALCANTI DE ALBU

QUERQUE da função de Membro do Conselho Superior da Fundação de

Apoio a Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de dezembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibu ições que

lhe são con fe r i das pe lo ar t igo 100, inc iso III, da Lei

Orgân i ca do Dis t r i to Federa l ,

R E S O L V E :

Nomear MARCOS DE ALMEIDA CASTRO para exercer o Cargo

de Natureza Es p e c i a l de Secretário de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de dezembro de 19 94

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no LISO
das atribui coes que lhe confere o artigo 10O, inciso XXVII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S3 O L V E:

Nomear ANGELA DE SOUZA MONTEIRO para
exercer Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo DFft 11, da
Subsecretária de Defesa do Consumidor PROCGIM, da Secretaria de
fioverno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de dezembro de 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artiqo .1.00, inciso XXVII, .Ia
Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E:

Nomear JOSEFA PESSOA DA SILVA RIOS
para exercer Cargo em Comissão de ííssesaov, Símbolo DFft-11, do
Gabinete do Subsecretário, da Subsecretária de Defesa do
Consumidor-PROCON, da Secretaria Je Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII , da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Dispensar ALDA SILVA VIVACQUA, matrícula n? 40.619-8,

da Função de Assessoramento Superior-FAS, da Secretaria de De

senvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal, a

partir de 07/12/94-

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
" - • J

Decreto de 08 de dezembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, *

R E S O L V E :

Alterar para R$ 494,67 (Quatrocentos e noventa e

quatro reais e sessenta e sete centavos), a retribuição men

sal de FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS PINTO, matrícula n^ 42.421-8,

ocupante da Função de Assessoramento Superior-FAS, da Secre

taria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distri

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 08 DE dezembro DE 1994.

O GOVERHADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe^

ridas pelo Artigo 100, Inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

matrículaEXONERAR, a pedido, FLAVIO GONÇALVES DA ROCHA CASTRO, ma

38.458-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor da Secretaria

de Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decret>de08 de dezembro da 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal,

R E S O L V E :

exonerar a pedido, ELIDIA INES BASTOS DE

ALMEIDA, matrícula no 94.633/8, do Cargo em Comissão de Secretá̂

rio Administrativo, Símbolo DFA-03 do Departamento de Terras Ru

rais da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de dezembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Alterar para R$ 494,67 (Quatrocentos e noventa e

quatro reais e sessenta e sete centavos), a retribuição men

sal de ZÉLIA ALVES, matrícula n$ 38.301-5, ocupante da Fun

cão de Assessora»ento Superior-FAS, da Secretaria de Desen

volvi mento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de deztnbro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Alterar para R$ 494,67 (Quatrocentos e noventa e

quatro reais e sessenta e sete centavos), a retribuição men

sal de ARACY CABRAL, matrícula n9 35.803-7, ocupante da Fun

cão de Assessoramento Superior-FAS, da Secretaria de DesenVo^

mento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de d e z e m b r o de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Alterar para R$ 494,67 (Quatrocentos e noventa e

quatro reais e sessenta e sete centavos), a retribuição men

sal de ANA MARIA PINTO BEREHOFF, matrícula n« 34-809-7, ocu

pante da Função de Assessoramento Superior-FAS, da Secretaria

de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Designar TELMA LÚCIA SOUZA DA SILVA para exercer a

Função de Assessoramento Superior-FAS, da Secretaria de Deseri

volvimento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal, me

diante a retribuição mensal de R$ 494,67 (Quatrocentos e noven

ta e quatro reais e sessenta e sete centavos).

JOAQUIM ̂ DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal,

R E S O L V E :

nomear MONICA LARCHER DE ARAÚJO, matrícu

Ia no 93.387/2, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário Ad

ministrativo, Símbolo DFA-03 do Departamento de Terras Rurais da

Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redução e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçâo diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

R$ 0,62
Rf 17,15
R$ 17,93
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SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA DE O7 DE DEZEMBRO DE 199*

O SECRETARIO DE GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais estabelecidas pelo
Decreto n2 15.O63, de E3 de setembro de 1993,

S í! S O L. V Es

Cessar o pagamento da Gratificação por
Encargo em Gabinete, na categoria de Auxiliar, da servidora
VALERIA CRISTINA DE ASSIS PEREIRA, requisitada da Companhia
Urbanizadora d<; Nova Capital do Brasil-NOVftCflP, matricula
4-2.O44-8, a disposição da Secretaria de Governo do Distrito
Federal,

NAURILIO SILVA

PORTARIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 199*

O SECRETARIO DE GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso jas atribuirdes regimentais estabelecidas paio
Decreto nS 15.063, de £3 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Cessar o pagamento da Gratificação por
Encargo em Gabinete, na categoria de Assessor, da servidora
OLÍMPIA GOULART CALIXTO, requisitada da Companhia Urbanizadora
da Wova Capital de Brasil-NOvflCflP, matricula 35.58Ó-O, a
disposição da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a
contar 01 de dezembro do corrente ano.

FEDERAL
DecT £o"

HAURILIO SILVA

PORTARIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 199*

no °*. SECRETARI° DE BOVERNO DO DISTRITO
o^sl^S H piV f" re9imentais estabelecidas pelo- 13.063, de 23 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

' dlsP°slca° d*
* C°"tar 01 **

Secretaria de Governo do Dirt
dezembro do corrente "no. tll

MAURILIO SILVA

PORTARIA DE 2E DE NOVEMBRO DE 199*

O SECRETARIO DE BOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais estabelecidas pelo
Decreto n9 15.O63, de E3 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Encarao

Cessar o pagamento da Gratificação- por
Gabinete, na categoria de flssistente, do servidor
M SÍLVA do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

nS 21 641-0, à disposição da Secretaria de Governo do
strito Federal, a contar de 18/09/89, por motivo de Suspensão

de Contrato de Trabalho.

MAURILIO SILVA

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCESSO NQ: 132.000.011/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGDATINGA

ASSUNTO : Aquisição de vale transporte

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida na

Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do dia 31,

do mesmo mês e ano, do ExmQ. Sr. Secretário de Governo, para os

fins do artigo 26, da Lei no 8.666/93, a realização da despesa ,

com inexigibilidade de licitação, em favor do Banco de Brasília

S/A - BRB, no valor de R$6.474,64 (seis mil, quatrocentos e se

tenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), relativo ã

Nota de Empenho nQ 30.290/94,, com o objetivo de adquirir vales-

transporte para os servidores da Administração Regional de Tagua

tinga.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no

"caput" do artigo 25, da lei nQ 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se ã Subsecretária de Coor-

denação das Administrações Regionais - SOCAR, com vista ã Adnú

nistracão Regional de Taguatinga, para as providências complemen

tares.

Brasília, 08 de dezembro de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

- Diretor -

PROCESSO NQ: 146.000.074/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SOL

ASSUNTO : Tarifa de energia elétrica

D E S P A C H O:

Ratifico, por delegação de competência contida na

Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do dia 31,

do mesmo mês e ano, do ExmO. Sr. Secretário de Governo, para os

fins do artigo 26, da Lei nQ 8.666/93, a realização da despesa ,

com inexigibilidade de licitação, em favor da Companhia Energéti.

ca de Brasília - CEB, no valor de R$220,00 (duzentos e vinte

reais), relativo ã Nota de Empenho no 075/94, com o objetivo de

custear despesas com tarifa de energia elétrica, de interesse da

Administração Regional do Lago Sul.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no

"caput" do artigo 25, da Lei nO 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se ã Subsecretária de Coor-
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denação das Administrações Regionais - SUGAR, com vista ã Adrai

nistração Regional do Lago Sul, para as providências complementa

rés.

Brasília, 08 de dezembro de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

- Diretor -

PROCESSO NO: 146.000.141/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL

ASSUNTO : Aquisição de vale transporte

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida na

Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do dia 31,

do mesmo mês e ano, do ExmO. Sr. Secretário de Governo, para os

fins do artigo 26, da Lei nQ 8.666/93, a realização da despesa ,

com inexigibilidade de licitação, em favor da Viação Anapolina

Ltda, no valor de R$48,30 (quarenta e oito reais e trinta centa

vos), relativo à Nota de Empenho no 073/94, com o objetivo de ad

quirir vales transporte para os servidores da Administração R£

gional do Lago Sul.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no

"caput" do artigo 25, da Lei nQ 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se ã Subsecretária de Coor-

denação das Administrações Regionais - SUGAR, com vista ã Admi-

nistração Regional do Lago Sul, para as providências complementa^

rés.

Brasília, 08 de dezembro de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

- Diretor -

PROCESSO NO: 141.002.370/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL

ASSUNTO : Aquisição de vale transporte

D E S P A C H O

Ratifico, por delegação de competência contida na

Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do dia 31,

do mesmo mês e ano, do ExmQ. Sr. Secretário de Governo, para os

fins do artigo 26, da Lei nc 8.666/93, a realização da despesa ,

com inexigibilidade de licitação, em favor do Banco de Brasília

S/A-BRB, no valor de R$ 3.073,01 (três mil e setenta e três

reais e um centavo), relativo ã Nota de Empenho nS 074/94, com o

objetivo de adquirir vales-transporte para os servidores da Admi

nistração Regional do Lago Sul.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no

"caput" do artigo 25, da Lei nO 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se ã Subsecretária de Coor-

dcr.ação das Administrações Regionais - SUGAR, com vista ã Admi-

nistração Regional do Lago Sul, para as providências complemen-

tares .

Brasília, 08 de dezembro de 1994.

AiMIRO GERIN DE AMORIM

- Diretor -

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 347 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990, combinado
com o Decreto n° 11.452, de 16.02.89,

RESOLVE:

CONCEDER, a prestação de serviços extraordinários de 44 (quarenta e
quatro) horas extras, a servidora ALESSANDRA GONÇALVES TEI-
XEIRA, matrícula n° 42.772-1, Técnico de Administração Pública, 3a

Classe, Padrão I, mês de dezembro.

JORGE SALIM WAQUIM

ORDEM DE SERVIÇO N° 348 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 12.538, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

AUTORIZAR, com base no artigo 87, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, Licença-Prêmio por Assiduidade a servidora NAIR FER-
NANDES, matrícula n° 25.668-4, Auxiliar de Administração Pública,
1a Classe, Padrão IV, no período de 02.01.95 à 01.03.95.

JORGE SALIM WAQUIM

ORDEM DE SERVIÇO N° 349 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo item TV, do artigo 31 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 12.538, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

CONCEDER, Adicional da Lei n° 6.732/79, de 04.12.79, a servidora
ROSIMERE MICHELS GONÇALVES SARGES, matrícula n°
22.756-0, Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão III,
mais 1/5 (um quinto) do DFG-02, a contar de 29/09/94, totalizando as-
sim 2/5 (dois quintos) do DFG-02.

JORGE SALIM WAQUIM

ORDEM DE SERVIÇO N° 350 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 12.538, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

AUTORIZAR, com base no artigo 87, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, Licença-Prêmio por Assiduidade a servidora EULINA
MARIA VEIGA COELHO, matrícula n° 31.221-5, Técnico de Adminis-
tração Pública, 2a Classe, Padrão IV, no período de 02.01.95 à 01.04.95.

JORGE SALIM WAQUIM

l
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IV, do artigo 29, do Regimento apro

vado pelo Decreto ne 12.541 de 30 de julho de 1990 e com ba-

se nos processos de números 138.001519/94 e 138.001601/94.

R E S O L V E :

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, a Indenizaçao de

Transporte, prevista no Decreto n9 13.447, de 07 de setembro

de 1991:

MARIA RITA NUNES FERREIRA

ANTÓNIO CÂNDIDO DA SILVA

Ene. Seção Operacional - 26.CEB-8

Ene. Turma Serv. Fisc. - 41.589-8

Obras

Ao Diretor da Divisão de Administração Geral, cabe a observan

cia das normas estabelecidas no citado Decreto.
4|

ANTÓNIO ROBERTO REIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IV, do artigo 29, do Regimento apro

vado pelo Decreto N9 12.541 de 30 de julho de 1990 e com ba

se no processo de n9 138.001530/94.

R E S O L V E :

CONCEDER ao servidor LAÉRCIO JOSÉ VIEIRA, matr. 43.781-6 ,

Encarregado da Divisão Regional de Agricultura, a Indeniza-

çao de Transporte, prevista no Decreto n9 13.447, de 07 de

setembro de 1991.

Ao Diretor da Divisão de Administração Geral, cabe a Obser-

vância das normas estabelecidas no citado Decreto.

ANTÓNIO ROBERTO REIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IV, do Artigo 29, do Regimento apro

vado pelo Decreto n9 12.541 de 30 de julho de 1990.

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor PORFÍRIO MAGALHÃES SOUSA, matr.35.430-9,

para substituir o Diretor da Divisão de Administração Geral,

no periodo de 12.12.94 a 10.01.95, por motivo de férias

regulamentares.

DESIGNAR o servidor JOÃO BOSCO PANTALEÃO, matr. n9 38.887-4,

para substituir o Chefe da Seção de Orçamento e Finanças, no

periodo de 02.01 a 21.01.9b, por motivo de férias regula-

mentares.

DESIGNAR o servidor ROBSON ETIENNE TEIXEIRA LADEIA, matrícu-

la n9 40.429-2, para responder pela Divisão Regional de A-

gricultura, no período de 02.01 a 21.01.95, por motivo de

férias do titular.

DESIGNAR o servidor HAROLDO WILSON DA SILVEIRA ROCHA, matrí-

cula n9 42.276-2, para responder pela Divisão Regional de

Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos, no período de

16.01.95 a 04.02.95, por motivo de férias do titular.

DESIGNAR a servidora ELIANA MARIA DA CONCEIÇÃO, matrícula n9

39.882-9, para substituir o Diretor da Divisão Regional de

Desportos. Lazer e Turismo, no período de 02.01 a 21.01.95,

por motivo de ferias regulamentares.

DESIGNAR a servidora MILVANE DE CAMPOS DE QUEIROZ, matrícu-

la n9 42.498-7, para substituir o Encarregado da Seção de

Pessoal, no período de 02.01 a 21.01.95, por motivo de fé

rias regulamentares.

ANTÓNIO ROBERTO REIS

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições
que lhe confere o disposto no parágrafo único do artigo 7° do Decreto n°
13.447, de 17 de setembro de 1991.

RESOLVE:

Conceder aos servidores abaixo relacionados, a Indenizaçao de trans-
porte prevista no Decreto acima mencionado.
Para fazer jús ao pagamento da concessão, caberá aos servidores bene-
ficiados, a observância dos requisitos estabelecidos no artigo 5° § 1° e
2° do Decreto 13.447, de 17.09.91, com prestação de relatórios mensais
dos serviços externos realizados.
Caberá a Chefia dos servidores a observância das normas estabelecidas
no Decreto.
MATRÍCULA NOME
42 704-7 MARIA-LÚCIA DE OLIVEIRA
43.572-4 MATILDE DE JESUS PEREIRA

MARIA BALBINA DE MORAIS VIEIRA

GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribui-
ções legais e tendo em vista o que confere o disposto nos Artigos l° e 2°
do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores DANILO BEZERRA ARAGÃO, matrícula
n° 43.473-6, e WALTER DE OLIVEIRA MENDONÇA, matrícula n°
43.494-9, Técnicos de Administração Pública, Especialidade I — Área
de Desenvolvimento Urbano (Limpeza Urbana), a Indenizaçao de
Transporte prevista no Decreto acima mencionado. Cabe a Divisão em
que os servidores estão lotados, a observância das normas
estabelecidas.

JOSÉ ORLANDO DE CARVALHO

SANTA MARIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 7°,
Parágrafo Único, do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER Indenizaçao de Transporte ao servidor CRISTIANO
MANGUEIRA DE SOUSA, mat. n° 43.784-0, Fiscal de Posturas, a par-
tir de 29 de novembro de 1994. Para fazer jús à concessão caberá ao ser-
vidor beneficiado observar o constante no Decreto supramencionado,
apresentando mensalmente o relatório dos serviços realizados.

JOSÉ MEIRELES FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 4°,
da Lei n° 174, de 31 de outubro de 1991, e regulamentada pelo Decreto
n° 13.537, de 01 de novembro de 1991,
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RESOLVE:

CONCEDER Gratificação de Atividade de Fiscalização e Inspeção ins-
tituída pelo artigo 2° da Lei n° 174, de 31 de outubro de 1991, no per-
centual de 160% (cento e sessenta por cento), ao servidor CRISTIANO
MANGUEIRA DE SOUSA, matrícula n° 43.784-0, Fiscal de Posturas,
com efeito financeiro retroativo a data da admissão.

JOSÉ MEIRELES FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 7°,
Parágrafo Único, do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER Indenização de Transporte ao servidor LUIZ CARLOS
VILENA DE SOUZA, mat. n° 37.764-3, Fiscal de Posturas, a partir de
18 de novembro de 1994. Para fazer jús à concessão caberá ao servidor
beneficiado observar o constante no Decreto supramencionado, apre-
sentando mensalmente o relatório dos serviços realizados.

• JOSÉ MEIRELES FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE O8 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atri

bulcões que lhe confere o Artigo 3-, do Decreto n1? 15.357,

de 23 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR ANA .«RIA BATISTA DE ARAÚJO, mat. n? 41.258-9, Che

fé do Serviço de Apoio ao Desenvolvimento Comunitário, DFG-5,

para substituir no período de 01.12 à 20.12.94, por motivo

de férias regulamentares, a servidora NEUZA TEREZINHA PRIAN

TE MARTINS, mat. n? 38.120-9, Diretora da Divisão de Desen

volvimento Social, DFG-12; JOSÉLIA FABIA DA SILVA ROSA, mat.

n2 41.572-3, Secretario Administrativa, DFA-02, para substj.

tuir no período de 01.12 à 20.12.94, a servidora ANA MARIA

BATISTA DE ARAÚJO, mat. n^ 41.258-9, pelo fato da mesma en

contrar-se substituindo a Diretora da Divisão <3e Desenvolvi

mento Social; ANTONIA GERCILEIDE GOMES DOS ANJOS, matrícula

n^ 26.887-9, Secretario Administrativo, DFA-02, para substj.

tuir no período de 05.12 à 24.12.94, por motivo de férias r.e

gulamentares, o servidor ANTÓNIO FLOR NETO, mat. ns40.043-2,

Chefe da Seção de Administração de Sede, DFG-05; JOSÉ MACE

DO FILHO, mat. n= 33.182-1, Técnico de Administração Pública,

para substituir no período de 01.12 à 20.12.94, por motivo

de férias regulamentares, a servidora VANDIRA BARBOSA DE LI

MA, mat. n= 38.654-5, Encarregado, DFG-02; CÉSAR FERREIRA NU

NES, mat. n^ 41.571-5, Diretor da Divisão de Exames e Aprova

cão de Projetos, DFG-12, para substituir no período de 05.12

à 24.12.94, por motivo de férias regulamentares, a servidora

VERA REGINA SOLON LOPES, mat. n= 35.636-0, Diretora da Divj.

são de Obras Publicas, DFG-12; MARCO ANTÓNIO SILVA DE AZEVE

DO, mat. n? 65.504-X, Condutor Técnico/NOVACAP, para substl

tuir no período de 26.12.94 a 14.01.95, por motivo de férias

regulamentares, a servidora IONE CARDOSO, mat. n- 40.065-3,

Chefe do Serviço de Exame de Projetos, DFG-10.

JOSÉ MEIRELES FILHO

SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE JUNHO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO - RA XIV,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor LUIZ CARLOS DE SÁ, matrícula n° 40.240-0,
Chefe da Seção de Material e Património, da Divisão de Administração
Geral, como Executor dos Contratos de Limpeza e Vigilância, celebra-
dos entre o Distrito Federal e as firmas MONTEVERDE e FIANÇA.

CAIO NATAL DE OLIVEIRA GONÇALVES
Respondendo

RECANTO DAS EMAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto n° 13.447 de
17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER Indenização de Transporte a servidora CRISCÉLIA MA-
RIA ARAÚJO MONTEIRO, Técnico em Administração Pública matrí-
cula n° 40.611-2, no período de 05.12 a 24.12.94, por estar substituindo
o Chefe da Seção de Orçamento e Finanças. Para fazer jús a concessão
do referido benefício ao servidor beneficiado, caberá observar o cons-
tante no Decreto supracitado, apresentando mensalmente os relatórios
dos serviços realizados.

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO

BRAZLANDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 1° DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLANDIA, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ EDUARDO BARRETO ÁVILA, Diretor da
Divisão Regional de Obras, matrícula n° 24.467-8, como Executor do
Convénio n° 003/91 - SEG/SUCAR/NOVACAP, e HELENA FERREI-
RA NORONHA, Diretora da Divisão Regional de Licenciamento, ma-
trícula n° 40.833-6, como Supervisora dos itens 4.1, 4.2, 4.3, 4.5, 4.6,
4.8, 4.9, 4.12 e 4.14.
2 — Caberão aos mesmos a observância às Normas de Execução Orça-
mentaria e Financeira do D.F.
3 — Fica revogada a Ordem de Serviço de 03 de janeiro de 1994.

RONAN BATISTA DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE DEZEMBRO DE 1994.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLANDIA, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Artigo 21, Inciso IV, do Decreto n° 2.282,
de 12 de junho de 1973,

RESOLVE:

ELOGIAR MARCO TÚLIO DO AMARAL BARROS matrícula n°
23.856-2, Chefe da Seção de Fiscalização de Obras — SFO, pela dedica-
ção, zelo, profissionalismo e espírito de colaboração nas atividades des-
ta Administração Regional.

RONAN BATISTA DE SOUZA
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso de suas a-

tribuíções regimentais, e tendo era vista a competência que

lhe confere o artigo 7», Parágrafo Único do Decreto n»-

13.447, de 17 de setembro de 1991.

R E S O L V E :

CONCEDER INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE aos servidores: SIDINEI

DE SOUZA SARROS, Técnico de Administração Publica - Especia

lidade - Desenvolvimento Urbano, matrícula n* 41.660-6; CLÁU

DIO AGRA DE OLIVEIRA, Técnico de Administração Publica - Es-

pecialidade - Desenvolvimento Urbano, matrícula n' 42.564-8,

do Quadro de pessoal do Distrito Federal, lotados na Adminis

tração Regional de Sobradinho.

Para fazer jus a concessão, caberá aos servidores beneficia-

dos observarem e cumprirem os requisitos estabelecidos no

artigo 5», §§ 1« e 2«, do Decreto n« 13.447/91, apresentar)

do mensalmente a chefia imediata, os relatórios dos serviços

externos realizados.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO.

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas e tendo em vista o Decreto n° 15.357,
de 23 de dezembro de 1993.

RESOLVE:

Designar ELOISA SILVA DE ARAÚJO, matrícula n° 32.986-X Auxi-
liar de Admistração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir ROZENIR AQUINO DA COSTA LIMA, matrícula n°
36.383-9, Chefe da Seção de Administração de Parques da Divisão Re-
gional de Serviços Públicos, Símbolo DFG-05, da Administração Regio-
nal de Planaltina, no período de 05.12.94 a 24.12.94, por motivos de fé-
rias do Titular.

JUAREZ DE PAULA SANTOS

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1B94
O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL/DAP/SRH/SEA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art.28, Inciso I, apro-
vado pelo Decreto N» 15.057, de 24 de dezembro de 1993.

RESOLVE:

l- Averbar o tempo de serviço prestado pelo funcionário
baixo indicado:

a-

PROCESSO : 030.013.634/94 ; NOME: CÍCERO FERREIRA LEITE
MATRICULA: 1.288-2; CARGO: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLI
CA;AVERBA 555 dias CONFORME CERTIDÃO EXPEDIDA PELO INSS NO
PERÍODO DE 21.07.59 a 25.01.61 CONTADOS PARA APOSENTADORIA

IÊDA MARIA CORREIA
Divisão de Pessoal- DAP/SRH/SEA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Autorizar a Incorporação de Quintos de que trata a Lei n° 8.112/90, re-
gulamentada pela Lei n° 8.911/94 de 12.07.94, à servidora-
PROCESSO N° 030.008.951/94
NOME: Rosana Costa .Ribeiro j r.. , , í t _ . . . . .

MATRÍCULA: 32.967-3 - Auxiliar de Administração Pública
ADICIONAL CONCEDIDO: 1/5 da Gratificação por Encargo em Gabi-
nete — Auxiliar a partir de 10.10.94.

JOSÉ RICARDO DE MORAIS VERANO

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP H2 1045 , DE 08 Dg DEZEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLAHBJAMEHTO, no USO de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo art. 12, inciso IV, do Decreto n2 11.335, de 7
de dezembro de 1988, e o que consta do processo n2
030.013.511/94

R B S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria
de Indústria e Comércio, aprovado pela Portaria SEFP nQ 15,
de 18 de janeiro de 1994.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

III - Ficam revogadas as disposições era contrário.

EVERARDO MACIEL

MEXO I

MEXO A PORTARIA No.

EXERCÍCIO DE 1954

* C 1 E
1045/94, de 08 de dezembro de

S C I « 0
1994.

11 i, M

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

2MM SECRETARIA DE INDUSTRIA í COMERCIO

(24I1I1/MM1) 21.111 SECRETAIIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

•3M7H21.2132 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AOHIUISTRATIVOS

e3H7M21.2132.IHl FIMCIONAHEKTO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COHERCIO

M92I/M - 2MW

ANEXO II

INISTtATIVOS

E COMERCIO

NATUREZA

DESPESA

34.91.39
45.91.51

441
IH

V A

DETALHADO

5M
25.MI

T O T A L

0 R

T O T A L

25.5M

2S.5M

25.5M

25.5M

25.5M

EXERCÍCIO DE 1991 RS l,M

R E D U Ç Ã O
ANEXO A PORTARIA No. 1045/94, de 08 de dezembro de 1994.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOJItO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

2MM SECRETARIA DE INDUSTRIA E COHERCIO

I24I1I1/MM1) 21.111 SECRETARIA OE INDUSTRIA £ COMERCIO

I3H7M21.2132 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

I3M7M21.2132.MI1 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

M92I/I2 - 2MM1

NATUREZA:

DESPESA:

:

!

34.91.33: Ml
45.91.52: Ml

V A

DETALHADO

5M
25.MI

T O T A L

. 0 R

T O T A L

25.5M

25.511

25.5M

25.5M

2S.5M

PORTARIA SEFP HO 1046 . »* 08 DE DEZBffiRQ DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMRHTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência 'que lhe foi
delegada pelo art. 12, inciso IV, do Decreto n2 11.335, de 7
de dezembro de 1988, e o que consta dos processos nSs
131.000 940/94, 136.000.977/94, 137.001.415/94,
145.001.156/94 « 134.001.225/94,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Região
Administrativa II - Gama, Região Administrativa V
Sobradinho, Região Administrativa VIII - Núcleo Bandeirante,
Região Administrativa X - Guará e Região Administrativa XV -
Recanto das Emas, aprovado pela Portaria SEFP n8 15, de 18
de janeiro de 1994.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

NEXOI EXERCÍCIO DE 1994 Ri i,M

«CXO A PORTARIA «o. 1046/94, de
A C R E S C I Í O

de dezembro de 1994.

F I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

11

(19HI4/HM1) 11

«3H7H21.2I14

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Ml SECRETARIA DC 60VEMO

114 REGIÃO MHWISTRATIVA II - GAM

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

NATUREZAI
DD IFOKTE

OESfESAI

I3M7H2I.2H4.MU FUNCIONAMENTO M ADMINISTRAÇÃO 134.91.391 Hl
i i

V A L O R

DETALHADO T O T A L

34.439

139

139

1391 139
1
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(1W1I7/NN1) 11.1» REOIAO AOHIIIISTRATIVA V - SOBRAOIIM

I3M7N21.2I21 COORDEHACAO E hAWJTEHCAO DOS SERVIÇOS «OMWSTOTJWS

NN7IK1.2M1.MU FlKCIOHAIBnO DA AOMNISTRACAO j31-"-" •**

(ItMWNMi) ll.lt» «E6MO AWIIIISTRATIVA «III - «UMO lAIDEMAIftE

I3M7M21.2I12 COMIOBIACAO E «AHUTEIOO DOS SERVIÇOS MMMSTMTIWS

I3N7N21. 2112. Nil FUKCIWAaEHTO M AOfllNISTRACAO

(19I112/NN1) 11.112 REGIÃO AWIINISTRATIVA X - 6UARA

I3N7M21.2I23 COMOEHACAO E NAKUTEHMO DOS SERVIÇOS NMMKTMTIVOS

l3N7M21.2tZ5.M14 FUKCIOHAIBTO M MIINKIMCM '*•££ JJJ

1

(W117/NN1) 11.117 «EB1AO AMtlNISTMTWA XV - RECAHTO DAS EKAS

•3N7N21.235I COORDENAÇÃO E NAHUTEHCAO DOS SERVIÇOS mMKTMTIWS I

l3M7M21.235l.Mtl FUNCIONAIBITO DA AWUHISTRACAO I31.9t.13l Mt

1
1
1
1

8.MII
1
1
1
1
1

5.5MI
1
1
1
1
1

8.MII
12.WI

1
1
1
1
1

l.Mtl

^

s. m J

8.1M

8.MI

S.SM

5.5M

S.SM

2I.MI

2MH

2I.MI

1.M

l.M»

l.Nt

T O T A L 1 w.»»
NW/li - 2»M8t iK

\ \<\

MOO II EXETCICIO DE 1994 M LM

F I S C A L
II E D U C A 0

* AKXO A PORTARIA No. 1046/94, de 08 de dezembro de 1994.

1
E S P E C I F I C A Ç Ã O 1

ll.Mt SECRETARIA DE GOVERNO

<I9»U4/Mltl) 11. 1M (E6IAO ADMINISTRATIVA II - GAM

•3M7M21.2I14 COORDENAÇÃO E «ANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

I3N7M21.2I14.MI3 FUCIONAflEIITO DA ADMINISTRAÇÃO

(19tll7/MMl) Il.lt7 «HIM AOBIIIISTRATIVA V - S08RADIWO

I3M7M21.2I21 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS «OHIHISTÍATIVOS

l3M7M21.2t21.tlll FUNCIONAIOTO DA ADMINISTRAÇÃO

(19lllt/MNl) 11. lit REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

t3N7M21.2tl2 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

l3M7M21.2tl2.Ntl FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(19I112/MM1I 11.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

I3M7M21.ÍI2S COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISItATIVOS

l3M7H21.2t2S.M14 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(1W117/NN1) 11.117 IEGIAO AWIMISTRATIVA XV - RECANTO DAS EMAS

l3N7N21.235t COOtDEIMCM E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

I3M7M21.239I.MI1 FIWIONAMDITO DA ADMINISTIACAO

IATUREZAI
DA IFONTE

OESPESAI

1

34.91.92 IN

31.9t.li m

31.91.13 Ml
31.91.11 Ml

34.9l.3t Ml
34.91.31 Hf

1
1

131.98.16! Ml

1 V A

DETALHADO

131

8.M

2.5»
3.M

8.M
12. M

i.*

MW/12 - 2NM1 T O T A L

. 0 8

1 T O T A L

34.Í39

139

139

139

MN

l.M

l s.eei

S.SM

5.5M

1
t 5.SM

21.111

2I.IM

t
t íe.íM

l.Nt

l.M»

i l.NI

34.Í39

PORTARIA SEFP Nfi 10*7 , DE 08 DE DEZEMBRO DE 199*

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
a t r i b u i ç õ e s que lhe confere o a r t . 3S do Decreto nS 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

I - A l t e r a r o Anexo IV, do Decreto nB 15 .950 , de
29 de setembro de 1994, m e d i a n t e suplementação de R$
11.886,00 (onze m i l , oi tocentos e oitenta e seis reais),
na cota des t inada ao J a r d i m Zoológico do D i s t r i t o Federal no
mês de novembro.

II - A alteração de que trata o item anterior tem

III - Esta Por tar ia en t ra em vigor na data de sua
publ i cação.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NS 1050 , DE 08 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETARIO -DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 39 do Decreto nQ 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

I - A l t e r a r o Anexo V, do Decreto nQ 15.950, de 29
de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do mês
de dezembro como segue:

R$ 1,00

b) Secretaria de Segurança Pública 550.000

II - A al teração de que t rata o item anterior tem
por base o disposto no art. 3Q, § IQ, inciso I, do Decreto
nQ 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a
Transferências da União .

III - Esta Por ta r ia entra em vigor na data de sua
publ i cação.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NO 1049 , DE 08 DE DEZEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 33 do Decreto nS 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

I - Alterar o Anexo II, d<3 Decreto nQ 15.950, de 29
de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do mês
de novembro como segue:

•
• R$ 1,00

12) Região Administrativa XV - Recanto das Emas ,. 11.080

16} Região Administrativa XIX - Candangolândia 3.500
17) Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito

18) Secretaria de Desenvolvimento Social e Acão Comu-

20) Companhia do Metropolitano do Distrito Federal .. 43.623

22) Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal .. 5.387
23) Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos. 18.193
24) Departamento de Educação Física, Esportes e Re-

26) Secretaria de Industria, Comércio e Desenvolvi-

II - A a l L11 avíiu uc H"*- n«*- „ .
por base o disposto no art. 3B, § IQ, inciso I, do Decreto
no 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a Receitas

Internas.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NB 10l|8 , DE 08 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3B do Decreto nQ 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

I - Alterar o Anexo IV, do Decreto no 15.950, de
29 de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do
mês de dezembro como segue:

R$ 1,00

a) Região Administrativa III - Taguatinga 32.826
b) Serviço Autónomo de Limpeza Urbana 610.002
c) Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural .. 5.000
d) Departamento de Educação Física, Esportes **

Recreação

II - A alteração de que trata o item anterior tem
por base o disposto no art. 32, § IS, inciso I, do Decreto
nQ 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a Receitas
Internas.

III - Esta
publicação.

Portaria entra em vigor na data de sua

EVERARDO MACIEL

14.000

II - A a l t e r ação de que t r a t a o i t em an te r io r tem
por base o d ispos to no a r t . 39, § I Q , inciso I, do Decreto
nB 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a Recei tas
In te rnas .

PORTARIA SEFP NQ 1051 , DE 08 DE DEZEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atr ibuições que lhe confere o art . 3Q do Decreto nQ 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

1 - Alterar o Anexo III, do Decreto nQ 15.950, de
29 de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do
mês de dezembro como segue:

R$ 1,00

a) Policia Mili tar do Distrito Federal 1.448.304
g) Corpo de Bombeiros Mili tar do Distrito Federal .. 757.050

II - A alteração de que t ra ta o i tem anterior tem
por base o disposto no a r t . 3Q, § I Q , inciso I, do Decreto
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nQ 15.400, de 30 de dezembro de 1993, no tocante a
Transferências da União.

• I I I - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pub l i cação .

EVERARJDO MACIEL

PORTARIA SEFP NQ 1052 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 33 do Decreto nQ 15.400,
de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

1 - Alterar o Anexo VI, do Decreto nQ 15.950, de
29 de setembro de 1994, mediante suplementação nas cotas do
mês de dezembro como segue:

R$ 1,00

a) Jardim Botânico de Brasília 1.000
b) Instituto de Saúde do Dis t r i to Federal 1.720
c)"Região Administrat iva I -Bras í l ia 80.000
d) Região Administrativa X - Guará 99.783
e) Região Administrativa XI - Cruzeiro 18.497
f) Polícia M i l i t a r do Distrito Federal 77.113
g) Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distr i to Federal 88.056
h) Secretaria de Administração 30.000

II - A a l t e r a ç ã o de que t r a t a o i t e m an te r io r tem
por base o disposto no a r t . 3Q, § I Q , inciso I, do Decreto
n9 15 .400 , de 30 de dezembro de 1993, no tocan te a Recei tas
I n t e r n a s .

III - Esta P o r t a r i a e n t r a em v igo r na data de sua
p u b l i c a ç ã o . »

EVERARDO MACIEL

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso Voluntário nQ 417/94
Recorrente : CRA ^COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido : Div isão de Fiscal ização de Obras e Posturas/RA-I

CRA - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ALIMENTOS LTDA, irresignada com a

sentença de primeira instância proferida no processo f iscal nQ

141.001946/94, pertinente ao Auto de Infração nQ 9674, interpôs recurso

a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 26 de

agosto de 1.994 (documento f ls . 0 6 ) . O recurso e TEMPESTIVO, eis que a

int imação da decisão condenatoria ocorreu em 11 de agosto de 1.994

(recibo de f ls. 05), evidenciando-se, ass im, a observância do prazo

previsto no artigo 27 da Lei r\Q 657, de 25 .01 .94 , combinado com os

artigos 25 e 26 do Regimento Interno deste Tribunal. 1. Recebo, pois, o

recurso. Z. Audiência previa da douta representação da Fazenda. 3.

Distribua-se e publique-se. Brasil ia-DF, em 05 de dezembro de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA

Presidente.

Recurso Voluntário n* 119/94

Recorrente: IMPERIAL PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA.

Recorrida : Subsecretária da Receita

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

Data de Julgamento : 18 de outubro de 1.994

ACÓRDÃO DA 1« CÂMARA N* 1O6/94 (5974)

EMENTA : DESCRIÇÃO DO FATO ILÍCITO - NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se

rejeitar a preliminar de nulidade fundamentada na falta de descrição

da infração, quando esta se encontra corretamente apontada no auto.

PRELIMINAR DE IMEXIGIBILIDADE DA MULTA APLICADA - REJEIÇÃO - É de se

rejeitar a preliminar de inexigibilidade da multa aplicada, por se

tratar de matéria de mérito e também estar a mesma alicerçada em

dispositivo legal. PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DE TRD/UFIR - ATUA-

LIZAÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar de

inaplicabilidade ' da TRF/UFIR para atualização de tributos, por se

tratar de matéria de mérito e considerando que o Distrito Federal

dispõe de indexador próprio, previsto em sua legislação, não se valen-

do daqueles utilizados pelo Governo Federal. CRÉDITO FISCAL - UTILI-

ZAÇÃO INDEVIDA - MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO -

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO - É indevida a

utilização de crédito fiscal, relativo à mercadoria adquirida em outra

unidade da federação sob o regime de alíquota reduzida, decorrente de

diferença de alíquota não efetivamente aplicada. A hipótese admite tão

somente o abatimento do valor cobrado na operação anterior e não

aquele que seria resultante da alíquota mais alta.

DECISÃO : Vistos,' relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda ai* Camará do Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso

para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no^merito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sala

das Sessões, Brasília-DF, em 06 de dezembro de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

LIRANDO DE AZEVEDO JACUNDÁ
Redator

Recurso Voluntário nt 159/94

Recorrente: RENASCENÇA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.

Recorrida : Subsecretária da Receita

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

Data de Julgamento : 10 de outubro de 1.994

ACÓRDÃO DA l» CÂMARA N> 105/94 (5973)

EMENTA : DESCRIÇÃO DO FATO ILÍCITO - NULIDADE - REJEIÇÃO - Ê de se

rejeitar a preliminar de nulidade fundamentada na falta de descrição

da infraçao, quando esta se encontra corretamente apontada no auto.
PRELIMINAR DE INKXIGIBILIDADE DA MULTA APLICADA - REJEIÇÃO - É de se

rejeitar a preliminar de inexigibilidade da multa aplicada, por se

tratar de matéria de mérito e também estar a mesma alicerçada em

dispositivo legal. PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DE TRD/UFIR - ATUA-

LIZAÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - Ê de se rejeitar a preliminar de

inaplicabilidade da TRF/UFIR para atualização de tributos, por se

tratar de matéria de mérito e considerando que o Dis.trito Federal

dispõe de indexador próprio, previsto em sua legislação, não se valen-

do daqueles utilizados pelo Governo Federal. CRÉDITO FISCAL - UTILI-

ZAÇÃO INDEVIDA - MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO -

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO - É indevida a

utilização de crédito fiscal, relativo à mercadoria adquirida em outra

unidade da federação sob o regime de alíquota reduzida, decorrente de

diferença de alíquota não efetivamente aplicada. A hipótese admite tão

somente o abatimento do valor cobrado na operação anterior e não

aquele que seria resultante da alíquota mais alta. MULTA - SONEGAÇÃO -

INEXISTÊNCIA - REFORMA DA DECISÃO - Não evidenciada, nos autos, a

ocorrência de sonegação, fraude ou conluio, tais como definidas na Lei

n» 4.502/64, é de se corrigir a imposição da multa, com reforma

parcial da decisão de primeira instancia.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda ai» Câmara do Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso

para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,

dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Esta Presidência recorrente ao Tribunal Pleno da decisão ora proferi-

da, face ao que dispõe o Parágrafo único do artigo 36 da Lei n*

657/94, combinado com o Inciso V do Parágrafo único do artigo 9» e

artigo 67 do Regimento Interno deste Tribunal. Sala das Sessões,

Brasília-DF, em 06 de dezembro de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

KLEBER NASCIMENTO
Redator

Recurso Voluntário n* 191/94

Recorrente: AURORA MODA MAIOR LTDA. (BUTIQUE AURORA)

Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Data do Julgamento: 28 de setembro de 1.994

ACÓRDÃO DA l» CÂMARA m 1O2/94 (5970)

EMENTA : PODER DE POLÍCIA - AÇÃO FISCAL - NULIDADE - Implica em

nulidade da ação fiscal o procedimento decorrente do poder de polícia

fundamentado em norma regulamentar não' integrada no ordenamento

jurídico do Distrito Federal, por faltarem-lhe os requisitos essen-

ciais de validade.
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DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 13 câmara do Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso

para declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do

Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em D6 de dezembro

de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

Recurso Voluntário n' 193/94

Recorrente: AURORA MODA MAIOR LTDA. (BUTIQUE AURORA)

Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras c Posturas - RA/I

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Data do Julgamento: 28 de setembro de 1.994

ACÓRDÃO DA l» CÂMARA N g 103/94 (5971)

EMENTA : PODER DE POLÍCIA - AÇÃO FISCAL - NULIDADE - Implica em

nulidade da ação fiscal o procedimento decorrente do poder de polícia

fundamentado em norma regulamentar não integrada no ordenamento

jurídico do Distrito Federal, por faltarem-lhe os requisitos essen-

ciais de validade.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

r.ao partes as acima identificadas, acorda a i 3 Câmara do Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do

Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 06 de dezembro

de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

Recurso Voluntário n° 196/94

Recorrente: RESTAURANTE CHINA LTDA.

Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras c Posturas - 1ÍA/I

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Data do Julgamento: 06 de outubro de 1.994

ACÓRDÃO DA 1« CÂMARA N» 1O4/94 (5972)

EMENTA : PODER DE POLÍCIA - AÇÃO FISCAL - NULIDADE - Implica em

nulidade da açao fiscal o procedimento decorrente do poder de policia

fundamentado em norma regulamentar não irftegrada no ordenamento

jurídico do Distrito Federal, por faltarem-lhe os requisitos essen-

ciais de validade.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 1! Câmara do Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do

Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em -06 de dezembro

de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

Recurso Voluntário n« 199/94

Recorrente: AURORA MODA MAIOR LTDA. (BUTIQUE AURORA)

Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Data do Julgamento: 27 de setembro de 1.994

ACÓRDÃO DA l» CÂMARA N° 101/94
(5969)

EMENTA : PODER DE POLÍCIA - AÇÃO FISCAL - NULIDADE - Implica em

nulidade da ação fiscal o procedimento decorrente do poder de policia

fundamentado em norma regulamentar não integrada no ordenamento

júridico do Distrito Federal, por faltarem-lhe os requisitos essen-

ciais de validade.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a l a câmara do Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso

para declarar u nulidade de todo o processado, nos termos do voto do

Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 06 de dezembro

de 1.994.

DIVINO PEDHO DA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Rcdstor

Recurso Voluntário n' 219/94

Recorrente: COMÉRCIO E IÍEP. DE MATERIAL ELÉTRICO MERCÚRIO LTDA.

Recorrida : Subsecretária da Receita

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

Data de Julgamento : 28 de setembro de 1.994

ACÓRDÃO DA l* CÂMARA N3 1O7/94 (5975)

EMENTA : DESCRIÇÃO DQ FATO ILÍCITO - NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se

rejeitar a preliminar de nulidade fundamentada na falta de descrição

da infração, quando esta se encontra corretamente apontada no auto.

PRELIMINAR DE INEXIGIBILIDADE DA MULTA APLICADA - REJEIÇÃO - É de se

rejeitar a preliminar de inexigibilidade da multa aplicada, por se

tratar de matéria de mérito e também estar a mesma alicerçada em

dispositivo legal. PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DE TRD/UFIR - ATUA-

LIZAÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar de

inaplicabilidade da TRF/UFIR para atualizaçao de tributos, por se

tratar de matéria de mérito e considerando que o Distrito Federal

dispõe de indexador próprio, previsto em sua legislação, não se valen-

do daqueles utilizados pelo Governo Federal. CRÉDITO FISCAL - UTILI-

ZAÇÃO INDEVIDA -MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO -

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO - É indevida a

utilização de crédito fiscal, relativo à mercadoria adquirida em outra

unidade da federação sob o regime de aliquota reduzida, decorrente de

diferença de aliquota não cfetivamente aplicada. A hipótese admite tão

somente o abatimento do valor cobrado na operação anterior e não

aquele que seria resultante da aliquota mais alta. MULTA - SONEGAÇÃO -

INEXISTÊNCIA - REFORMA DA DECISÃO - Não evidenciada, nos autos, a

ocorrência de sonegação, fraude ou conluio, tais como definidas na Lei

n? 4.502/64, é de se corrigir a imposição da multa, com reforma

parcial da decisão de primeira instância.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 1<> Câmara do Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,

dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator

e declaração de voto do Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro. Esta

Presidência recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida , face

ao que dispõe o Parágrafo único do artigo 36 da Lei n2 657/94,

combinado com o Inciso V do Parágrafo único do artigo 9* e artigo 67

do Regimento Interno deste Tribunal. Sala das Sessões, Brasília-DF, em

06 de dezembro de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

LIRANDO DE AZEVEDO JACUNDÁ
Redator

Recurso Voluntário n* 237/94

Recorrente: EDSON ANTÓNIO RODRIGUES

Recorrida : Divisão de fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

Data do julgamento : 27 de setembro de 1.094.

ACÓRDÃO DA l* CÂMARA H* 108/94 (5976)

EMENTA : PODER DE POLÍCIA - AC AO FISCAL - NULIDADE - Implica em nulida-

de da ação fiscal o procedimento decorrente do poder de policia funda-

mentado cm norma regularmente não integrada no ordenamento jurídico do

Distrito Federal, por faltarem-lhe os requisitos essenciais de vaji-

dade.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são

partes as acima identificadas, acorda a 1^ Camará do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para



Brasília, 9 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL n d DF

declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do Conse-

lheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro Vicente de Paulo Ri-

heiro. Sala das Sessões, Brasilia-DF, em 06 de dezembro de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA LIRANDO DE AZEVEDO JACUNDÁ

Presidente Seda tor

Recurso Voluntário n" 266/94

Recorrente: INSTITUTO UACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOKMA AGRÁRIA - INCRA

Recorrida : Divisão de Fiscalização de O/ir.is e 1'ostiir.i:; - RA/1

Rep. da Fazenda : 1'rocurador José Oiógeiies Teixeira

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

Data do julgamento : 10 de outubro de 1.994.

ACÓRDÃO DA 2' CÂMARA M' 107/94 (5965)

EMFNTA : DECISÃO PE PRIMEIRA IHSTAHCIA - NULIDADE - Implica eni nulidade

da decisão de*primeira instância o julgamento realizado com base em le-

gislação estranha à lide, ou cuja existência não é reconhecida como nor_

ma legislativa hábil para autuação.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são

partes as acima identificadas, acorda a 2* Câmara do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para

declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do Conse-

lheiro Relator. Sala das Sessões, fírasilia-DF, em 02 de dezembro de

1.994.

AIRTON NAZ&RIO DE OLIVEIRA

Presidente

HELLIMCTON CARLOS BATISTA

Redator

Recurso Voluntário n» 274/94

Recorrente.- CASSÍO AUlikLIO UKANCO CONÇALVVS

Recorrida : Subsecretária da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

Data do julgamento : 07 de novembro de 1.99-3.

ACÓRDÃO DA 2* CÂMARA NU 110/94 (5968)

EMENTA : DESISTÊNCIA DE RECURSO - HOMOLOGAÇÃO - A desistência de recur-

so, quando homologada, elide a relação 'juridico-processual.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são

partes as acima identificadas, acorda a 2* câmara do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para ho_

mologar o pedido de desistência, nos termos do voto do Conselheiro Pela_

tor. Sala das Sessões, Brasilia-DF, em 05 de dezembro de 1.994.

AIRTON NAZARIO DE OLIVEIRA

Presidente

ALTAMIRO ARTIACA MORENO

Seda tor

Recurso de Oficio n» 277/94

Recorrente: Subsecretária da Keccita

Rep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Recorrido : JOSÉ CLÁUDIO PALHETA DE OLIVEIRA

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

Data do julgamento : 10 de outubro de 1.994.

ACÓRDÃO DA 2i CÂMARA N* 111/94 (5977)

EMENTA : RECURSO DE OFÍCIO - DESPROVIMENTO - Demonstrado o acerto da

decisão recorrida na parte em que contra-riou a pretensão fiscal, ha de

ser desprovido o apelo de oficio.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em c?ue são

partes as acima identificadas, acorda a 2<> câmara do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos riscais, à unanimidade, conhecer do recurso para

negar-llie provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Esta

Presidência recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora pro'erida, face ao

que dispõe o Inciso V, Parágrafo único do Artigo 9° do_ Regimento Inter-

no deste Colegiado. Sala das Scssõe, Brasilia-DF, em 06 de dezembro

de 1. 994.

AIRTON NAZÁKIO DE OLIVEIRA'

Presidente

WELLINGTON CASLOS BATISTA

Redator

Recurso Voluntário n" 299/94

Recorrente.- CAENCE - CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

Recorrida : Subsecretária da Receita

Sep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

Data do julgamento : 07 de novembro de 1.994.

ACÓRDÃO DA 2* CÂMARA H' 108/94 (59661

EMENTA : DESISTÊNCIA DE RECURSO - HOMOLOGAÇÃO - A desistência de recur-

so, guando homologada, elide a relação juridico-processual.

DECISÃO : vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são

partes as acima identificadas, acorda a 2' Câmara do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para bo_

mologar o pedido de desistência, nos termos do voto do Conselheiro Rela.

tor. Sala das sessões, Brasilia-DF, em 05 de dezembro de 1.994.

AIRTON NAZARIO DE OLIVEIRA

Presidente

ALTAHIRO ARTIAGA MORENO

Red ator

Recurso Voluntário n* 302/94

Recorrente: CAENGE - CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

Recorrida : Subsecretária da Receita

Pep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

Data do julgamento : 07 de novembro de 1.994.

ACÓRDÃO DA 2» CAMARÁ ff» 109/94 (5967)

EMENTA : DESISTÊNCIA DE RECURSO - HOMOLOGAÇÃO - A desistência de recur-

so, Quando homologada, elide a relação juridico-processual.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos? em que são

partes as acima identificadas, acorda a 2' Câmara do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para ho.

mologar o pedido de desistência, nos termos do voto do Conselheiro Rela_

tor. Sala das Sessões, Brasilia-DF, em 05 de dezembro de 1.994.

AIRTON NAZARIO DE OLIVEIRA

Presidente

P A U T A D E

ALTAMIRO ARTIACA MORENO

Redator

J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12» andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da l* câmara do TARF, que se realizará

no dia 12 de dezembro de 1.994, segunda-f eira, às treze e trinta ho-

ras, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constan-

tes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) fei-

to(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 356/94

Recorrente: COOPERATIVA INDUSTRIAL REGIONAL DE CARNES E DERIVADOS LTDA

Advogado : Márcio Américo Martins da Silva

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

REO 3O8/94

Recorrente: Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Recorrido : BLUMENAU ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA.

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 07 de dezembro de 1.994.

CELY CURADO
Assistente

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço publico, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Adminiátrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12* andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 13 Câmara do TARF, que se realizará

no dia 13 de dezembro de 1.994, terça-feira, às treze e trinta horas,
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ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de

pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA

INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 379/94

Recorrente: AGFG ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

RV 394/94

Recorrente: RAIMUNDO NONATO PIRES JÚNIOR

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 07 de dezembro de 1.994.

CELY CURADO
Assistente

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12- andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 1« Câmara do TARF, que se realizará

no dia 14 de dezembro de 1.994, quarta-feira, às treze e trinta horas,

ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de

pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA

INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 372/94

Recorrente: GNPP - CLUBE DE SEGUROS

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

RV 411/94

Recorrente: JOSÉ ANTÓNIO DE MOURA

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 07 de dezembro de 1.994.

CELY CURADO
Assistente

P A U T A D E J U L G A M E N

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro'DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 129 andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 2* Camará do TARF, que se realizara

no dia 12 de dezembro de 1.994, segunda-feira, às quinze horas, ou

sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de

pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte!s) feito(s), PARA

PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

RV 31/94

Recorrente: CARTOLA DISTRIBUIDORA E TRANSP. DE BEBIDAS REGIONAL LTDA.

Advogado : Leandro Gasparino Bittencourt Costa

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO ALTAMIRO ARTIAGA MORENO)

RV 54/94

Recorrente: CARTOLA DISTRIBUIDORA E TRANSP. DE BEBIDAS REGIONAL LTDA.

Advogado : Leandro Gasparino Bittencourt Costa

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO ALTAMIRO ARTIAGA MORENO)

RV 233/94

Recorrente: CARTOLA DISTRIBUIDORA E TRANSP. DE BEBIDAS REGIONAL LTDA.

Advogado : Leandro Gasparino Bittencourt Costa

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Josc DiogL-ncs Teixeira

Relator : Conselheiro Luiz Airlon Figurelli Gorga

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO ALTAMIRO ARTIAGA MORENO)

PARA IN_ÍC_IO DK JULGAMENTO

RV OO9/94

Recorrente: CARTOLA DISTRIBUIDORA K TRANSP. DE BEBIDAS REGIONAL LTDA.

Advogado : Leandro Gasparino Bittencourt Costa

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasilia, em 07 de dezembro de 1.994.

CELY CURADO
Assistente

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de oniem do Exmo. Sr, Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Kio Doce, 12a andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 2? Camará do TAHF, que se realizara

no dia 13 de dezembro de 1.994, terça-feira, às quinze horas, ou ses-

são subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de pautas

anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA PROSSE

GUIMENTO DE JULGAMENTO:

Pedido de Avocação n' OO1/94

Requerente: SEGISMUNDO DE ARAÚJO MELLO

Requerido : Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO PRESIDENTE DA 2« CÂMARA)

RV 147/94

Recorrente: NEILTON LEAL COSTA JÚNIOR

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO PRESIDENTE DA 23 CÂMARA)

PARA INÍCIO DE_ JULGAMENTO

RV 261/94

Recorrente: MÁXIMO ASCAH10 S. PAREDEZ

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 07 de dezembro de 1.994.

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 128 andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 2* Camará do TAHF, que se realizara

no dia 14 de dezembro de 1.994, quarta-feira, as quinze horas, ou ses-

são subsequente, processos iniciado:; ou adiados o constantes de pautas

anteriores, publicadas, e mais o(s) scguinte(s) fcito(s), PARA PROS-

SEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

RV 151/94

Recorrente: TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO LTDA.

Advogado : Oswoldo Rabello Mendes Júnior

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONS. SUPLENTE JOÃO ALVES DE OLIVEIRA)

PARA INÍCIO _DE JULGAMENTO

RV 3O/94

Recorrente: COGUMELOS COMÉRCIO DE SORVETES LTDA.

Recorrida : Subsecrcl.ar ia da Kercit.a

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista
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BV 323/94

Recorrente: J. A. CARDOSO ÓTICA

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 07 de dezembro de 1.994.

CELY CURADO
Assistente

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12« andar, que constam da

Pauta de Julgamento da Sessão do Pleno do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, a realizar-se no dia 15 de dezembro de 1.994, quin-

ta-feira, às treze e trinta horas, ou sessão subsequente, processos

iniciado» ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e

mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RCDP 074/94

Recorrente: BRAPEL - BRASÍLIA AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA.

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

RCDP O75/94

Recorrente: ELETRÔNICA SATÉLITE LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

RCDP O76/94

Recorrente: ELÉTRICA GUARANI LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

RCDP O77/94

Recorrente: DISEMA AGROINDUSTRIAL LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

RCDP 078/94

Recorrente: ELETRÔNICA COMETA LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira

RCDP O79/94

Recorrente: DISEMA AGROINDUSTRIAL LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

RCDP 080/94

Recorrente: MERCADO DOS TAPETES LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

RCDP 081/94

Recorrente: BRAPEL - BRASÍLIA AUTOMÓVEIS E 'PEÇAS LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

RCDP 082/94

Recorrente: MERCADO DOS TAPETES LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

RCDP 083/94

Recorrente: RELUZ ILUMINAÇÃO LTDA.

Recorrido : TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 07 de dezembro de 1.994.

CELY CURADO
Assistente

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

As quinze horas do dia 29 de novembro de 1.094, reuniu-se a 2* Câmara

do Tribunal Adminiulrulivo de iíccursoa Kiacaic, sob a Presidência do

Kxmn. T.r. Airhon Nnxnrio do Oliveira o presentes os Srs. Conselheiros

Wellington Carlos Batista, Altamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton

Fjgurelli Gorga e João Alves de Oliveira (Suplente), bem como o Sr.

Rr:prr:::r:ni.:inl.i: d.T Fastenda Procurndor José Diogenes Teixeira. No

momento destinado a indicações e propostas, o Sr. Presidente, justifi

cou a ausência do Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Da pauta

de julgamento do dia constaram os seguintes recursos: RV 320/94, Re-

corrente HUAS, RUAS E ARAÚJO LTDA., Advogado Laurindo Eing, Recorrida

Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procurador José

Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista. Por

solicitação do Conselheiro Relator, fica adiado o julgamento do

recurso para o dia 06.12.94. RV 329/94, Recorrente INTER-OFFICES

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização

de Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procurador

José Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli

Gorga. Proferindo decisão: acorda a 2* Camará do Tribunal Administra-

tivo de Hccursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para

dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio cézar Alves Ribeiro,

participou do julgamento, o Conselheiro Suplente João Alves de

Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Nesse momento

passa a fazer parte da mesa julgadora o Conselheiro Altamiro Artiaga

Moreno. RV 331/94, Recorrente LABTRON - SERVIÇOS TÉCNICOS E REPRESEN-

TAÇÃO LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas -

RA/I, Representante da Fazenda Procurador José Diogenes Teixeira,

Relator Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Concluído

o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a 2' Camará

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
•

conhecer do recurso para, a maioria de votos dar-lhe provimento par-

cial, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de

voto do Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Em virtude da aposenta-

doria do Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro, participou do julga-

mento o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator para

o acórdão o Conselheiro Relator; RV 360/94, Recorrente MEDICAI. LINE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Recorrida Subsecretária da Receita,

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira, Relator

Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Proferindo decisão, acorda

a 2* câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimi-

dade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto dos Conselheiros

João Alves de Oliveira e Altamiro Artiaga Moreno. Em virtude da

aposentadoria do Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro, participou

do julgamento, o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 368/94, Recorrente CONCREART

- CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Recorrida Divisão de

Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda

Procurador José Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Altamiro

Artiaga Moreno. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte

decisão: acorda a 2< Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para declarar a nulidade

de todo o processado, nos termos do voto do Conselheiro Relator e

declaração de voto dos Conselheiros Luiz Airton Figurelli Gorga ,

João Alves de Oliveira e Wellington Carlos Batista. Em virtude

da aposentadoria do Conselheiro júlio Cézar Alves Ribeiro, participou

do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator

para o acórdão o Conselheira Relator; RV 001/94, Recorrente M P H

PROPAGANDA LTDA., advogado Marcos Jorge Caldas Pereira, Recorrida

Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procurador José

Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno.

Proferindo decisão, acorda a 2« Câmara do Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, ini-

cialmente, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar-lhe

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Esta Presidên-

cia deixa de recorrer ao Tribunal Pleno, face ao que dispõe o Pará-

grafo único do artigo 36 da Lei n» 657/94, com a redação dada pela

Lei n» 796, de 25.11.94. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro

Júlio cézar Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro

Suplente João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro

Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os seguintes
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acórdãos: 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, "105 e 106/94,

referentes aos recursos: 95, 192, 23, 231, 13, 71, 198/94, 433/93 e

178, 164 e 123/94, respectivamente. Nada mais havendo a tratar

ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a

sessão, convocando outra. Ordinária, para Is de dezembro de 1.994,

quinta-feira, às quinze horas. E, por nada mais constar, eu Gessy

Dias, ,_ lavrei a presente ata, que vai assinada por todos

os presentes à sessão de 1^ de dezembro, data em que foi aprovada.

Conselheiros: AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente), WELLINGTON

CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA e

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (Suplente). Reo. da Fazenda PROCURADOR JOSÉ

DIOGENES TEIXEIRA.

ATA DE SESSÃO OHDINÁ1UA DO TUIHUNA1. ADM [NISTHAT IVO DK RECURSOS FISCAIS

Au quinze horuu do dia i'-1 do duzuniliro do 1.004, rcuniu-sc a 2^ Camará

do-Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do

Êxmo. Sr. Airton Nazário de Oliveira c presentes os Srs. Conselheiros

Wellington Carlos'Uatista, Altamiro Artiuga Moreno, Luiz Airton Figu-

relli Gorga e João Alves de Oliveira (Suplente), bem como o Sr. Repre-

sentante da Fazenda, Procurador José Diógcncs Teixeira. Foi lida e

aprovada a ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações

e propostas, o Sr. Conselheiro Luiz Gorga solicitou licença para se

ausentar anter do termino da sessão, sendo a mesma concedida. Da pauta

de julgamento do dia constaram os seguintes recursos: RV 045/93, Re-

corrente ELETRO MECÂNICA BRASÍLIA LTDA., Recorrida Subsecretária da
«

Receita, Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira,

Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista. Concluído o julgamen-

to, foi proferida a seguinte decisão: acorda a 2* câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Re-

lator. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro JÚlip Cezar Alves

Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves

de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Nesse mo-

mento, deixou de participar dos trabalhos o Conselheiro Luiz Airton

Figurelli uorga. Foi colocado, então, em julgamento, o RV 354/94, em

que é Recorrente 'MONTEIRO E SANTOS LTDA., Recorrida Divisão de Fisca-

lização de Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Pro-

curador José Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Suplente João Al-

ves de Oliveira. Encerrada a votação, decide a 2- Camará do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade conhecer do recurso

para sobrestar o julgamento do feito, nos termos do voto do Conselhei-

ro Relator. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar

Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro Suplente João

Alves de Oliveira. Ausente à votação, justificadamente, o Conselheiro

Luiz Airton Figurelli Gorga; e REO 359/94, Recorrente Subsecretária

da Receita, Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixei-

ra, Recorrido CAMPONESA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Relator

Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Proferindo decisão, acorda

a 2* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unani-

midade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator. Em virtude da aposentadoria do Conse-

lheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conse-

lheiro Suplente João Alves de Oliveira. Ausente à votação, justifica-

damente, o Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Redator para

o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento

e nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra,

o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra. Ordinária,

para o dia 02 de dezembro de 1.994, sexta-feira, às quinze horas.

E, por nada mais constar, eu Gessy Dias, , lavrei a presen-

te ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia

02 de dezembro, data em que foi aprovada.

Conselheiros: AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente), WELLINGTON

CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, J.UIZ AIRTON FIGURELLI GORGA e

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (Suplente). Rep. da Fazenda PROCURADOR JOSÉ

DIÓGENES TEIXEIRA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

As quinze horas do dia 02 de dezembro de 1.994, reuniu-se a 2» Câmara

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Airton Nazário de Oliveira e presentes os Srs. Conselheiros

Wellington Carlos Batista, Altamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton Figu-

relli Gorga e Joila Alves de Oliveira (Suplente), bem como o Sr. Re-

presentante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira. Foi lida e

aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia

constaram os seguintes recursos: RV 34O/94, Recorrente COLUMBIA GRÁFI-

CA E EDITORA LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras

e Posturas -RA/I, Representante da Fazenda Procurador José Diógenes

Teixeira, Relator Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Proferindo

decisão, acorda a 2* câmara do Tribunal Administrativo de Recursos

Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para, preliminarmente,

declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do

Conselheiro Relator. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro

Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro

Suplente João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro

Relator. Nesse momento, o Sr. Presidente, informou o pedido de licença

do Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno, para se retirar. Foi colocado,

então em jugamento o RV 345/94, Recorrente CMC - PARTICIPAÇÃO E

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização

de Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procurador

José Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Suplente João Alves

de Oliveira. Concluido o julgamento, foi proferida a seguinte decisão:

acorda a 25 Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,

a unanimidade, conhecer do recurso para, preliminarmente, declarar a

nulidade de todo o processado, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Ausente à votação, justificadamente o Conselheiro Altamiro

Artiaga Moreno. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio

Cezar Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro Suplente

João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

e HEO 357/94, Recorrente Subsecretária da Receita, Representante

da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira, Recorrido KLEBER

FERRICHE COMUNICAÇÃO LTDA., Relator Conselheiro Wellington Carlos

Batista. Proferindo decisão, acorda a 2« câmara do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Ausente à votação, justificadamente o Conselheiro Altamiro Artiaga

Moreno. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar

Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro Suplente

João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator,

Esgotada a pauta de julgamento, foi conferido o seguinte acórdão:

107/94, referente ao recurso: 266/94. Nada mais havendo a tratar ou

quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão,

convocando outra. Ordinária, para o dia 05 de dezembro de 1.994,

segunda-feira, as quinze horas. E, por nada mais constar, eu, Gessy

Dias, , lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os

presentes à sessão do dia 05 de dezembro, data em que foi aprovada.

Conselheiros: AIRTQN NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente), WELLINGTON

CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA e

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (Suplente). Rep. da Fazenda PROCURADOR JOSÉ

DIÓGENES TEIXEIRA.

ATA_DJJ3ESSÃO nRnTNÁRIA^DO^TRIBUNAL ADMINISTRATiyO_DE_RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 05 de dezembro de 1.994, reuniu-se a 2a Camará

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Airton Nazário de Oliveira c presentes os Srs. Conselheiros

Wellington Carlos Batista, Altamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton Figu-

relli Gorga e João Alves de Oliveira (Suplente), bem como o Sr. Re-

presentante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira. Foi lida e

aprovada a ata da Sessão anterior. Da_pauta_de_julgamento do dia cons-

taram__os _seguintes__recursos: RV 242/94, Recorrente SBS CONSULTORIA

EMPRESARIAL SC LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e

Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procurador José Diógenes

Teixeira, Relator Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Profe-

rindo decisão, acorda a 2' câmara do Tribunal Administrativo de Recur-

sos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para em preliminar,

declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do

Conselheiro Relator. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio

Cezar Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro Su-

plente João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro

Relator; RV 332/94, Recorrente TELEINSTA - TELECOMUNICAÇÕES E INFOR-

MÁTICA LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas -

RA/I, Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira,

Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Concluído o julga-
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mento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a 2a Camará do Tribu-

nal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer

do recurso para em preliminar, declarar a nulidade de todo o processa-

do, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Em virtude da aposen-

tadoria do Conselheiro júlio cézar Alves Ribeiro, participou do

julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 409/94, Recorrente CDM -

COMERCIAL DE MODAS LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras

e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procurador José Diógenes

Teixeira, Relator Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Proferindo

decisão, acorda a 2* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para em preliminar,

declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do Con-

Iheiro Relator. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio

cézar Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro Suplente

João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

RV 415/94, Recorrente BERNADETE TAVARES DE AQUINO COSTA, Recorrida

Divisão de* Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I, Representante

da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro

Wellington Carlos Batista. Concluído o julgamento foi proferida

a seguinte decisão: acorda a 2'- Câmara do Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para em

preliminar, declarar a nulidade de todo o processado, nos termos

do voLo do Contíclhciro ItclaLor. Km virtude da aposentadoria do Con-

selheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conse-

lheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o

Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos

os seguintes acórdãos: 108, 109 e 110/94, referentes aos recursos:

299, 302 e 274/94, respectivamente. Foram também distribuídos os

seguintes recursos: RV 437/94, ao Conselheiro Altamiro Artiaga

Moreno; RV 438/94, ao Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira; RV

440/94, ao Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Nada mais havendo

a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou

a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 16 de dezembro

de 1.994, terça-feira, às quinze horas. E, por nada mais constar,

eu Gessy Dias, ,• lavrei a presente ata, que vai assinada

por todos os presentes à sessão do dia 05 de dezembro, data em que

foi aprovada.

Conselheiros: AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente), WELLINGTON

CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA e

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (Suplente). Rep da Fazenda PROCURADORA JAQUELI-

NE BRITO DE BARROS.

AIJ-PE_gESSÃO_ORriNÁPTf_^_^^i'^Jl-_^™™I§I^JJy()-g-E RECURSOS FISCAIS

Ks treze e trinta horas do dia~29 de novembro de 1.994, reuniu-se a 1«

Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidên-

cia do Exmo. tír. Divino Pedro da Silva c presentes os Srs. Conselhei-

ros José dos Santos Moura, Vicente de Paulo Ribeiro, Kleber Nascimento

e Lirando de Azevedo Jacundã, bem como a Sra. Representante da

Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros. Foi lida e aprovada

a ata da Sessão anterior. No momento destinado a indicações e propos-

tas, o Sr. Presidente, colocou em discussão a realização da Sessão

Ordinária no dia 08 de dezembro próximo, ficando determinado que se

houver feriado nesta data, sera'a pauta adiada para o dia 09.12.94.

g3__pautf__H°__ JijLgf?gnjg_-j°—dia__constaram os seguintes_ recursos:

RV 248/94, Recorrente ROBERTO TORRES HOLLANDA, Recorrida Subsecretária

da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito

de Barros, Relator Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro. Proferindo

decisão: acorda a 1« câmara do Tribunal Administrativo de Recursos

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento,

nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão

o Conselheiro Relator; RV 298/94, Recorrente SADI DAL ROSSO, Recorrida

Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procuradora

Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro José dos Santos Moura.

Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a

l* câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimi-

dade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro

Relator; RV 317/94, Recorrente JOSÉ MARIA ANTUNES TOLENTINO, Recorrida

Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Jaque-

line Brito de Barros, Relator Conselheiro José dos Santos Moura.

Proferindo decisão: acorda a l s câmara do Tribuna_l Administrativo

de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator; HV 327/94, Recorrente VERMONT

BOUTIQUE LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas

- RA/I, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de

Barros, Relator Conselheiro Kleber Nascimento. Concluído o julgamento

foi proferida a seguinte decisão: acorda a Is câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto

do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

RV 330/94, Recorrente GP INSTALAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., Recorri-

da Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I, Representante

da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro

Lirando de Azevedo Jacundá. Concluído o julgamento, foi proferida

a seguinte decisão: acorda a l? Camará do Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para declarar

a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada

a pauta de julgamento, foram conferidos os seguintes acórdãos: 97,

98, 99 e 100/94, referentes aos recursos: 203, 352, 263 e 173/94,

respectivamente. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar

da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra,

Ordinária, para o dia Is de dezembro de 1.994, quinta-feira, às

treze e trinta horas. E, por nada mais constar, eu Gessy Dias,

_, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os

presentes à sessão de l9 de dezembro, data em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), JOSÉ DOS

SANTOS MOURA, VICENTE DE PAULO RIBEIRO, KLEBER NASCIMENTO e LIRANDO DE

AZEVEDO JACUNDÁ. Rep. da Fazenda PROCURADORA JAQUELINE BRITO DE BARROS.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às treze e trinta horas do dia l" de dezembro de 1.994, reuniu-se a 1«

Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidên-

cia do Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselhei-

ros José .dos Santos Moura, Vicente de Paulo Ribeiro, Kleber Nascimento

e Lirando de Azevedo Jacundá, bem como a Sra. Representante da Fazen-

da Procuradora Jaqueline Brito de Barros. Foi lida e aprovada a

ata da Sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram os

seguintes recursos: RV 1O9/94, Recorrente ALBERTO BARROS VASCONCELOS,

Recorrida Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procura-

dora Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro Vicente de Paulo

Ribeiro. Proferindo decisão: acorda a l» -câmara do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto

do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

RV 337/94, Recorrente ELETRO VÍDEO DIVERSÕES LTDA., Recorrida Divisão

de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda

Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro José

dos Santos Moura. Por solicitação do Conselheiro Relator, fica

adiado o julgamento do recurso para o dia 02.12.94; RV 344/94, Recor-

rante TOP POINT VEÍCULOS LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de

Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueli-

ne Brito de Barros, Relator Conselheiro. Kleber Nascimento. Concluído

o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a l* Camará

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, ã unanimidade,

conhecer do recurso para declarar a nulidade de todo o processado,

nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o

Conselheiro Relator; e RV 365/94, Recorrente PODIUM RACING COMÉRCIO

DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras

e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline

Brito de Barros, Relator Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá.

Proferindo decisão: acorda ai* câmara do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para declarar

a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do Conselheiro

Relator, Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Nada mais

havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente

encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 02 de

dezembro, de 1.994, sexta-feira, às treze e trinta horas. E, por nada

mais constar, eu Gessy Dias, ,_ lavrei a presente ata, que

vai assinada por todos os presa^tes ̂4 sessão de 02 de dezembro,

data em que foi aprovada.

Conselheiros: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), JOSÉ DOS SANTOS

MOURA, VICENTE DE PAULO RIBEIRO, KLEBER NASCIMENTO e LIRANDO DE

AZEVEDO JACUNDÁ. Rep. da Fazenda PROCURADOR JOSÉ DIÓGENES TEIXEIRA.
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ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às treze e trinta horas do dia 02 de dezembro de 1.994, reuniu-se a l»

Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidên-

cia do Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselhei-

ros José dos Santos Moura, Vicente de Paulo Ribeiro, Kleber Nascimento

e Lirando de Azevedo Jacundá, bem como o Sr. Representante da Fazenda

Procurador José Diógenes Teixeira. Foi lida e aprovada a ata da

Sessão anterior. No momento destinado a indicações e propostas o

Sr. Presidente, informou sobre a publicação do Decreto n» 16.106, de

30.11.94, que regulamenta a Lei n» 657, de 25.01.94, e revoga alguns

artigos do Regimento Interno deste Tribunal. Da pauta de Julgamento

do dia constaram os seguintes recursos: RV 056/94, Recorrente NATUREZA

COM. E REP. DE PRODUTOS NATURAIS LTDA., Advogado Francisco Martins

Leite Cavalcante, Recorrida Subsecretária da Receita, Representante

da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro

Lirando de Azevedo Jacundá. Proferindo decisão: acorda a !• Câmara

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preliminar argiiída

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 334/94,

Recorrente CONSTRUTORA FN LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização

de Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procuradora

Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro Vicente de Paulo

Ribeiro. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão:

acorda a 1« câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para declarar a nulidade de

todo o processado* nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 337/94, Recorrente ELETRO

VÍDEO DIVERSÕES LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e

Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline

Brito de Barros, Relator Conselheiro José dos Santos Moura. Proferindo

decisão, acorda a l1 Camará do Tribunal Administrativo de Recursos

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento

parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para

o acórdão o Conselheiro Relator; RV 397/94, Recorrente DROGARIA JOY

LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros,

Relator Conselheiro José dos Santos Moura. Concluído o julgamento

foi proferida a seguinte decisão: acorda a 1« Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto

do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

e RV 400/94, Recorrente BOMBONIERE VISCONDE LTDA., Recorrida Divisão

de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda

Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro Kleber

Nascimento. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão:

acorda a l' Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,

a unanimidade, conhecer do recurso para declarar a nulidade de

todo o processado, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator. Nada mais havendo a tratar ou

quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão,

convocando outra, Ordinária, para o dia 05 de dezembro, de 1.994,

segunda-f eira, às treze e trinta horas. E, por nada mais constar, eu

Gessy Dias, , lavrei a presente ata, que vai assinada

por todos os presentes à sessão de 05 de dezembro, data em que

foi aprovada.

Conselheiros: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente)', JOSÉ DOS SANTOS

MOURA, VICENTE DE PAULO RIBEIRO, KLEBER NASCIMENTO e LIRANDO DE

AZEVEDO JACUNDÁ. Rep. da Fazenda PROCURADOR JOSÉ DIÓGENES TEIXEIRA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às treze e trinta horas do dia 05 de dezembro de 1.994, reuniu-se a l*

Camará do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidên-

cia do Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselhei-

ros José dos Santos Moura, Vicente de Paulo Ribeiro, Kleber Nascimento

e Lirando de Azevedo Jacundá, bem como o Sr. Representante da Fazenda

Procurador José Diógenes Teixeira. Foi lida e aprovada a ata da

Sessão anterior. Da pauta de Julgamento do dia constaram os seguintes

recursos: HV 25O/94, Recorrente ASSOCIAÇÃO IGREJA EVANGÉLICA BRASILEI-

RA, Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros,

Relator Conselheiro José dos Santos Moura. Proferindo decisão, acorda

a 1> câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimi-

dade, conhecer do recurso para declarar a nulidade de todo o processa-

do, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão

o Conselheiro Relator; RV 346/94, Recorrente HORUS TELECOMUNICAÇÕES

LTDA., Recorrida Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas -

RA/I, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros,

Relator Conselheiro Kleber Nascimento. Concluído o julgamento, foi

proferida a seguinte decisão: acorda ai 3 Camará do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para

declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do

Conselheiro Kelator. Hedator para o acórdão o Conselheiro Relator;

RV 385/94, liccorrentc FATOR TRADE FOMENTO COMERCIAL LTDA. .Recorrida

Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I, Representante

da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro

Vicente de Paulo Ribeiro. Proferindo decisão, acorda a 1^ Camará do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer

do recurso para declarar a nulidade de todo o processado, nos termos

do voto do conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro

Relator; e REO 4O3/94, Recorrente Subsecretária da Receita, Represen-

tante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Recorrido

MANOEL PINHEIRO FILHO, Relator Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá.

Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão: acorda

a l» câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimi-

dade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro

Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram distribuídos os se-

guintes recursos: RV 426/94, ao Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro;

RV 433/94, ao 'Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá. Nada mais

havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente

encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 06 de

dezembro de 1.994, terça-feira, às treze e trinta horas. E, por nada

mais constar, eu, Gessy Dias, , lavrei a presente ata,

que vai assinada por todos os prespntes a sessão do dia 06 de dezembro,

data em que foi aprovada.

Conselheiros: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), JOSÉ DOS SANTOS

MOURA, VICENTE DE PAULO RIBEIRO, KLEBER NASCIMENTO e LIRANDO DE

AZEVEDO JACUNDÁ. Rep. da Fazenda PROCURADORA JAQUELINE B. DE BARROS.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

As treze e trinta horas do dia 23 de novembro de 1.994, reuniu-se o

Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidên-

cia do Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselhei-

ros Altamiro Artiaga Moreno, José dos Santos Moura, Vicente de PiiuLo'

Ribeiro, Kleber Nascimento, Lirando de Azevendo Jacundá, Luiz Airton

Figurelli Gorga, Wellington Carlos Batista e João Alves de Oliveira

(Suplente), bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora

Jaqueline Brito de Barros. No momento destinado a indicações e

propostas, o Conseltíeiro Wellington Carlos Batista usou da palavra

para, em nome da Federação da Industria, convida os Srs. Conselheiros

para a solenidade de entrega de Medalhas de Honra ao Mérito, a

realizar-se no dia 29 de novembro de 1.994, às 20:00 horas. Da

pauta de julgamento do dia constaram os seguintes recursos: Pedido de

Reconsideração n« 001/94, Requerente SÓ FRANGO ALIMENTOS LTDA.,

Requerido Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, Advogado

José Gilberto Lopes Moreira, Representante da Fazenda Procurador

Jose Diogenes Teixeira, Relator Conselheiro Lirando de Azevedo

Jacundá. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO ALTAMIRO ARTIAGA

MORENO). Apôs o voto do Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno, o

Conselheiro Kleber Nascimento, pediu vistas dos autos. REOP 014/94,

Recorrente l* câmara do TARF, Representante da Fazenda Procuradora

Jaqueline Brito de Barros, Recorrido ELDORADO VEÍCULOS LTDA., Advogado

Odilon Gerson Rodrigues, Relator Conselheiro Wellington Carlos

Batista. Proferindo decisão: acorda o Pleno do Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para negar-

lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Em virtude

da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou

do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator; REOP 019/94, Recorrente l»

Camará do TARF, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito

de Barros, Recorrido ELÉTRICA GUARANI LTDA., Relator Conselheiro

Lirando de Azevedo Jacundá. Concluído o julgamento foi proferida

a seguinte decisão: acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Em virtude da

aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou



Brasília, 9 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redutor

para o acórdão o Conselheiro Relator; REOP 022/91, Recorrente l* câ-

mara do TARF, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Uri Co

de Barros, Recorrido CASA POLLAR TINTAS LTDA., Relator Conselheiro

José dos Santos Moura. Proferindo decisão: acorda o Pleno do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para negar-lhe provimento, nos termos do. voto do Conselheiro

Relator. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar Alves

Ribeiro, participou do julgamento, o Conselheiro Suplante Jo.-io

Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

RKOP 023/94, Recorrente 1« Câmara do TARF, Representante da Fazenda

Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Recorrido SANTA TEREZINHA ATA-

CADISTA DE ALIMENTOS LTDA., Relator Conselheiro Wellington Carlos

Batista. Proferindo ̂ecisão: acorda o Pleno do Tribunal Administra-

tivo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro,

participou do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Olivei-

ra. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; REOP O25/94, l\e-

corrente 1« câmara do TARF, Representante da Fazenda Procuradora

Jaqueline Brito de Barros, Recorrido A ECONÓMICA LIVRARIA E PAPELAUIA

LTDA., Relator Conselheiro José dos Santos Moura. Concluído o julga-

mento, foi proferida a seguinte decisão: acorda o pleno do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio césar

Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro Suplente Juão

Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

HEOP 028/94, Recorrente 2» câmara do TARF, Representante da Fazenda

Procurador José Diógenes Teixeira, Recorrido REAL ENCOMENDAS E

CARGAS LTDA., Relator Conselheiro Vicente de Paulo/Ribeiro. Proferindo

decisão, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos

Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento,

nos termos do voto do Conselheiro Relator. Em virtude da aposentadoria

do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou do julgamento

o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão

o Conselheiro Relator; REOP O31/94, Recorrente 1« Câmara do TAliF,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Re-

corrido AGÊNCIA SICILIANO DE LIVROS, JORNAIS E REVISTAS LTDA.,

Relator Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro. Concluído o julgamento,

foi proferida a seguinte decisão: acorda o Pleno do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Em

virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro,

participou do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Olivei-

ra. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; REOP 033/94, lieiur-

rente l» câmara do TARF, Representante da Fazenda Procuradora Juqu. li-

ne Brito de Barros, Recorrido SOCIEDADE JÚPITER DE ROUPAS LTIIA. ,

Advogado Carlos Celso da Silva, Relator Conselheiro Kleber Nascimento.

Proferindo decisão, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, á unanimidade, conhecer do recurso para negar-

lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Em virtude

da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro, participou

do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator; REOP 038/94, Recorrente 1>

Câmara do TARF, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline

Brito de Barros, Recorrido TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO LTDA., Relator

Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Concluído o julgamento, foi

proferida a seguinte'decisao: acorda o Pleno do Tribunal Administra-

tivo de Recurso Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para ne-

gar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ri-

beiro, participou do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves

de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e REOP

043/94, Recorrente i« Câmara do TARF, Representante da Fazenda Procu-

radora Jaqueline Brito de Barros, Recorrido NESTLÉ INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA., Advogado Augusto césar Gennari, Relftor Conselheiro

Lirando de Azevedo Jacundá. Proferindo decisão, acprda o Pleno do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer

do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do conselhei-

ro Relator. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar

Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro Suplente

João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator.

Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os seguintes acór-

dãos: 10, 11, 12 e 13/94, referentes aos REOPs 013, 009, 016 e

019/94, respectivamente. Foram também distribuídos os seguintes

recursos: REOP 47/94, ao Conselheiro Kleber Nascimento; REOP 48/94,

ao Conselheiro Wellington Carlos Batista. Nada mais havendo a tratar

ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a

sessão convocando outra, Ordinária, para o dia 07 de dezembro de

1.994, quarta-feira, às treze horas e trinta minutos. E, por nada

mais constar, eu Gessy Dias, , lavrei a presente ata, que

vai assinada por todos os presentes À- sessão do dia 07 de dezembro,

data em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), WELLINGTON

CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, JOSÉ DOS SANTOS MOURA, VICEN-

TE DE PAULO RIBEIRO, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO DE AZEVEDO JACUNDÁ,

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA e JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (Suplente). Re-

presentante da Fazenda PROCURADOR JOSÉ DIÓGENES TEIXEIRA.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DIRETOR

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, na 817» Réu

nião Ordinária, realizada em 10 de dezembro de 1994 de açor;

do com a Resolução abaixo mencionada. Resolve:

RESOLUÇÃO NO 4886, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994

Processo no 082010299/89

1. Aprovar as Normas Complementares ao Modelo para Avalia

cão das Solicitações de Afastamento Remunerado para Estudos,

aprovado pela Resolução no 427/80-CD, de 17/12/80, na forma

do Anexo Onico a esta Resolução. 2. Revogar a Resolução no

3770, de 13 de maio de 1992, bem como demais disposições em

contrário.

ANEXO ONICO Ã RESOLUÇÃO HO 4886, DE IO DE DEZEMBRO DE 1994.

TITULO I - DAS COMPETENCIAS: l- A Divisão de Pessoal compe-

te: a- Informar os dados funcionais e outros necessários ã

análise dos processos de solicitação de afastamento remune-

rado; b- Efetuar o registro dos afastamentos remunerados con

cedidos, bem como de todas as ocorrências relativas ã espé

cie; c- Encaminhar o bolsista à Divisão Regional de Ensino

de origem, quando do término ou do cancelamento de seu afas_

tamento; d- Controlar o cumprimento da prestação de tempode

serviço obrigatório dos servidores que usufruíram de afasta

mento remunerado, adotando as devidas providências em caso

de ressarcimento; e- Encaminhar ã Comissão de Bolsas, para

assinatura de novo termo de compromisso, o servidor que, du

rante o período de prestação de serviço obrigatório, solici

tar a exoneração para mudança de cargo na FEDF, em virtude

de novo concurso público; f- Proceder aos cálculpŝ dos cál̂

culos dos valores a serem ressarcidos ã FEDF pelos ' bòlsiií

tas, nos termos da legislação vigente, e encaminhar o pró

cesso ã Divisão de Orçamento e Contabilidade para providen-

ciar a cobrança do débito; g- Desencadear o "ABAC" (Abando-

no de Carga) ao receber o comunicado da Comissão de Bolsas

de Estudo do não comparecimento do servidor para reassunção.

2- A Comissão de Bolsas de Estudo compete: a- Propor normas

relativas ao afastamento remunerado para estudos, submeten

do-as ã aprovação superior; b- Inscrever os candidatos ao

afastamento noa termos do "Modelo para Avaliação de Solici-

tação de Afastamento para Estudos"; c- Estipular a data li

mite para apresentação de comprovante de matricula pelos can

didatos inscritos; d- Analisar os processos e classificar js

candidatos mediante aplicação do "Modelo"; e- Elaborar rela

tório geral das atividades do afastamento remunerado, bem

como lista classificatória dos candidatos, submetendo-o ã

apreciação e deliberação do Conselho Diretor da FEDF; f-

Acompanhar o desempenho académico dos bolsistas; g- Instruir,
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com base nas normas, os processos relativos ao afastamento;

h- Avaliar, anualmente, o desempenho académico dos bolsistas,

conforme os critérios de renovação estabelecidos no "Mode

Io"; i- Notificar o servidor do cancelamento da bolsa de es

tudos e convocá-lo a comparecer junto à Comissão de Bolsas

de Estudo, sob pena de incorrer em abandono de cargo; j- Co

municar ã divisão de Pessoal/SLMP, em caso de não compareci

mento do servidor, após decorridos os 30 (trinta) dias pré

vistos em lei, para que seja desencadeado o "ABAC"; k- Enc<i

minhar ã Divisão de Pessoal o processo do servidor, devida-

mente instruído, nos casos de ressarcimento por problema de

desempenho académico conforme dispostos nos itens 12, 13 e

15; l- Encaminhar ã Divisão de Pessoal/SLMP o bolsista, quan

do do término do afastamento ou quando do cancelamento auto

mático por descumprimento das normas; m- Transferir, automa

ticamente, para a nova matrícula, mediante assinatura de no

vp termo de compromisso, a prestação de serviço obrigatório

"do servidor que mudar de cargo, em virtude de novo concurso

na FEDF. TITULO II - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 3- Pode-

rão se candidatar ao afastamento remunerado para estudos os

servidores da Tabela de Pessoal da FEDF, em efetivo exercí-

cio na SE/FEDF ou entidades conveniadas, que estejam matri

culados em cursos oferecidos por instituições reconhecidas

ou autorizadas pelos órgãos competentes. 4- A inscrição de

candidatos para cursos em nível de especialização e aperfe^

çoamento e outros estará sujeito ã apresentação de carga hó

rãria mínima de 12 (doze) horas-aulas semanais, se essas fo

rem 45 (quarenta e cinco) minutos, ou de 9 (nove) ' horas-au

Ias semanais, se forem de 60 (sessenta) minutos,

distribuídas no mínimo em três dias da semana. 5- Será per

mitida a inscrição ao afastamento somente a candidatos cujo

período solicitado, acrescido do tempo de prestação de ser-

viço obrigatório, mais 2 (dois) anos, não ultrapasse o período

aquisitivo do direito ã aposentadoria. 6- Não poderão se can

didatar ao afastamento os servidores que: a- Possuam carga

horária de 20 (vinte) horas semanais e solicitem afastamen-

to para frequência a curso de graduação, especialização ou

aperfeiçoamento no Distrito Federal/Entorno; b- Estiverem

usufruindo de bolsa integral, oriunda de convénios entre a

FEDF e instituições de ensino superior; c- Desejem frequen-'

tar curso em área não compatível com sua habilitação/atuação

na Carreira a qual pertença; d- Desejem frequentar curso de

graduação em outras localidades, se o curso já existir no

Distrito Federal/Entorno; e- Desejem frequentar curso em ní.

vel de Licenciatura Plena, sendo já portadores de uma habi-

litação nesse nível; f- Desejem freqOentar curso para o qual

já tenham obtido autorização de afastamento, cancelada por

qualquer motivo; g- Estejam em estágio probatório, conforme

estabelece a Lei no 8.112/90 Art. 20. TlTULO III - DOS DIREÎ

TOS E DEVERES DO BOLSISTA: 7- Serão assegurados aos servido

rés em afastamento remunerado para estudos os seguintes di^

reitos: a- Lotação na sua Divisão Regional de Ensino; b- Lî

beração de 40 (quarenta) horas semanais para freqflência a

cursos de mestrado e doutorado, se esta for a sua carga ho

rária na FEDF; c- Liberação de 20 (vinte) horas semanais de

sua carga horária total, para frequência a curso de Licen

ciatura. Especialização, aperfeiçoamento e outros; d- O dis^

posto na alínea "c" não se aplica quando o curso for reali-

zado fora do Distrito Federal/Entorno, incidindo a libera^

cão, nesse caso, sobre a jornada integral do servidor; e-

Suspensão automática do afastamento, caso não haja inter-

rupção do curso, no período correspondente ao das Licenças

remuneradas previstas na Lei 8.112, Artigos 83, 86, 87, 202,

207, 210 e 211, mediante apresentação de requerimento à Co

missão de Bolsas; f- Suspensão automática do afastamento no

semestre em que, por problema de oferta de disciplina na Fa

culdade, não puder matricular-se na carga horária semanal

mínima exigida, desde que devidamente comprovado. 8- São dê

veres dos servidores em afastamento remunerado para estudos:

a- Solicitar dispensa de cargo em comissão, que porventura

estiver ocupado quando o afastamento for autorizado por pé

ríodo superior a 3 (três) meses; b- Matricular-se, em cada

semestre, no mínimo em disciplinas que totalizem 12 (doze)

horas-aulas semanais, distribuídas de segunda a sábado;

c- A matrícula em curso de mestrado ou doutorado deverá ser

efetuada em créditos ou atividades, de acordo com o regimen

to e a estruturação do curso e o tempo limite estabelecido

no item 22 das Disposições Gerais; d- Cursar com aproveita-

mento todas as disciplinas do curso; e- Apresentar, seme£

tralmente, relatório de avaliação de desempenho e de fré

qflência ao curso, conforme datas estipuladas nos formulá-

rios padronizados para tal fim 30 de julho, para o primeiro

semestre e 30 de janeiro, para o segundo semestre; f- Subme

ter ã apreciação do Conselho Diretor exposição de motivos

para trancamento geral de matrícula e interrupção do curso,

antes da sua efetivação na instituição de ensino; g- Compa

recer, anualmente, ã Divisão de Pessoal/SLMP, para requerer

suas férias, mediante apresentação de documento da institui

cão de ensino determinando o período das férias escolares,

no caso de afastamento em carga horária integral; h- Apre

sentar, ao término do curso, comprovante de conclusão e, nos

casos de mestrado e doutorado, mais a cópia da dissertação

ou tese; i- Prestar serviço ã FEDF, quando do retorno do

afastamento, com carga horária igual ã liberada, por tempo

correspondente ao da duração do afastamento. TlTULO IV - DA

RENOVAÇÃO: 9- O bolsista terá desempenho académico avaliado,

anualmente, conforme critérios de renovação do "Modelo". 10-

0 bolsista poderá solicitar uma única vez renovação de seu

afastamento, desde que o período solicitado não ultrapasse

um ano, observado o disposto no item 22 das Disposições Ge

rais. TlTULO V - DO CANCELAMENTO: 11- O bolsista terá seu

afastamento cancelado, de forma automática, devendo retomar

imediatamente às atividades na FEDF, nos seguintes casos:

a- Não apresentação de relatório semestral de avaliação de

desempenho académico e comprovante de freqflência ao curso,

nos prazos estipulados; b- Apresentação de rendimento acadê

mico e frequência inferiores ao mínimo exigido pela ins ti

tuiçã.o de ensino, em quaisquer das disciplinas cursadas; c-

Não atendimento aos critérios de renovação anual, estabèle

eidos pelo "Modelo"; d- Não cumprimento da carga horária se

manai mínima exigida para o curso; e- Trancamento geral da

matrícula e interrupção do curso sem autorização do Conse-

lho Diretor; f- A pedido do bolsista, mantidas as exigências

de comprovação de freqflência e rendimento académico do se

mestre em que foi efetuado o cancelamento. TlTULO VI - DO

RESSARCIMENTO: 12- O servidor deverá restituir à FEDF o vá

lor despendido com sua remuneração, relativa ao semestre lê

tivo em que não comprovar aproveitamento e freqflência no nu

mero mínimo de créditos exigidos, conforme disposições cons/

tantes do item 8, alíneas "b" e "c". 13- Para os servidores

de cursos em nível de mestrado e doutorado será considerado

como aproveitamento, no último semestre do afastamento, o

comprovante de conclusão da dissertação ou tese, que deverá

ser entregue no prazo de 6 (seis) meses a contar do término

do afastamento, sob pena de incorrer nas disposições cons_

tantes do item 12. 14- Serão considerados como início do

semestre letivo, para fins de ressarcimento, os meses de

fevereiro (primeiro semestre) e agosto (segundo semestre) e,

como término, a data de retorno do servidor ã FEDF.'15- O

bolsista que deixar de frequentar o curso, sem retornar à

FEDF, além do ressarcimento do valor despendido com sua ré

muneração durante do período do afastamento, estará sujeito,

ainda,'às seguintes penalidades: a- No caso de liberação em

carga horária total, não terá computado como tempo de servi

ço, para todos os efeitos, o período de seu afastamento pá

rã estudos; b- No caso de liberação em carga horária par

ciai, terá o tempo de seu afastamento considerado como ré

versão de carga horária, para todos os efeitos. 16- O servi

dor restituirá ã FEDF o valor integral despendido com sua

remuneração, durante o período de seu afastamento, caso não

cumpra o compromisso de prestar serviços ã FEDF, após o ré

torno às atividades, por tempo correspondente ao do seu afãs
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tamento, com carga horária igual â liberada. 17- Estarão su

jeitos às disposições constantes dos itens 12, 13 e 15 os

servidores que foram afastados a partir da data da presente

Resolução. TlTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 18- O quan-

titativo de vagas para o afastamento remunerado, em cada

ano, será fixado pelo Conselho Diretor, bem como as 'áreas

prioritárias de habilitação e de aperfeiçoamento profissio-

nal, considerando as carências identificadas pela Divisão de

Recursos Humanos/Comissão de Bolsas de Estudo, em articula-

ção com o Departamento de Pedagogia e Divisão de Pessoal.

19- As vagas remanescentes de um semestre poderão ser acres,

cidas às do semestre imediatamente posterior, na conveniên-

cia da Administração. 20- A vaga resultante de desistência

de servidor contemplado será ocupado pelo próximo candidato,' ~~-

segundo a ordem de classificação. 21- O afastamento será au

torizado pelo prazo requerido na inicial do processo, neces,

sário para a conclusão do curso, mantidas as exigências quan

to ã renovação anual. 22- O período máximo de afastamento

permitido para cursos em nível de mestrado é de 3 (três) anos

e para doutorado e licenciatura é de 4 (quatro) anos. 23- O

O período do afastamento remunerado'é'considerado como dê

efètivo exercício, com garantia de todos os direitos e van

tagens inerentes ao cargo, com exceção do disposto no item

15, alíneas "a" e "b". 24- A autorização de afastamento pá

rã novo curso somente poderá ser concedida após o cumprimen

to do termo de compromisso referente à prestação de serviço

obrigatório ã FEDF. 25- O servidor em afastamento para' estú

dos gozará suas férias funcionais em um dos períodos alusi-

vos às férias/recesso da instituição que está ministrando o

curso, de acordo com a legislação'vigente. 2<- O .servidor

que teve seu afastamento cancelado por motivo de reprovação

ou não cumprimento dás normas, ficará impedido por 4 '-• (qua

tro) anos de candidatar-se ao afastamento para frequência a

novo curso. 27- Ao servidor, em afastamento ou no período de

prestação de serviço obrigatório ã FEDF, não será concedida

Licença para Trato de Interesse Particulares, exoneração ou

requisição para órgãos estranhos ao Complexo SE/FEDF e enti

dades conveniadas. ressalvada a hipótese de ressarcimento do
valor despendido com sua remuneração durante o período do

afastamento. 28- O servidor que estiver no período de pres-

tação de serviço obrigatório poderá se aposentar, desde que

restitua ã FEDF o valor despendido com sua remuneração du

rante o período de seu afastamento. 29- O servidor que mu

dar de cargo, em virtude de novo concurso na FEDF, e es t i.

ver cumprindo o compromisso de prestação de serviço obriga-

tório previsto no item 8 alínea "i", terá, automaticamente,

transferido o referido compromisso para nova matrícula. 30-

0 servidor que obteve afastamento em 40 (quarenta) horas se

manais e, após retornar ã FEDF, reverter sua carga horária

para 20 (vinte) horas, terá acrescido no período de presta-

ção de serviço obrigatório o período correspondente ao da

reversão da carga horária. 31- O servidor que for afastado

em 20 (vinte) horas e, ao retornar, optar por 40 (quarenta)

horas, não terá reduzido o tempo de prestação 'de "serviço

obrigatório. 32- O bolsista que frequentar curso no exterior

ou fora do DF, terá, a título de trânsito, prazo de 10

(dez) dias e 5 (cinco) dias, respectivamente, para se apre-

sentar junto ã Comissão de Bolsas de Estudos. 33- Os servi

dores afastados por interesse da Administração estarão su

jeitos ã observância da presente Resolução do Título III ao

Título VII.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES ViLLABOIM - Presidente do ". Conse

lho Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal. GCN

SELHEIROS: ERI RODRIGUES VARELA, MARISTELA DE MELO NEVES

MENDES, ANTÓNIO JOSfi BARBOSA, CLEOCT MEIRELES DE OLIVEIRA,

DALKA MARIA PINHEIRO, LTGIA MARTINS LOORENCO.

ATA DA 1163» REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO EDUCA

CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM VINTE E DOIS DE NOVEMBRO

DE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO - 1163» R.O. DE 22.11.94.

Aos vinte e dois dias de novembro de mil e novecentos e noventa e

quatro, às 9 horas, na "sala de reuniões dos Órgãos de Deliberação

Coletiva da Fundação Educacional do Distrito Federal, realizou-se a

1163» Reunião Ordinária do Conselho Fiscal, sob a presidência da Se

nhora Mary Maria Rodrigues Santiago, com a presença dos Conselheiros

Luzia de Moraes Aguiar Melo e Carlos Augusto Cavalcante Maciel.Lida

e aprovada a ata da reunião anterior, o Conselho passou à pauta do

dia. 1«) Processo n« 082011690/94. Interessado: Escola Classe 304

Norte. Assunto: Ocorrência de furto. Depois de analisar os autos, o

Conselho resolveu acolher o relatório da CTCE, às fls. 87/88; e ré

comendar o encaminhamento dos autos ao Tribunal de Contas do Distrj,

to Federal, via Secretaria da Fazenda, tendo em vista que o valor

atualizado, após definição de responsabilidade, do débito objeto da

indenização pecuniária é superior a 4 UPDF de acordo com o artigo

156 do Regimento Interno do TCDF, aprovado pela Resolução n» 38/90,

e alterado pelo artigo 1« da Resolução número 43/91 da Egrégia Cor

te de Contas do Distrito Federal. Nada mais foi tratado, encerran

do-se os trabalhos por 'proposição da presidência. Rachel de Abreu

Ligabue - Secretária dos Órgãos de Deliberação Coletiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

DIRETORIA EXECUTIVA

Processo no 082.013561/94; Interessado: EDIMAR PEREIRA FO

LHA; Assunto Apuração de Falta Grave

Considerando o contido no processo administrativo

disciplinar no 082.013561/94, instaurado em nome de EDIMAR

PEREIRA FOLHA, matrícula nO 22.555-X, aplico a pena discipli

nar de DEMISSÃO ao supracitado servidor, nos termos do ar

tigo 132, incisos II, IV e XIII da Lei no 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, tendo em vista a inobservância de normas

legais e regulamentares, previstas, inclusive, nos Artigos

138 e 117, I, XV da supracitada Lei, vindo, portanto, a

configurar cometimento de falta grave, não atendendo, tam

bem, o demitido aos requisitos do art. 20 e incisos da Lei

no 8.112/90, relativamente ao estágio probatório, e, ainda,

transgredindo, também os preceitos do Art. 116, I, II, III,

IV, IX, X, XI, todos da Lei no 8.112/90.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994 .

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução ns 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art_i

go 87 da Lei n8 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada

com o Artigo l* da Lei n* 221, de 27 de dezembro de 1991,
aos servidores "abaixo relacionados:

Nome:DELICE RODRIGUES G. DE SOUSA , Matrícula: 95.345-8,

Quinquénio: 12 08.11.84 a 07.11.89.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994 .

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conte

ridas pela Instrução n« 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Arti

go 87 da Lei n* 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada

com o Artigo 1« da Lei n» 221. de 27 de Dezembro de 1991,

aos servidores 'abaixo relacionados:

Nome: NELMA BESOUCHET MARTINS Matrícula: 57.327-2,

Quinquénio: l» 06.04.83 a 05.04.88. '

MARILDA ALVES REZENDE REGO
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SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 07 DE dezembro DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,
R E S O L V E :
CONCEDER APOSENTADORIA a WALDOMIRO SANTOS NOVAIS. matrícula

n2 1102.929-1, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde

I - AOSD - Copa, Classe Única, Padrão XX, do Quadro de Pes-

soal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos

dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189, parágrafo i^hico

da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com

o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 4? e 1°-, da LEI OR-

GÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n^ 061.013.051/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ANTÓNIO DA SILVA, matrícula1

* n° 306.653-6, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-

II - Agente Administrativo, Classe Especial, Padrão V, do

""Quadro de" Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, nos termos dos aritogs 186, item III, alínea "c" e 189,

parágrafo único, da Lei n°- 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 4? e

7=, da LEI ORCÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n= 061.031

254/94.
CONCEDER APOSENTADORIA a FRANCISCA DE ASSIS DA SILVA E SILVA

matrícula nj, 106.787-7, no Cargo de Assistente Intermediário

de Saúde I - AOSD - Pat. Clin., Classe Única, Padrão XX ,

do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede.

ral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189,

parágrafo único, da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4= da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, processo n? 06"! .022.690/94

PAULO AFONSO KALtlME REIS

INSTRUÇÃO DE 08 DE dezembro DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

K E S O L V E :

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Saú
de, 3« Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência Pública
à Saúde do Distrito Federal, para lotarão em qualquer das
Unidades Reyionais de Saúde, os candidatos abaixo relaciona,
dos, habilitados em Concurso Público, conforme Edital n'
096/94-FHDF, na cateyoria funcional de FARMACÊUTICO- FARMÁ
CIA HOSPITALAR.

ALZIRA DE CARVALHO BROSTEL FIGUEIREDO, ANA MARIA DA SILVA '
FRANKLIN, ANTONIO ROBERTO RAMOS, CLÊUZA LUCAS GONTIJO, DA
NIEL LUIZ BOFF, ESTEVÃO DE CÁSSIA FARIA, IZAAC LOPES DE
LIMA, JUVAN HENRIQUE DOS SANTOS, MÁRCIA BORGES LOUNZONI,
MARIA LUIZA BRACCIALLI, NAJLA MOHAMAD KASSAR, PAULO DE
LIMA, RODRIGO SANCIO LORA, ROGÉRIO HOEFLER, SILVIO LUCAS
MARTINS.
Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Saú
de, 3" Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência Pública
a Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer das
Unidades Regionais de Saúde, os candidatos abaixo relacio.
nados, habilitados em Concurso Público, conforme Edital n-
44/94-FHDF, na categoria funcional de TERAPEUTA OCUPACIO
HAL.

CRISTINA MARIA DA CRUZ GONÇALVES, HELENA BASTOS DE
RA, KATIA CASQUES SILVA, MARIA PIERRANGELS ZABULON.

OLIVE!

ANA
MAR

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior dê  Saú
de, 38 Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência Publica
à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer das
Unidades Reyionais de Saúde, os candidatos abaixo relacia
nados, habilitados em Concurso Público, conforme Edital n-
044/94-FHDF, na categoria funcional de PSICÓLOGO.

ALEXANDRE AUGUSTO MARTINS LIMA, ALINE DE MELO SOARES,
CAROLINA LINHARES LUSTOSA DA COSTA, BEATRIZ MEDEIROS
TINS, ESTELA RIBEIRO VERSIANI, MARIA CELI DE SANTANA E L.J,
RA, MARIA LAURA GERMANO PATTO, VANESSA CANABARRO DIOS.

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Intermediário de
Saúde II, 3a- Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência
Publica à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qua.1
quer das Unidades Regionais de Saúde, o candidato abaixo ré.
lacionado, habilitado em Concurso Público, conforme Edital
n5 37/91-FHDF, na categoria funcional r"e TÉCNICO EM ELETRÔjricA.
FERNANDO SIMÕES DE OLIVEIRA.

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Básico de Saú
de. Classe^Única, Padrão I, da Carreira de Assistência Pu
3lica a Saúde do Distrito. Federal, ^ara lotação em qualquer
das Unidades Regionais de Saúde, os candidatos abaixo rela '
cionadós, habilitados em Concurso 'Público, conforme Edital
n? 057/93-FHDF, na categoria funcional c*e AOSD-PATOLOGIA CLÍNICA.

CIA JUREMA SILVA OLIVEIRA. KENIA MARIA PEREIRA LAOREANO DA
SILVA, LÍRIO HUMBERTO SANTOS, MÁRCIA GOMES DA SILVA, MÁRCIA
RODRIGUES XAVIER, MARIA ALICE DO NASCIMENTO, MARIA LUCILENE
LOPES, MAURÍCIO DIAS DE BARROS, MAURISSA CAVALCANTE SILVA,
PEDRO CÍCERO RIBEIRO SILVA, SILVIA FRANCISCA ALVES, SILVIA
PEREIRA DOS SANTOS, TEREZINHA VENÂNCIO DA SILVA, VALDERINA
LIMA DOS SANTOS NASCIMENTO.

PAULO AFONSO KALUME REIS.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE dezembro DE 199

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS H U M A N O S DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO D I S T R I T O F E D E R A L , no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe confere a Instrução n° 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA ESPECIAL, aos servidores abaixo relacionados

lotados na ADMC, nos termos do Art. 87 da Lei 8.112/90, combinado com a

Lei 221/90, condicionado o período de gozo aos critérios da Administra

cão, deduzidos os meses por ventura usufruídos.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

NOME: ERONITA PIRES DE CARVALHO MARIANO

MATRÍCULA: 116.018-4 PROCESSO: 061.007324/91

QUINCUENIO(S) : 12 11.12.80 a 08.04.86, 22 09.04.86 a 07-06.91.

HOME: TANTA ANDRADE DA CONCEIÇÃO

MATRÍCULA: 121.209-5 PROCESSO: 061.002307/92

OUDJQUÊNIO(S) : 22 11.07.88 a 11.07.93.

NOME: CÍCERA RODRRIGUES DA SILVA

MATRÍCULA: 124.543-1 PROCESSO: 061.013034/94

OUINQUÊNIO(S) : 12 21.02.85 a 08.06.91.

NCHE: CLAUHANNY SALES GONÇALVES

MATRÍCULA: 129.248-0 PROCESSO: 061.013033/94

QUINQUÊNIO(S) : 12 26.10.89 a 25.10.94.

NOME: MARIA JOSÉ DE SOUZA UMAS

MATRÍCULA: 129.436-9 PROCESSO: 061.013900/94

QUINQUÊNIOÍS): 12 30.11.89 a 29.11.94.

NOME: MARILZA DOS SANTOS TAVARES

MA1RÍCUIA: 129.465-2 PROCESSO: 061.013787/94

QUINQUÊNIO(S) : is 30.11.89 a 29.11.94.

NOME: LUIZIOMAR ALVES DA SILVA

MATRÍCULA: 129.466-1

QUINQUÊNIO(S): 12 29.11.89 a 28.11.94.
PROCESSO: 061.013901/94

NONE: ADINA SOARES LOPES

MATRÍCULA: 129.482-2 PROCESSO: 061.013548/94

OJINQUÊNIO(S): 12 24.11.89 a 23.11.94.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE OBRAS

'PORTARIA-SO DE 05 DE DEZEMBRO DE 199ft
A SECRETARIA DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo artigo Io., item I, alínea "a", do
Decreto no. 7.321, de 22 de dezembro de 1982, com a nova
redação dada pelo Decreto no. 8.100, de Io. de agosto de
1984,
RESOLVE:
Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete, pelo encargo
de Assistente, da Secretaria de Obras do Distrito Federal,
à servidora REGINA SILVA BONTEMPO, matrícula no. 30.140-X,
do Quadro de Pessoal da Caesb, a partir de 01.12.94.

1VEL1SE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA
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INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E
URBANO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E

URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Decreto n9 15.357, artigos 1C e 29 de 23 de dezembro

de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR H3LZA CARVALHO DE FONSECA, matrícu]a 85.054-3, para

substituir ROSÁLIA CRISTINA RODRIGUES CURADO, matrícula 85.013-6

Chefe do Núcleo de Apoio ao CONPLAN, símbolo DFG-09, da Fiesj-

dência do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Dis-

trito Federal, no período de 02/01/95 ã 22/01/95, por motivo de

férias do titular.

ELIANA KLARMANN PORTO

PROCESSO N9 : 030.013.674/94

INTERESSADO : INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO

DO DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO : Ratificação de Dispensa de Licitação

D E S P A C H O

RATIFICO, para fins do Artigo 24, inciso II, da Lei

Federal n9 8.666 de 21 de junho de 1993, a dispensa de licji

tacão em fayor da Firma LIVROESTE - COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA,

no valor de R$ 158,50 (cento e cinquenta e oito reais e cin

quenta centavos), para atender as despesas com aquisição de

livros.

Publique-se e encaminhe-se a Gerência de Material e Serviços

Gerais para as providências complementares.

Brasília,07 de dezembro de 1994.

ELIANA KLARMANN PORTO

SECRETARIA DE TRANSPORTES
PORTARIA N° 026, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 31, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 15.061, de 24 de setembro de 1993,

RESOLVE:

1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar, no prazo de 30
(trinta) dias, as responsabilidades pelos fatos constantes do Memoran-
do n° 238/94-DGSV/ST, de 29 de novembro de 1994, ocorridos nas ins-
talações da Divisão de Gerenciamento do Sistema Viário do Departa-
mento do Sistema Viário desta Secretaria.
2. Designar, para comporem a Comissão de que trata o item anterior,
os servidores LEOZÍTOR FLORO, matrícula n° 55.549-5 (TCB), SO-
LON RÉGIS NOGUEIRA RAPOSO, matrícula n° 55.574-6 (TCB),
DALMA DE ALMEIDA MACHADO BORGES, matrícula n° 40.091-2,
ANDRÉ LUÍS RIBEIRO AREAL, matrícula n° 30.622-3, e GIL JOSÉ
DA COSTA, matrícula n° 33.761-7, cabendo a presidência ao primeiro.
3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal.

FERNANDO GOMES NAVES

PORTARIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 31, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 15.061, de 24 de setembro de 1993, e tendo
em vista o disposto no artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de setembro
de 1976,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete, na categoria de Assis-
tente de Gabinete, a ALEXANDRE DOMINGOS DE AFFONSO FA-
BRE, matrícula n° 55.050-7, Assistente Técnico do Quadro de Pessoal
da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda.

FERNANDO GOMES NAVES

SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NQ 405 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1.994.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe é outorgada pela le-
tra "N", inciso I, artigo 2° do Decreto nQ 12.740, de 24 de
outubro de 1.990, e tendo em vista a reestruturação ocorri-
da através do Decreto nQ 15.393, de 30 de dezembro de 1993,
nos termos da Lei nQ 408, de 13 de janeiro de 1993,

RESOLVE:
Conceder o adicional previsto no parágrafo 2Q do

artigo 62, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regu
lamentado pela Lei nQ 8.911, de 11 de julho de 1994, e dis-
ciplinado, no âmbito do Governo do Distrito Federal, pela
Portaria nQ 114/SEA, de 19 de agosto de 1994, aos servido-
res constantes do anexo I desta Instrução.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NQ 405 DE 06/12/94 -ANEXO-I.

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR C O N C E S S Ã O

NOME: MARIA LINDALVA N.SANDOVAL
MATRICULA NQ: 92.079-7
PROCESSO NQ: 073.003868/94

FRAÇAO-SlMBOLO-VIGÊNCIA
3/5 -DFG-06 -12.07.94

NOME: SUZANA PASCHOALI
MATRICULA NQ: 93.925-0
PROCESSO NQ: 073.002207/94

FRAÇAO-SIMBOLO-VIGENCIA
3/5 -DFG-11 -12.07.94
1/5 -DFG-06 -12.07.94

NOME: ELSON MONTEIRO DE BRITO
MATRICULA N: 92.466-0
PROCESSO NQ: 073.004189/94

FRAÇAO-SIMBOLO-VIGÊNCIA
1/5 -DFG-03 -18.11.94

NOME: REINALDO O.LARCHER NETO
MATRICULA NQ: 93.852-1
PROCESSO NQ: 073.003537/94

FRAÇAO-SlMBOLO-VIGÊNCIA
5/5 -DFG-05 -12.07.94

NOME: JORGE CARLOS V.CARVALHO
MATRICULA NQ: 92.512-8
PROCESSO NQ: 073.003618/92

FRAÇAO-SIMBOLO-VIGENCIA
1/5 -DFG-06 -12.07.94

NOME: VALÉRIA BARBOSA SOYER
MATRICULA NQ: 94.158-1
PROCESSO NQ: 073.004013/93

FRAÇAO-SIMBOLO-VIGÊNCIA
1/5 -DFG-11 -12.07.94
2/5 -GRATAUX.

GAB. -12.07.94
1/5 -DFA-03 -22.09.94

NOME: FILEMOM P. DA FONSECA FILHO
MATRICULA NQ: 93.694-4
PROCESSO NQ: 073.002743/94

FRAÇAO-SlMBOLO-VIGÊNCIA
1/5 -DFG-03 -07.11.94

NOME: ELIAS DOS SANTOS BARBOSA FRAÇAO-
MATRlCULA NQ 93.818-1 3/5
PROCESSO NQ: 073.003979/94

SIMBOLO-VIGÊNCIA
GRAT.GAB
AUX. -12.07.94

NOME: GERVALINO LOPES DA SILVA FRAÇAO-
MATRlCULA N: 92.765-1 1/5
PROCESSO NQ: 073.003971/94 1/5

SIMBOLO-VIGÊNCIA
DFG-04 -12.07.94
DFG»04 -07.11.94

NOME: ALEXANDRE MOREIRA DE ARAÚJO FRAÇAO-
MATRlCULA NQ: 92.965-4 3/5
PROCESSO NQ: 073.004026/94

•SIMBOLO-VIGÊNCIA
GRAT.GAB
AUX. -12.07.94

NOME: CARMEN LOCIA LEITE ANDRADE FRAÇAO-
MATRlCULA NQ: 93.954-4 3/5
PROCESSO NQ: 073.004045/94

SIMBOLO-VIGÊNCIA
DFA-11 -12.07.94

NOME: RAIMUNDA DE SOUSA PEREIRA
MATRICULA NQ: 93.652-9
PROCESSO NQ: 073.003331/94

FRAÇAO-SIMBOLO-VIGENCIA
3/5 -GRAT.GAB

-12.07.94

NOME: DEOCLECIANO AUGUSTO V.ALVES
MATRICULA NQ: 94.552-8
PROCESSO NQ: 073.004184/94

FRAÇAO-SIMBOLO-VIGENCIA
1/5 -GF-06 -12.07.94-
1/5 -CL-08 -18.11.9-4

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 397 DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a
competência que lhe é outorgada pelo artigo 2°, item IV, do Decreto n°
12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo n°
073.003996/94,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ALTIVO FELIZARDO DE CAS-
TRO, matrícula n° 90.175-X, no Cargo de Auxiliar de Administração
Pública, Classe Especial, Padrão II, Referência 02Z, da Carreira de Ad-
ministração Pública da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, nos
termos dos artigos 186, item III, alínea "d", 189, Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
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inciso III, alínea "d" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 399 DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o item IX, do artigo
26, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

Designar o servidor FILEMON PEREIRA DA FONSECA FILHO, En-
carregado de Campo, matrícula n° 93.694/4, como Executor Técnico do
Termo de Permissão de Uso n° 937/FZDF, que entre si celebram a Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal e a Associação dos Produtores
Rurais do Alto Santos Dumont-APRA, tendo por objetivo uso de Máqui-
nas e Implementos Agrícolas, conforme Processo n° 073.004218/90-FZ.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 400 DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o item IX, do artigo
26, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

Designar o servidor FILEMON PEREIRA DA FONSECA FILHO, En-
carregado de Campo, matrícula n° 93.694/4, como Executor Técnico do
Termo de Permissão de Uso n° 938/FZDF, que entre si celebram a Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal e a Associação Comunitária de
Capão Seco, tendo por objetivo uso de Máquinas e Implementos Agríco-
las, conforme Processo n° 073.001485/91-FZDF.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

PROCESSO N°: 073.004373/94
INTERESSADO: BANCO DE BRASÍLIA S/A
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO

DESPACHO

Ratifico nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993,
fundamentada no inciso VIII, do artigo 24, do mesmo diploma legal, em
nome do BANCO DE BRASÍLIA S/A, no valor de Rf 11.094,54 (onze
mil, noventa quatro reais e cinquenta e quatro centavos), referente as
despesas durante o mês de dezembro com vales transportes.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Recursos Financeiros,
para as devidas providências.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

PROCESSO N°: 073.004315/94
INTERESSADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO

DESPACHO

Ratifico nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993,
fundamentada no inciso XIII, do artigo 24, do mesmo diploma legal, em
nome do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

— SENAI, no valor de Rf 1.450,00 (hum mil, quatrocentos e cinquenta
reais), referente as despesas com o curso de Lógica de Programação.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Recursos Financeiros,
para as devidas providências.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

Sessão de 28 de novembro de 1994
Processo n°: 073.002.865/87 anexos 02000592 e 073.002.861/87
Interessado: DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS/FZDF
Assunto: Manter a Resolução n° 176/93.
Relator: HENRIQUE JOSE CRUZ LAENDER

RESOLUÇÃO N° 389

O CONSELHO DELIBERTIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em sua 547a Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova-
do pelo Decreto n° 4.708,de 21 de junho de 1979,

RESOLVE:

Manter a Resolução n° 176, de 26 de outubro de 1993. Presidente:
FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES: Conselheiros: HENRIQUE
JOSÉ CRUZ LAENDER, ANA LILIAN DE ANDRADE SOUZA, CAR-
LÚCIO LEITE. JAVIEL LLORENTE BARRIO, JOSÉ OSMAR DA
PONTE e JOSÉ ITAMAR RORIZ.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

Sessão de 28 de novembro de 1994
Processo n°: 073.006.270/88
Interessado: DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS/FZDF
Assunto: Ratificar a Resolução n° 16/94.
Relator: HENRIQUE JOSÉ CRUZ LAENDER

RESOLUÇÃO N° 391

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNCIA
DO DISTRITO FEDERAL em sua 547a Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova-
do pelo Decreto n° 4.708, de 21 de junho de 1979,

RESOLVE:
*

a) Ratificar a Resolução n° 16, de 22 de março de 1994, e,
b) Determinar ao Departamento de Terras Rurais notificar ao Senhor
IVAN BARBOSA, através de ofício ou jornal, da decisão do Egrégio
Conselho Deliberativo desta Entidade. Presidente: FRANCISCO
MONTEIRO GUIMARÃES; Conselheiros: HENRIQUE JOSÉ CRUZ
LAENDER; ANA LILIAN DE ANDRADE SOUZA: CARLÚCIO LEI-
TE: JAVIEL LLORENTE BARRIO, JOSÉ OSMAR DA PONTE e JO-
SÉ ITAMAR RORIZ.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

Sessão de 28 de novembro de 1994.

Processo n°: 073.000.239/94
Interessado: DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS/FZ
Assunto : Rescição do contrato de concessão de uso do lote n° 03 da
Colónia Agrícola Arniqueira, firmado entre a FZDF e Vera Lúcia
Ariza Gonçalves.

Relator:

RESOLUÇÃO N° 299

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em sua 547a Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova-
do pelo Decreto n° 4.708, de 21 de junho de 1979,

RESOLVE:
a) declarar rescindido o contrato de concessão de uso do lote na 03 da
Colónia Agrícola Arniqueira, firmado em 09.08.89, entre a Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal e Vera Lúcia Ariza Gonçalves, b) de-
terminar ao Departamento de Terras Rurais que notifique a Sra. Vera
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Lúcia Ariza Gonçalves dos termos desta Resolução, através do ofício ou
jornal. Presidente: FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES; Conse-
lheiros: HENRIQUE JOSE CRUZ LAENDER, ANA LILIAN DE AN-
DRADE SOUZA: JOSÉ OSMAR DA PONTE: JAVIEL LLORENTE
BARRIO, CARLÚCIO LEITE e JOSÉ ITAMAR RORIZ.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

Sessão de 28 de novembro de 1994
Processo n° : 073.003.526/89
Interessado : DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS/FZ
Assunto : Rescisão do contrato de concessão de uso do lote n ° 01 da
Colónia Agrícola Córrego Crispim, firmado entre a FZDF e José Alves
Ferreira de Camargos.
Relator:

RESOLUÇÃO N° 400

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em sua 547a Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova-
do pelo Decreto n° 4.708, de 21 de junho de 1979,

RESOLVE:

a) declarar rescindido o contrato de concessão de uso do lote n° 01 da
Colónia Agrícola Córrego Crispim, firmado em 02 de abril de 1990, en-
tre a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o senhor José Alves
Ferreira de Camargos; e, b) determinar ao Departamento de Terras Ru-
rais que notifique ao Senhor José Alves Ferreira de Camargos dos ter-
mos desta Resolução, através de ofício ou jornal. Presidente: FRANCI-
SO MONTEIRO GUIMARÃES: Conselheiros: HENRIQUE JOSÉ
CRUZ LAENDER, ANA LILIAN DE ANDRADE SOUZA; CARLÚ-
CIO LEITE, JAVIEL LLORENTE BARRIO, JOSÉ OSMAR DA PON-
TE e JOSÉ ITAMAR RORIZ.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

NOTA DE EMPENHO: 3185/94.
INTERESSADO: MULTIMÓVEIS
ASSUNTO: Aplicação de Multa

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, nos termos dos artigos 65 e 71, das Normas Li-
citatórias aprovadas pela Resolução n° 89/82,

RESOLVE:

aplicar à firma MULTIMÓVEIS LTDA, a multa de R$ 15,32 (quinze
reais e trinta e dois centavos) pelo atraso na entrega dos materiais es-
pecificados no documento supracitado.
Publique-se e encaminhe-se ao DEPARTAMENTO DE RECURSOS FI-
NANCEIROS, para as devidas providências.

JOSÉ LUIZ DE AMORIM CARRÃO
DIRETOR EXECUTIVO

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

REFERÊNCIA : Processo no 030-001.711/93
INTERESSADO: Secretaria de Segurança Pública.
ASSUNTO : Ratificação de Dispensa de Licitação.
RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, a dispensa de licitação, r e a l i z a d a pelo De-
partamento de Administração Geral, em favor da FUNDAÇÃO UNI-
VERSIDADE DE BRASÍLIA, para fazer face a transferência de
recursos, r e l a t i v o ao Convénio no 008/93, que tem por objeto
a Cooperação Técnica, o A u x í l i o Mútuo e o Intercâmbio de In-
formações Sociológicas, com Vistas a uma Ação Governamental
em Relação à Agressão Sexual no Distrito Federal, com fulcro
no artigo 24, inciso X I I I do referido d i s p o s i t i v o legal.
Pub l i que-se.
B r a s í l i a , 07 de dezembro de 1994

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

REFERÊNCIA : Processo nB 050-000.695/34
INTERESSADO: Secretaria de Segurança P ú b l i c a .
ASSUNTO : R a t i f i c a ç ã o de D i s p e n s a de L i c i t a ç ã o .
RATIFICO, nos termos do a r t i g o 26 da L e i nO 8.666, de 21 de
junho de 1993, a dispensa de l i c i t a ç ã o , r e a l i z a d a p e l o De-
partamento de A d m i n i s t r a ç ã o G e r a l , em f a v o r do D E P A R T A M E N T O
DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, v i s a n d o a manutenção de
"software", de "hardware" e das i n s t a l a ç õ e s e l é t r i c a s e ló-
g i c a s do Sistema de Ocorrências P o l i c i a i s - S I O C O P , d a P o l i c i a
C i v i l d o D i s t r i t o Federal, d e forma a p o s s i b i l i a r a o D E T R A N
o acesso às informações r e l a t i v a s ao T r â n s i t o , com f u l c r o no
artigo 2 4 , i n c i s o X I I I d o r e f e r i d o d i s p o s i t i v o l e g a l .
Pub l i que-se.
B r a s í l i a , fff de dezembro de 1994

RUBEM AUGUSTO T A V E I R A

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEH DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994.
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO D H ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto nos ar-

' t igos 79 e 89 do Decreto n9 12.805, de 23 de novembro de
1990,
R E S O L V E
1 - Conceder 19 e 1/2 (dezenove e m e i a ) d i á r i a s de viagem no
valor unitário de R* 42,43 (quarenta e dois reais e quarenta
e três centavos), no total de RI 827,39 (oitocentos e v i n t e
e sete reais e trinta e nove centavos), ao servidor JÂNIO
FERREIRA DE SOUSA, Agente de Pol Teia, matrícula nB 27.561-1,
do Quadro de Pessoal do DF, o qual se deslocou desta capital
com destino a Tocantins-TO, no período de 08 a 27.12.94, pa-
ra localizar e apreender veículos furtados pela quadrilha
chefiada por Adão Humberto de Sousa - Inquérito J10/94-DRFV,
sendo proponente a Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos.
II — Conceder 09 e 1/2 (nove e meia) d i á r i a s de v i age* no
valor unitário de R* 33,93 (trinta e três reais e noventa e
três centavos), no total de RS 322,34 (trezentos e vinte e
dois reais e trinta e quatro centavos), ao servidor JOSUÉ
FERREIRA, Agente de Polícia, matrícula n9 34.137-1, do Qua-
dro de Pessoal do DF, o qual se deslocou desta c a p i t a l com
destino a Tocantins-TO, no período de 08 a 17.12.94, para
localizar e apreender veículos furtados pela quadrilha che-
fiada por Adão Humberto de Sousa-Inqueri to 140/94-DRFV, sen-
do proponente a Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos.
III - Conceder 09 i/2 (nove e meia) diárias de viagem no va-
lor unitário de Ri 33,93 (trinta e três reais e noventa e
três centavos), no total de RS 322,34 (trezentos e v i n t e e
dois reais e trinta e quatro centavos), ao servidor JOAQUIM
DE ALMEIDA PINTO FILHO, Agente de Polícia, matrícula nQ
34.132—0, do ôuadro de Pessoal do DF, o qual se deslocou
desta capital co» destino a Tocantins-TO, no período de 08 a
17.12.94, para localizar e apreender veículos furtados pela
quadrilha chefiada por Adão Humberto de Sousa - Inquérito
110/94—DRFV, sendo proponente a Delegacia de Roubos e Furtos
de Veículos.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE DEZEfíSRC DE Í.994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL OC DISTRITO FEDERAL
no uso da subdelçgação de compel ê n c i a que 'h" f c i confer i -
da pelo item 3, alínea "a" da Portar:a £34/93, de
21.06.93,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo IQ e item VIII do artigo 2e
do Decreto 5.004, de 20.12.79, alterado pejo Decreto i.6»B
de 09.02.82, o Agente de Polícia UEULER VIEIRA CCELHO, Se-
gunda Classe, Padrão III, matrícula 31.463-3 do Quadro st e
Pessoal do Distrito Federal, para substituir CIRLANE MARIA
TEIXEIRA, matrícula 25,561-0, Chefe da Seçso de Acompanha-
mento e Controle-DTE/APC/PCDF , Código DF-05, em virtude de
seu afastamento do País, em viagem de estudos aos "stadns
Unidos, no período de 03 a 21.12.94.

DESIGNAR, nos termos do a r t i g o Ia e i t e m V do a r t i g o SQ ..'o
Decreto 5.004, de 20.12.79, alterado pelo Oecrçto 6,608 dp
09.02.82, a Agente de P o l í c i a MARISTELA OLIVEIRA BFRNARDFP,
Segunda Classe, Padrão III, m a t r í c u l a 31.4.S3-3 do Quadro de
Pessoal do D i s t r i t o Federal, para s u b s t i t u i r MARIA DA CON-
CEIÇ20 N. FEITOSA, matrícula 2-».033-4, Criefe da Seção de
Avaliação-DTE/APC/PCDF, Có d i g o DF-05, em v i r t u d e de licença
prémio por assiduidade no período de 05.12.74 a 0S.0i.95.

DESIGNAR, nos termos do artigo ÍQ e iter.i IV úo artigo ?g de
Decreto 5.004, de 20.12.79, alterado pelo Decreto 6.608 de
09.02.82, o Papiloscopista Policial UBIRATAN OLIVEIRA ALEN-
CAR, Classe Especial, Padrão III, matrícula 24.ÍW6-7 rio
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, p«ra substituir
FRANCISCA DE M. DO N. ARAÚJO, matrícula 21.181-8, Chefe da
Seção de Preparação - DPA/II/CPT/PCDF, Código DF-02, em
virtude de licença para tratamento de saúde n.-. per Todo de
11.11 a 25.12.94.

DESIGNAR, nos termos do a r t i g o io/e item VII do a r t i g o 2o.
do Decreto 5.004, de 20.12.79, alterado pelo Derreto 6.608
de 09.02.82, o Agente de P o l í c i a GILBEKTO LUIZ DA SILVA,
Primeira Classe, Padrão IV, matrícula 25.479-7 do Quadro rie
Pessoal do Distrito Federal, para substituir HAMILTON ARRU-

•_•.!.! :, .-.'̂  L .V v, ',•>'./,>..; -<-' tíS/Uiií iiJ-J
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DA CAMPOS, matrícula 27.630-8, Chefe da Seção Falsificações
da OEF/CPE/PCDF , Código DF-02, em virtude de seu desloca-
mento da sede em objeto de serviço no período de 21
29.il.94.

MILTON BARBOSA RODRIGUES

ORDEM DE SERVIÇO DE «5 DE DEZEMBRO DE iV?4

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferi-
da pelo item 3, alínea "a", da Portaria 034/93, de
21.06.93, e nos termos do artigo IQ e item I do artigo 2o.
do Decreto 5.004, de 20.12.79,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Delegado de Polícia SILVÉRIO ANTÓNIO MOITA DE
ANDRADE, Segunda Classe, Padrão IV, matrícula 32.289-X do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir AN-
GELO JORGE DE A. NETO, matrícula 23.613-6, Delegado-Chefe
da 12a Delegacia Policial - CPC/PCDF, código DF-ii, em vir-
tude de férias regulamentares no período de 07 a 26.12.94.

DESICNAR o Escrivão de Polícia AUDáLIO LOPO DE OLIVEIRA,
Classe Especial, Padrão III, matrícula 18.754-2 do Quadro
de Pessoal do Dis t r i t o Federal, para substituir GENTIL SOA-
RES SILVEIRA, matrícula 18.670-8, Chefe do Cartório da 12a
Delegacia P o l i c i a l - CPC/PCDF, código DF-02, em virtude de
férias regulamentares no período de 07 a 26.12.94.

MILTON BARBOSA RODRIGUES

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE DEZEMBRO DE 1994

O DIRETOR-GÇRAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferi-
da pelo item 3, alínea "a" da Portaria «34/93, de
21.06.93,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo íQ e item VIII do artigo 2g
do Decreto 5.004, de 20.12.79, alterado pelo Decreto 6.608
de 09.02.82, o Papiloscopista de Policial NEUTON OLIVEIRA
COSTA, Classe Especial, Padrão III, matrícula 20.822-1 do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir CA-
LIXTO M. DOS SANTOS, matrícula 21.109-5, Diretor do Insti-
tuto de Identificação - CPT/PCDF, Código DF-ii, em virtude
de seu afastamento da sede, em viagem a Cuiabá-MT, no perí-
odo de 24 a 26.12.94.

DESIGNAR, nos termos do artigo ia e item VIII do artigo 2o
do Decreto 5.004, de 20.12.79, alterado pelo Decreto 6.608
de 09.02.82, o Papiloscopista de Policial AILTON FRANCISCO
FERREIRA, Segunda Classe, Padrão I, matrícula 37.282-X do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir AL-
CEU PRESTES MATOS, matrícula 27.144-6, Chefe da See ao de
Perícias Dati lose ó P i cãs - DPA/II/CPT/PCDF, Código DF-02, em
virtude de seu afastamento da sede, em viagem a Cuiabá-MT,
no período de 24 a 26.12.94.

DESIGNAR, nos termos do artigo IQ e parágrafo único do ar-
t i g o 2o do Decreto 5.004, de 20.12.79, alterado pelo Decre-
to 6.608 de 09.02.82, o Papiloscopista Policial JOSÉ AIRES
DA SILVA, Classe Especial, Padrão III, matrícula 19.366-6
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
NEUTON O. COSTA, matrícula 20.822-1, Diretor da Divisão de
Identificação - II/CPT/PCDF, Código DF-10, no impedimento
do titular, que esteve substituindo o Diretor do II/CPT, no
período de 24 a 26.12.94.

DESIGNAR, nos termos do artigo ia e parágrafo único do ar-
t i g o 2a do Decreto 5.004, de 20.12.79, alterado pelo Decre-
to 6.608 de 09.02.82, o Papiloscopista Policial SÉRGIO RI-
CARDO MATTOS, Segunda Classe, Padrão I, matrícula 36.509-2
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
JOSÉ AIRES DA SILVA, matrícula 19.366-6, Chefe do Posto de
Identificação na 05 -DI/II/CPT/PCDF, Código DF-02, no impe-
dimento do titular, que esteve substituindo o Diretor da
DI/II/CPT, no período de 24 a 26.12.94.

MILTON BARBOSA RODRIGUES

POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA DE 08 DE DEZEMBRO DE 1994

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
inciso I, letra "c", do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994;

RESOLVE:

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 06 de dezembro de 1994,
o Tenente-Coronel QOPM PEDRO JOSÉ RADAELLI - - Mat. n°
00.147/3, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77, § 1°, inciso II, combina-
do com os artigos 90, inciso I e 91 da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterada pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, por se encon-
trar aguardando transferência para a reserva remunerada, por contar
mais de 30 (trinta) anos de serviço.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA DE 08 DE DEZEMBRO DE 1994

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
inciso I, letra "c", do Decreto h° 15.740, de 23 de junho de 1994;

RESOLVE:

REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 06 de dezembro de 1994,
o Tenente-Coronel QOPM PEDRO JOSÉ RADAELLI - Mat 00.147/3,
do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito
Federal, de acordo com o artigo 80, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, por haver cessado o motivo que determinou sua agregação.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 1994.

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo artigo lo,

inciso I, letra "c", do Decreto no 15.740, de 23 de junho

de 1994;

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 17 de outubro de

1394, o Tenente-Coronel QOPMS JOÃO BATISTA DE ARAÚJO - Mat

00.243/7, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saú-

de da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o

artigo 77, S lo, inciso I, da Lei no 7.289, de 18 de dezem-

bro de 1984, por haver passado à disposição da Secretaria '

de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, em

função de natureza militar.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

Comandante Geral

PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 1994.

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo artigo IO,

inciso I, letra "c", do Decreto no 15.740, de 23 de junho
de 1994;

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 25 de agosto de

1994, o Segundo-Tenente QOPMA MANOEL JOSÉ DE MOURA - Mat

02.087/7, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Ad-

ministração da Polícia Militar do Distrito Federal, de açor

do com o artigo 77, S lo, inciso II, combinado com os arti-

gos 90, inciso I e 91, da Lei no 7.289, de 18 de dezembro •

de 1984, alterada pela Lei nO 7.475, de 13 de maio de 1986,

por se encontrar aguardando transferência para a reserva ré

munerada, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. "

EDES COSTA - CORONEL QOPM

COMANDANTE GERAL

i
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SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE

PORTARIA DE 01 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe são conferidas pelo art. 59. do Decreto ne. 5004, de 20

de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

Designar o servidor CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA, Mat. n«. 00.384-O,

Auxiliar de Administração Publica, do Departamento de Educação Física,

Esportes e Recreação-DEFER, para substituir a Encarregada da Secretaria

de Cursos do Serviço de Programas de Educação Física, Código DFG-O3, no

período de 04 a 23 de dezembro/94, por motivo de férias regulamentares '

da titular.

CÉSAR BAIOCCHI
Secretário

PORTARIA DE 01 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrt

buiçoes que lhe são conferidas pelo art. 5s. do Decreto n9. 5004, de 20

de dezembro Í*J79, .

R E S O L V E :

Designar o servidor JUVELINO BATISTA DE CODOI, Matrícula n?. 00.366-2,

Encarregado do Apoio Administrativo, da Divisão de Eventos Especiais da

Administração do Estádio de Futebol Mane Garrincha, do Departamento de

Educação Fisica, Esportes e Recreação-DEFER, para substituir o Adminis-

trador do Estádio de Futebol, Código DFG-11, no período de 04 a 09 de d£

zembro/94, por estar o titular em igual período substituindo o Chefe da

Assessoria Tecnia.

CÉSAR BAIOCCHI

Secretario

PORTARIA DE 01 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe são conferidas pelo art. 5". do Decreto n». 5004, de 20

de dezembro de 1979,

R E S O L V Ê :

Designar o servidor CARLOS RUBENS CAMPEI-0 BEZERRA, Matrícula n». 30.799-8,

Chefe de Gabinete, do Departamento de Educação Física, Esportes e Recrea

çãc-DEFER, para substituir o Diretor deste Departamento, no período de

04 a 09 de dezembro/94, por estar o titular em igual período participan

do do Projeto "CAPOEIRA - ARTE & OFÍCIO" na cidade de Recife/PE.

CÉSAR BAIOCCHI
Secretário

PORTARIA DE 01 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAI,, no uso das atri

buiçoes que lhe são conferidas pelo art. 5«. do Decreto n». 5004, de 20

de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

Designar o servidor ENOQUE MARTINS DE SOUZA, Matrícula n*. 00.321-2

Auxiliar de Administração Publica, do Departamento de Educação Física,

Esportes e Recreaçãc-DEFER, para substituir o Encarregado de Apoio da

Administração do Estádio de Futebol, Código DFG-O3, no período de 04 a

09 de dezembro/94, por estar o titular em igual período substituindo

o Administrador do Estádio Mane Garrincha.

CÉSAR BAIOCCHI

Secretário

PORTARIA DE 01 DE DK7.EMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA K ESPORTE DO DISTRITO FEDERAI,, no uso das atri

buiçoes que lhe são conferidas pelo art.-55. do Decreto n9 . 5004, de 20

de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

Designar o servidor ASTRONOEL COSTA RIBEIRO, Matrícula n9. 34.511-3,

Chefe de Eventos Especiais do Dep.Trt.imento de Educação Fisica, Esportes

e Recreação-DEFER, para substituir o Chefe de Gabinete, Código DFG-11,

deste Departanento, no período de Cxi a 09 de dezembro/94, por estar o

titular em igual período substituindo o Diretor do DEFER.

CESAR BAIOCCHI
Secretario

PORTARIA DE Ol DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAI,, no uso das atri

bulcões que lhe são conferidas pelo art. 59. do Decreto n9. 5004, de ?0

de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

Designar o servidor RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS COSTA, Mat. n9. 3X807-2,

Técnico de Finanças e Controle, para substituir o Chefe de Eventos Espe

ciais, Código DTO-12, do Departamento de Educação Física, Esportes e R£

creação-DEFER, no período de CU a O") de dezembro/94, por estar o titular

em igual período substituindo o Chefe do Gabinete.

CÉSAR BAIOCCHI
Secretario

PORTARIA DE 01 DE DEZEMBRO DE 1994

o SECRETÁRIO"DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAI,, no uso das am
bulcões que lhe são conferidas pelo art. 59. do Decreto n9. 5004, de 20

de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

Designar o servidor PAULO CÉSAR MONTEIRO DOS SANTOS, Mat. n9. 30.811-0,

Técnico de Finanças e Controle, para substituir o Encarregado de Almoxa

rifado, Código DFG-03, do Departamento de Educação Fisica, Esportes e

Recreação—DEFER, por estar o titular em igual, período substituindo o

Chefe de Eventos Especiais.

CÉSAR BAIOCCHI
Secretário

PORTARIA DE 01 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que "lhe são conferidas pelo art. 59. do Decreto n9. 5004, de 20

de dezembro de 1979,

R E S O L V E t

Designar o servidor ADIVAIDO BAI.BINO DOS ANJOS, Matrícula n9. OO.29O-9,

Administrador do Estádio de Futebol Mane Garrincha, do Departamento de

Educação Fisica, Esportes e Recreação-DEFER, para substituir o Chefe da

Assessoria Técnica, código DFG-12, no período de 04 a 09 de dezembro/94,

por estar o titular em igual período participando do Projeto "CAPOEIRA

- ARTE & OFÍCIO, na cidade de Recife /PE.

CÉSAR BATOCCHI
Secretario
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADICIONAL DA LEI N° 8.112/90, artigo 62 parágrafo 2° Reg. p/Lei
n° 8.911/94.

MATRÍCULA N°: 33.698-X
INTERESSADO: DARCISO MAIA FILHO
PROCESSO N°: 150.000.346/94

DESPACHO: Âtualizo a Incorporação de Quintos, tendo em vista a
transformação de Função prevista no Decreto n° 16.068 de 17.11.94,
que passa a ser a seguinte: 1/5 do DFG-01 e 2/5 do DFG-08.

Brasília, 05 de dezembro de 1994

AMÉLIA MENDES RABELO

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

•* IVSTBIÇÍO K K X VEZfHBM Vi 1114
O PRESIDEM!! PA FUWAÇjfo CULTURAl W DISTRITO FEDERAI, no «M dl nau

RESOLVE:
AUÍM«O«, tom Ixue no oAtígo 5». da lei *• 197, de M.1Í.9/, e <u*í
go lit, da. lei n« I.MÍ. de. 11.1t.1t, o pagamento dt AaJÚUo-NataU-

dadí aã MAvldo* oixUxo neíaíiooado:
INTERESSADO -• EPESIO UMA, mítlícuta. n« 104-t
PROCESSO N< : OSl.OOtlOr/14

CESAR 6AIOCCHI

CONCESSAV) DE SAIARIO-FAMÍIIA
Concedo. co« 6<ue M «utís» 197. ÍMJM I. da lei «« «. Hl/90, c/c o
«tiso l', «ti» I. do Deoifcto n« 1Í.140/M, Satijw>-famiU& «UM í«

v-idote* abaixo xe&uUoiudo4:
PROCESSO N« : Otl .OOI30Í/14
INTERESSADA : GlAUCIA RODRIGUES DE LIMA
ASSUNTO : ConceAAÕo de SatâjUo-TamiUa., a pattU de t5.11. 14, pé
Io dependente PEDRO THIAGO RODRIGUES FERNANDES l<.ittol,na*Udo em

tl.il M.
PROCESSO N< : 011 .00t30t/14
INTERESSADO : EDÉSIO UMA
ASSUNTO : Coneeiíío de Salãxio-fomLUa., a panti*. de í». I I . 94, pé
to dependente SAMUEl VIEIRA UMA UiUio], luucido eu fS.M.9*.

BRASÍLIA- W, 05 de dezenbto de 799*
CESAR 8AIOCCMI

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N". 068 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO, no

uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 22, do Regimento dês
te Departamento, aprovado pelo Decreto n"; 7.643 de 18 de agosto de

1983.
R E S O L V E :

Elogiar, pelo espírito de assiduidade, colaboração, disciplina e respon

sabilidade com que têm desempenhado suas funções, os servidores abaixo

relacionados:
- ZÉLIA MARIA DE JESUS P. VENTURA, Mat. n«. 00.446-2, Tec. Adm. Publica,

- NILSON RIOS DA SILVA, Mat. n». 00.450-2, Tec. Adm. Publica.

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

ORDEM DE SERVIÇO DE N» " 069 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.994.

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO

DEFER, no uso de competência que lhe é atribuída pelo artigo 22, do Regl^

mento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n5 7.643 de 18 de agosto

de 1983.

R E S O L V E :

1 - Promover por mérito, a contar de 1« de Julho de 1994, os servidores
do Quadro de Pessoal do Departamento de Educação Física, Esportes e Re-
creação-DEFER, constantes da relação nominal anexa a esta Ordem de Servi
ço.

2 - Revogam-se as disposições em contrário.

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

ANEXO X ORDEM DE SERVIÇO DE N» 069 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994

MAT.
00.211-9
00.264-X
OO. 265-8
OO. 266-6
00.269-0
OO. 279-8
OO.322-O
00.33O-1
OO.333-6
00.344-1
00.366-2
00.406-5
00.420-0
00.439-1
00.447-1
CO.450-2

NOME
JOÃO PINTO DE ALMEIDA
FRANCISCA DAS C. N. PEREIRA
LÚCIA MARGARIDA DA S. FEITOSA
JAMIL DAHER ;
ANTÓNIO DANTAS DA GAMA
MARIA CRISTINA L. VASCONCELOS
HILDA MARIA DE JESUS
MARCEL DA GLÓRIA PEREIRA
EUDERICO HOSANA BATISTA
LUIZ ALBERTO CÂNDIDO DA SILVA
JUVELINO BATISTA DE GODOI
MARIA DOS REIS SANTOS
ANTONIO EDILCON DE PAIVA
FONSTONO CARVALHO DE SOUZA
ERNESTO BORGES LEAL
NILSON RIOS DA SILVA

CARGO

ANA.ADM.PUB.
TEC.ADM.PUB.
TEC;ADM.PUB.
TEC.ADM.PUB
rEC.ADM.PUB
ANA.ADM.PUB
TEC.ADM.PUB.
TEC.ADM.PUB
ANA.ADM.PUB
TEC.ADM.PUB
TEC.ADM.PUB
TEC.ADM.PUB
TEC .ADM. PUB
rEC.ADM.PUB
rEC.ADM.PUB
rEC.ADM.PUB

SIT.
.ATUAL

is VI
1» IV
1« IV
1" IV
1« IV
1« VI
is IV
1» IV
•21 VI
1" IV
is IV
is IV
is IV
2" IV
3S V
2S IV

PTS.
OBT.

84
85,5
81 '
84,5'
86,5
90
89,5
85
87,5
8Í̂
83,5
83
82
71,5
63
71

PROM.
PARA

ESP. I
ESP. I
ESP. I -
ESP. I
ESP. I
ESP. I
ESP. I
ESP. I
is I
ESP. I
ESP. I
ESP. I
ESP. I
is I
2S I
is I

VIGÊNCIA

01.07.94
01.07.94
'01.O7.94
01.O7.94
01.07.94
01.O7.94
01.07.94
01.07.94
01.07.94
01.07.94
01.07.94
01.07.94
01.07.94
Ol.07.94
01.07.94
01.07.94

SECRETARIA DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO

PORTARIA N° 251/94-SIC, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1994

Constitui Comissão especial com vistas à vistoria e classificação de em-
presas objeto de incentivo económico na Região Administrativa de Ria-
cho Fundo.

O SECRETARIO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
,RAL, no uso de suas atribuições e em face do que dispõe o art. 40, in-

ciso XII e XIII da Resolução n° 099/93 - CDE/DF, de 29 de outubro de
1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n° 041/94 -

>E/DF, de 27 de abril de 1994 e, considerando a classificação de em-
•esas com pleito de incentivo económico do Programa de Desenvolvi-

mento Económico do Distrito Federal — PRODECON/DF,

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Comissão especial, com vistas à vistoria e classifica-
ção de empresas com pleito de incentivo económico para a Região Ad-
ministrativa de Riacho Fundo.
Art. 2° Comporão a Comissão, os seguintes membros: Secretaria de In-
dústria e Comércio, Presidente: Alexandre Costa Ayres, Secretário: Ro-
naldo Pacheco de Oliveira Filho — Administração Regional de Riacho
Fundo: Rubens Alves Gomes, Tânia Mara F. de C. Pereira, Associação
dos Oficineiros de Riacho Fundo: Washington Guedes Memória, Antó-
nio Augusto Dantas da Costa, Associação Comercial e Industrial de
Riacho Fundo: Pedro Batista dos Santos, Samuel Rodrigues de Souza,
Divina Maria dos Reis.

Art. 3° O prazo para conclusão dos trabalhos fica fixado em 30 de de-
zembro de 1994.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de dezembro de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

SECRETARIA DE TRABALHO
PROCESSO N°: 170.000.010/94
INTERESSADO: CODEPLAN-CIA.
CENTRAL
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESENV. PLANALTO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria 005/94, de
06 de julho de 1994, publicada no DODF do dia 11 do mesmo mês e ano,
do Exm° Sr. Secretário do Trabalho, para os fins do art. 26, da Lei n°
8.666/93, a realização da despesa, com dispensa de licitação, em favor
da CODEPLAN-CIA. DESENV. PLANALTO CENTRAL, no valor to-
tal de R$ 146.000,00 (Cento e quarenta e seis mil reais), referente a No-
ta de Empenho n° 30265/94.

A dispensa de licitação foi fundamentada no Art. 24, inc. XIII, da Lei
n° 8.666/93.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1994

JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO
Secretário Adjunto do Trabalho

(Republicado por haver saído com incorreções no original, publicado no
DODF n° 233, de 06.12.94, página 39)
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SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
PORTARIA DE 09 DE NOVEMBRO DE 1*994

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 2?, alínea "a", do Decreto n? b.004, de 20 de dezembro

de 1979,

RESOLVE: Designar nos termos do artigo l* e item I do artigo

2? do Decreto n" 5.004, de 2O de dezembro de 1979, alterado

pelo Decreto n? 6.608, de 09 de fevereiro de 1982, JOSÉ HIL

TON FLORENTINO DA SILVA, matrícula n' 39.391-6, para substi_

tuir MARIA DA PENA BARBOSA RAMOS, matrícula n* 37.506-3, En

carregada do Serviço de Apoio Administrativo, código DFG-02,

da- Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Dis

""trito Federal, no período de 05.12.94 a 04.01.95, por a titu

lar estar substituindo a Chefe do Serviço de Apoio Administra

tivo.
MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

PORTARIA DE 03 DE DEZEMBRO DE 1994

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe

ré o artigo 2O, alínea "a", do Decreto nQ 5.004, de 20 de

zembro de 1979,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo lQ e item I do artigo 2Q do

Decreto no 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo

Decreto no 6.608, de 09 de fevereiro de 1982, LUÍS VALDIR

BEZERRA, matricula no 37.909-3, Chefe de Gabinete, CNE

III, para substituir ENIVALDO ALVES SILVA, matricula nQ

30.948-6, Secretario Adjunto, CNE II, da Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal,

no período de 01.12.94 a 20.12.94, por motivo do titular

estar substituindo a Secretária do Meio Ambiente, Ciência

e Tecnologia do Distrito Federal.

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 22, inciso XXVIII, capítulo I do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989,
RESOLVE:
Averbar Tempo de serviço prestado pelo funcionário abaixo indicado.
PROCESSO N°: 191.001.305/94
NOME: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula n°
90.793-6, Técnico de Administração Pública.
AVERBA: 290 dias, ou seja, O anos, 09 meses e 20 dias, conforme certi-
dão emitida pelo INSS para fins de aposentadoria.

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

PROCESSO N° 191.000.074/94
INTERESSADO: TCB
ASSUNTO: Autorização despesa com inexigibilidade de licitação

AUTORIZO a realização da despesa com base no "caput" do artigo 25
da Lei n° 8.666, de 21.06.93.
RATIFICO nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigi-
bilidade de licitação.
DETERMINO a emissão de Nota de Empenho, por Estimativa, no va-
lor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), em favor da TCB, pa-
ra atender despesas com ressarcimento, com base no inciso II, artigo 39
do Decreto n° 15.400/93, inciso VII, artigo 22 do Decreto n° 11.966/89.
Publique-se e devolva à Diretoria Administrativa Financeira, para os
fins complementares.

Brasília, 30 de novembro de 1994
MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

Diretora Geral do IEMA/DF

PROCESSO N° 191.000.070/94
INTERESSADO: TELEBRASÍLIA
ASSUNTO: Autorização despesa com inexigibilidade de licitação

AUTORIZO a realização da despesa com base no "caput" do artigo 25
da Lei n° 8.666, de 21.06.93.
RATIFICO nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigi-
bilidade de licitação.
DETERMINO a emissão de Nota de Empenho, por Estimativa, no va-
lor de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais), em favor da TELEBRA-
SÍLIA, para atender despesas com conta telefónica, com base no inciso
II, artigo 39 do Decreto n° 15.400/93, inciso VII, artigo 22 do Decreto
n° 11.966/93.
Publique-se e devolva à Diretoria Administrativa Financeira, para os
fins complementares.

Brasília, 30 de novembro de 1994
MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

Diretora Geral do IEMA/DF

PROCESSO N°: 191.001.134/94
INTERESSADO: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL
ASSUNTO.;..: Autorização despesa com inexigibilidade de licitação.
AUTORIZO a realização da despesa, com base no "caput" do artigo 25
da Lei n° 8.666, de 21.06.93.
RATIFICO nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigi-
bilidade de licitação.
DETERMINO a emissão de Nota de Empenho, por Estimativa, no va-
lor de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais), em favor do MINISTÉ-
RIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, para atender despesas com res-
sarcimento, com base no inciso II, artigo 39 do Decreto n° 15.400/93 e
inciso VII, artigo 22 do Decreto n° 11.966/89.
Publique-se e devolva-se à Diretoria Administrativa Financeira, para
os fins complementares.

Brasília, 30 de novembro de 1994

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

Diretora Geral do IEMA/DF

PROCESSO N° 191.000.925/94
INTERESSADO: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
ASSUNTO: Autorização despesa com dispensa de licitação

AUTORIZO a realização da despesa, com base no inciso XVI, artigo 24
da Lei n° 8.666, de 21.06.93.
RATIFICO nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a dispensa
de licitação.
DETERMINO a emissão de Nota de Empenho, por Estimativa, no va-
lor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), em favor da SECRE-
TARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para atender despesas com pu-
blicações no Diário Oficial do DF, com base no inciso II, artigo 39 do De-'
creto n° 15.400/93, inciso VII, artigo 22 do Decreto n° 11.966/89.
Publique-se e devolva à Diretoria Administrativa Financeira, para os
fins complementares.

Brasília, 30 de novembro de 1994
MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

Diretora Geral do IEMA/DF

PROCESSO N°: 191.000.074/94
INTERESSADO: TCB
ASSUNTO: Autorização despesa com inexigibilidade de licitação.
AUTORIZO a realização da despesa, com base no "Caput" do artieo 25
da Lei n° 8.666, de 21.06.93.
RATIFICO nos termos de artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigi-
bilidade de licitação.
DETERMINO a emissão de Nota de Empenho, por Estimativa, no va-
lor de Rf 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), em favor da TCB, para
atender despesas com ressarcimento, com base no inciso II, artigo 39 do
Decreto n° 15.400/93 e inciso VII, artigo 22 do Decreto n° 11.966/89
Publique-se e devolva-se à Diretoria Administrativa Financeira, para
os fins complementares.

Brasília, 10 de novembro de 1994

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ
Diretora Geral do IEMA/DF
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PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG DE 06 DE DEZEMBRO DE 1.994.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista a
competência due lhe foi delegada pelo artigo 3°, do
Decreto 15.357, de 23 de dezembro de Í993,

R E S O L y E :
Designar IRANI BEZERRA DOS SANTOS, Auxiliar de

Administração Pública, matrícula n9 41.622-3, para
substituir Ana Maria de Moura, Chefe da Seção de Material
e Património, símbolo DFG-02, da Divisão de Administração
Geral, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, por
motivo de férias da titular no período de 02 a 31 de
janeiro cie 1995.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDSO

PORTARIA GAB/PRG DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais e tendo a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 39, do Decreto nQ
15.357, de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E =
Designar, OSLI BARRETO CAMILO, Assistente

Jurídico, matrícula nS 24.276-4, para substituir
GERALDO MARTINS FERREIRA, Chefe do Núcleo de
Assistência Judiciária de Brasília, símbolo DFG-il, da
Procuradoria Geral do Distrito Federal, por motivo de
férias do titular, no período de 02 a 21.01.95.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDSO

PROCESSO NQ : 020.003.í08/94
INTERESSADO : PRODASEN - CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO

DE DADOS DOSENADO FEDERAL
ASSUNTO : DESPESAS COM UTILIZAÇSO DE TERMINAIS DE

TELEPROCESSAMENTO DE DADOS

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei nQ
8.666/93 e as pecas que instruem o processo acima, ratifico os
procedimentos adotados pela Diretora da Divisão de Administração
Geral, referente ao reconhecimento dos atos de inexigib i l idade e
autorização de despesa em favor da interessada indica.

A inexigib i l idade de licitação está fundamentada no ca-
put do artigo 25 da Lei 8.666/93.

Brasília, 06 de dezembro de 1994.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDSO
Procurador Geral

PROCESSO NQ : 020.003.074/94
INTERESSADO : ETC - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS
ASSUNTO : DESPESAS COM SALáRIO E ENCARGOS SOCIAIS

DO SERVIDOR CLÁUDIO LUIZ LIMA CORRÊA

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei n9
R.666/93 e as peças que instruem o processo acima, ratifico os
procedimentos adotados pela Diretora da Divisão de Administração
Geral, referente ao reconhecimento dos atos de i n e x i g i b i l idade e
autorização de despesa em favor da interessada indica.

A inexigib i l idade de licitação está fundamentada no
caput do artigo 25 da Lei 8.666/93.

Brasília, 06 de dezembro de 1994.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDSO
Procurador Geral

PROCESSO N9 : 02«.003.124/94
INTERESSADO : TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
ASSUNTO : DESPESAS COM CONTA TELEFÓNICA

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei n9
8.666/93 e as peças que instruem o processo acima, ratifico os
procedimentos adotados pela Diretora da Divisão de Administração
Geral, referente ao reconhecimento dos atos de inexigib i l idade e
autorização de despesa em favor da interessada indica.

A inexig i b i l idade de licitação está fundamentada no
caput do artigo 25 da Lei 8.666/93.

Brasília, 06 de dezembro de Í994.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDSO
Procurador Geral

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROCESSO: 020.000.984/89

I-NTERESSADA: MARISE CASTILHO PEREIRA SILVA

MATRICULA: 18.8O6-9

DESPACHO: Defiro, mais 1/5 da Representação Mensal do DF-11,

a partir de 04.12.94, referente a 10« parcela, que substitui

a 5* parcela, da Lei n« 6.732/79

Brasilia, 05 de dezembro de 1994.

CLARA MARIA DO NASCIMENTO
Divisão de Administração Geral

Diretora

(Republicado, por haver saido com incorreção no original, pu

blicado no DODF de O7.12.94)

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO TERMO PADRÃO N° 09/94

3° ADITIVO AO TERMO PADRÃO 10/89

PROCESSO N° 040.007.511/93 - PARTES: DF/SEFPXPOLI ENGE-
NHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉCIE: Ter-
mo Padrão n° 09/94. OBJETO: Pestaçáo de serviços de reparo, assis-
tência técnica e manutenção preventiva dos aparelhos de ar condicio-
nado instalados nesta Secretaria. VALOR: R$ 9.223,20 (nove mil, du-
zentos e vinte e três reais e vinte centavos). NOTA DE EMPENHO:
30886, emitida pela seção de Execução Orçamentaria e Financeira da
SEFP, em 11 de novembro de 1994, sob o evento 400092. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PT 3007002120100001; FR 004; ND 349039. VI-
GÊNCIA: Será a partir da data de publicação até 31/12/94. DATA DA
ASSINATURA: 11/11/94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDE-
RAL: ALFREDO ALVES GAMA; Pela CONTRATADA: LEOMAR
GOMES DE OLIVEIRA. TESTEMUNHAS: VALÉRIA CAVALCAN-
TE AMORIM E HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

CODEPLAN
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005/94, CELE-
BRADO ENTRE A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN E A FIRMA INO - SERVI-
ÇOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. OBJE-
TO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA, A PARTIR DE 01/01/95 ATÉ
31/12/95. PROCESSO N°-.121.112.895/94. DATA DE ASSINATURA:
25 DE NOVEMBRO DE 1994. ASSINAM PELA CODEPLAN: REI-
NALDO MUSTAFA - DffiETOR PRESIDENTE; EXPEDITO JOSÉ
DE VASCONCELOS GONÇALVES - DIRETOR ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO; LUIZ ANTONIO RAEDER - DIRETOR DE INFOR-
MÁTICA. PELA COTRATADA: HUMBERTO RODRIGUES LISBOA
- GERENTE DA FILIAL BRASÍLIA.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 3171. N° DO PROCES-
SO: 092.004780/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgostos
de Brasília. OBJETO: altera a Cláusula Quarta (Prazo de Execu-
ção/Vigência) do mencionado contrato. PRAZO DE EXECUÇÃO/VI-
GÊNCIA: os prazos de execução e vigência do contrato ficam prorroga-
dos por mais 23 (vinte e três) e 30 (trinta) dias corridos^ respectivamen-
te. DATA DA ASSINATURA: 06/12/94. AUTORIZAÇÃO: João Alcides
Homar—Diretor do Sistema de Esgotos da CAESB. CONTRATADA:
Prominas Brasil Equipamentos Ltda — Maurício da Silva Medeiros.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO N° 085/94-PJ-FHDF AO
CONTRATO N° 062/94-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a FIRMA: DINÂMICA -
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS DE BRASÍLIA LTDA. OBJETO:
INCLUSÃO NO CONTRATO N° 062/94-PJ-FHDF DE ÁREAS, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR NO CEN-
TRO DE SAÚDE DO RECANTO DAS EMAS. VALOR MENSAL: R$
729,19 (setecentos e vinte e nove reais e dezenove centavos), QUE SÓ-
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MADO AO VALOR MENSAL DO CONTRATO PRINCIPAL, PRIMEI-
RO E SEGUNDO TERMOS ADITIVOS, PERFAZ UM VALOR GLO-
BAL MENSAL DE R$ 525.307, 36 (quinhentos e vinte e cinco mil, tre-
zentos e sete reais e trinta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 13075042820900001 - Fonte:
000000000, N. E. N° 34.911/94. PRAZO DE VIGÊNCIA: A PARTIR
DE SUA ASSINATURA E PERDURARÁ ATÉ O TÉRMINO DA VI-
GÊNCIA DO CONTRATO PRINCIPAL. DESPESA DE PUBLICA-
ÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊN-
CIA N° 016/94, QUE DEU ORIGEM AO CONTRATO PRINCIPAL.
DATA DE ASSINATURA: 06 DE DEZEMBRO DE 1994. PELA FUN-
DAÇÃO: PAULO AFONSO KALUME REIS. PELA CONTRATADA:
ELIANA MARIA PASSO PEDROSA. TESTEMUNHAS: FRANCIL-
DA JANUÁRIA DE OLIVEIRA E IVANILDA DE MOURA LEAL.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO

SEÇÂO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/PJ-FHDF.

CHEFE*

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO N° 086/94-PJ-FHDF AO
CONTRATO N° 062/94-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a FIRMA: DINÂMICA -
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS DE BRASÍLIA LTDA. OBJETO:
INCLUSÃO E EXCLUSÃO NO CONTRATO N° 062/94-PJ-FHDF DE
ÁREAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPI-
TALAR NOS POSTOS DE SANTOS DUMONT, SÃO JOSÉ E COOPA-
DF. VALOR MENSAL: PELAS INCLUSÕES R$ 43,12 (quarenta e
três reais e doze centavos) e PELAS EXCLUSÕES NO VALOR DE R$
2.102,98 (dois mil, cento e dois reais e noventa e oito centavos), O VA-
LOR MENSAL DO CONTRATO PRINCIPAL, PRIMEIRO, SEGUN-
DO E TERCEIRO TERMOS ADITIVOS, PERFAZ UM VALOR GLO-
BAL MENSAL DE R$ 523.247,50 (quinhentos e vinte e três mil, duzen-
tos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇA-
M E N T Á R I A : P R O G R A M A D E T R A B A L H O :
13075042820900001-Fonte: 000000000, N.E. N° 34.909/94. PRAZO
DE VIGÊNCIA: A PARTIR DE SUA ASSINATURA E PERDURARÁ
ATÉ O TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO PRINCIPAL.
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LI-
CITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 016/94, QUE DEU ORIGEM AO
CONTRATO PRINCIPAL. DATA DE ASSINATURA: 06 DE DEZEM-
BRO DE 1994. PELA FUNDAÇÃO: PAULO AFONSO KALUME
REIS. PELA CONTRATADA: ELIANA MARIA PASSOS PEDROSA.
TESTEMUNHAS: FRANCILDA JANUÁRIA DE OLIVEIRA E IVA-
NILDA DE MOURA LEAL.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO

SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/PJ-FHDF.

CHEFE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO N° 083/94-PJ-FHDF AO
CONTRATO N° 062/94-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, e a Firma: DINÂMICA -
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS DE BRASÍLIA LTDA. OBJETO:
EXCLUSÃO E INCLUSÃO NO CONTRATO N° 062/94-PJ-FHDF DE
ÁREAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOS-
PITALAR NO CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA N° 15 - PARA-
NOÁ. VALOR MENSAL: PELA INCLUSÃO: R$ 7.016,28 (sete mil, de-
zesseis reais e vinte e oito centavos) e EXCLUSÃO RÍ 6.040,92 (seis
mil quarenta reais e noventa e dois centavos), O VALOR MENSAL DO
CONTRATO PRINCIPAL PASSA A SER DE R$ 522.250,14 (quinhen-
tos e vinte e dois mil.duzentos e cinquenta reais e quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
13075042820900001-Fonte:000000000,N.E N° 34.908/94.PRAZO DE
VIGÊNCIA: A PARTIR DE SUA ASSINATURA E PERDURARÁ
ATÉ O TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO PRINCIPAL.
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LI-
CITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 016/94, QUE DEU ORIGEM AO
CONTRATO PRINCIPAL. DATA DE ASSINATURA: 06 DE DEZEM-
BRO DE 1994. PELA FUNDAÇÃO: PAULO AFONSO KALUME
REIS. PELA CONTRATADA: ELIANA MARIA PASSOS PEDROSA.
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TESTEMUNHAS: ANA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA CHAVES
E ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/PJ-FHDF.

CHEFE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO N° 084/94-PJ-FHDF AO
CONTRATO N° 062/94-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, e a Firma: DINÂMICA -
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS DE BRASÍLIA LTDA. OBJETO:
INCLUSÃO NO CONTRATO N° 062/94-PJ-FHDF DE ÁREAS PA-
RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR NO
CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA N° 03 - SOBRADINHO. VALOR
MENSAL: Rf 2.428,03 (dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e três
centavos), QUE SOMADO AO VALOR MENSAL DO CONTRATO
PRINCIPAL E PRIMEIRO TERMO ADITIVO, PERFAZ UM VALOR
GLOBAL MENSAL DE R$ 524.578,17 (quinhentos e vinte e quatro
mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos). DOTAÇÃO
O R Ç A M E N T A R I A : P R O G R A M A D E T R A B A L H O :
13075042820900001-Fonte: 000000000, N.E N° 34.907/94. PRAZO DE
VIGÊNCIA: A PARTIR DE SUA ASSINATURA E PERDURARÁ
ATÉ O TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO PRINCIPAL.
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LI-
CITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 016/94, QUE DEU ORIGEM AO
CONTRATO PRINCIPAL. DATA DE ASSINATURA: 06 DE DEZEM-
BRO DE 1994. PELA FUNDAÇÃO: PAULO AFONSO KALUME
REIS. PELA CONTRATADA: ELIANA MARIA PASSOS PEDROSA.
TESTEMUNHAS: ANA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA CHAVES
E ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/PJ-FHDF.

CHEFE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n° 082/94-PJ-FHDF ao CONTRA-
TO N° 071/94-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAR DO DISTRITO FEDEAL e a Firma: POLI ENGENHARIA CO-
MERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Retifícar a redacão
da Cláusula Décima Quarta do referido ajuste. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: A contar de sua assinatura e perdurará até 31/12/94. DESPESA
DE PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Tomada de Preços n° 247/94, processo n° 061-009740/93-FHDF, que
deu origem ao contrato principal. DATA DE ASSINATURA: 05/12/94.
PELA FUNDAÇÃO: PAULO AFONSO KALUME REIS. PELA CON-
TRATADA: LEOMAR GOMES OLIVEIRA. TESTEMUNHAS: ANA
CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA E ALAN OLIVEIRA DOS
SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/PJ-FHDF

CHEFE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato n° 116/94-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, e a Firma: VERTI-
CAL CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. OBJE-
TO: Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e emer-
gencial em 02 (dois) elevadores instalados no HBDF. VALOR: Mensal
de Rf 400,00 (quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 13075042820900001-Fonte:
050000000, N.E N° 34519/94. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de sua
publicação no DODF até 31/12/94. DESPESA DE PUBLICAÇÃO:
FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência n°
031/94, processo n° 061.001383/94-FHDF. DATA DE ASSINATURA:
05/12/94. PELA FUNDAÇÃO: PAULO AFONSO KALUME REIS. PE-
LA CONTRATADA: GERALDO LIBERAL FERREIRA. TESTEMU-
NHAS: ANA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA CHAVES, ALAN
OLIVEIRA DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/PJ-FHDF.

CHEFEL -—
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SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA
LTDA. STCB.

EXTRATO DE CONTRATO NOS TERMOS DO DECRETO N°
10.996, ART. 82

E LEI N° 8.666, ART. 61, PARÁGRAFO ÚNICO

l- Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 001/93-SERJU/TCB, 2 -
STCB x Recomáquinas Representações de Máquinas e Assistência Téc-
nica Ltda., 3 - Processo n° 095.001361/92, 4 - Alteração da Clásula Se-
gunda do Primeiro Termo Aditivo, o qual ajusta o pacto ao cálculo de
conversão nos moldes preconizados pelos Art. 14 e 21 da Medida Provi-
sória n° 435 de 27 de setembro/94.

EDILSON BORBA SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

SECRETARIA DE AGRICULTURA
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

EMATER/DF
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO N° 072.000.181/94. CONTRATO N° 071/94 CONTRA-
TANTES: EMATER/DF E A TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICA-
ÇÕES DE BRASÍLIA S/A. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES, NA MODALIDADE DE LOCAÇÃO DE
PABX VIRTUAL. VIGÊNCIA: VIGORARA* PELO PRAZO DE 05
(CINCO) ANOS A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA,
RENOVANDO-SE, AUTOMATICAMENTE, POR IGUAL PERÍODO
VALOR: AS DESPESAS ESTÃO ESTIMADA ATÉ 31.12.94 EM R$
5.513,10 (CINCO MIL, QUINHENTOS E TREZE REAIS E DEZ CEN-
TAVOS). FONTE DE RECURSOS: 050-ATER. ELEMENTO DE DES-
PESA: 3.4.90.39. ATIVIDADE: 2.094. UNIDADE ORÇAMENTARIA:
14.203. DATA DE ASSINATURA: 30.11.94.

SECRETARIA DO TRABALHO

EXTRATO DO TERMO PADRÃO DE CONTRATO N° 05/94,
RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

PROCESSO N° 170.000.010/94 - PARTES STb/DF e CODEPLAN
- Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central. OBJETO:

Prestação de serviços na área de informática .FONTE DE
RECURSOS: 000 - CLASSIFICAÇÃO UO: 25101 - PROGRAMA

DE TRABALHO: 3007002121390001 - ELEMENTO DE DESPESA-
349039 - VALOR: R$ 146.000,00 - VIGÊNCIA ATÉ: 31 12 94 -

DATA DA ASSINATURA: 06.12.94. ASSINATURAS: Paulo Roberto
Guerra Jucá, na qualidade de Secretário do Trabalho do Distrito

Federal e Reinaldo Mustafa, na qualidade de Diretor — Presidente
da CODEPLAN.

SECRETARIA DO TRABALHO

EXTRATO DO TERMO PADRÃO DE CONTRATO N° 02/94, RELA-
TIVO A PRESTAÇÃO DS SERVIÇO.

PROCESSO: 170.000.231/94 - PARTES: STb/DF e FUNDAÇÃO UNI-
VERSIDADE DE BRASÍLIA/CENTRO DE PROMOÇÃO CULTURAL
E EDUCATIVA — CPCE - OBJETO: O Contrato tem por objeto a
prestação de serviço de Cursos Profissionalizantes na área de cinema e
Vídeo. FONTE DE RECURSOS: 000 CLASSIFICAÇÃO UO: 25101 -
PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002121400001. ELEMENTO DE
DESPESA: 349039 - VALOR - R$ 8.449,00. VIGÊNCIA ATÉ:
31.12.94 - DATA DA ASSINATURA: 25.11.94 - ASSINATURAS:
Paulo Roberto Guerra Jucá, pela STb, na qualidade de Secretário do
Trabalho do Distrito Federal e Fernando Duarte, pela UnB, na quali-
dade de representante da Instituição.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 23« TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N* 16/89 PROCESSO
N9; 101.000300/90 PARTES: FSSDF X CENTRO ESPÍRITA SEBASTIÃO
"O MÁRTIR" OBJETO: Alterar, a partir da assinatura do Termo,
o regime de atendimento do Convénio, de ABRIGO para APOIO
SÓCIO EDUCATIVO EM MEIO ABERTO/CRECHE, o valor do "per capi
ta" de R$ 4,61 para R$ 3,95, bem como tornar sem efeito o
contido nos itens "2" e "3" das Condições Especiais do 22=
Termo Aditivo. V».LOR DO CONVÉNIO: alterado para R$114380i61
(Cento e catorze mil, trezentos e oitenta reais e sessenta
e um centavos) VIGÊNCIA: 31/12/94 ASSINATURA: 08/12/94 SIG /

NATÃRIOS: P/ FSSDF: LÈLIO DE CASTRO CIRIILO P/ CENTRO: DEP.
JORGE CAUHY JÚNIOR PUBLICAÇÃO NO DODF A EXPENSAS DA FUNDA
CÃO.
EM., 08/12/94. Altina Rodrigues Costa Duraes

Núcleo de Contratos e Convenes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 099/94
PROCESSO: 190.000.263/94-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E FRACTUS PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA; OBJETO: Repasse de recurso financeiros para execução de
atlvidades de projeto aprovado pelo Conselho Superior - FAPDF; PRAZO07 /12/94 a
31/12/94; VALOR: R$ 7,047,57 (Sete mil, quarenta e sete reais e cinquenta e sete
centavos); NOTA DE EMPENHO: 94 NE 30299; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001; FONTE DE RECURSOS: 000;
CÓDIGO: U.O 21.201; ELEMENTO: 349039; inexibilidade de licitação de acordo com
o art. 25, inciso II da Lei 8666/93 DATA DE ASSINATURA: 07/12/94; DESPESAS
DE PUBLICAÇÃO: FAPDF; P/ FAPDF: PAULO CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E
ROQUE DE SARROS LARAIA, respectivamente Diretor Presidente e Diretor Técnico
Científico; P/ OUTORGADO: SANDRA SAMPAIO DA COSTA DE MATTOS; DJALMA
PETIT.

Brasília, 07 de dezembro de 1994
PAULO ALVIM

Diretor Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 151/94
PROCESSO: 190.000.200/94-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E SPARTACO ASTOLFI FILHO;
OBJETO: Repasse de recurso financeiros para execução de atividades de projeto
aprovado pelo Conselho Superior - FAPDF; PRAZÓ08 /12/94 a 31/12/94; VALOR: R$
19.220,64 (Dezenove mil, duzentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos); NOTA
DE EMPENHO: 94 NE 30397; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho
03.010.0057.2.333.0001; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO: U.O 21.201;
ELEMENTO: 349036; Dispensa de licitação com base no art. 24, inciso XIII e,
inexibilidade de acordo com o art. 25, inciso II da Lei 8666/93 DATA DE
ASSINATURA: 08/12/94; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: FAPDF; PI FAPDF: PAULO
CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E ROQUE DE BARROS LARAIA, respectivamente
Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico; PI OUTORGADO: SPARTACO
ASTOLFI FILHO.

Brasília, 08 de dezembro de 1994
PAULO ALVIM

Diretor Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 153/94
PROCESSO: 191.000.394/94-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E FUNDAÇÃO EMPREENDIMENTOS
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - FINATEC; OBJETO: Repasse de recurso
financeiros para execução de atividades de projeto aprovado pelo Conselho Superior -
FAPDF; PRAZO: 01/12/94 a 31/12/94; VALOR: R$ 67.293,13 (Sessenta e sete mil,
duzentos e noventa e três reais e treze centavos); NOTA DE EMPENHO: 94 NE
30404; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001;
FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO: U.O 21.201; ELEMENTO: 349039; Dispensa
de licitação com base no art. 24, inciso XIII e, inexibilidade de acordo com o art. 25,
inciso II da Lei 8666/93 DATA DE ASSINATURA: 01/12/94T DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: FAPDF; P/ FAPDF: PAULO CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E ROQUE
DE BARROS LARAIA, respectivamente Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico;
P/ OUTORGADO: ANTÓNIO MANUEL DIAS HENRIQUES; JOSÉ LUIZ ALVES DA
FONTOURA RODRIGUES.

Brasília, 01 de Dezembro de 1994
PAULO ALVIM

Diretor Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 154/94
PROCESSO: 190.000.164/94-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E FUNDAÇÃO EMPREENDIMENTOS
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - FINATEC; OBJETO: Repasse de recurso
financeiros para execução de atividades de projeto aprovado pelo Conselho Superior -
FAPDF; PRAZO:Gl/12/94 a 31/12/94; VALOR: R$4.584,40 (Quatro mil, quinhentos e
oitenta e quatro reais e quarenta centavos); NOTA DE EMPENHO: 94 NE 30393;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001;
FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO: U.O 21.201; ELEMENTO: 349039; Dispensa
de licitação com base no art. 24, inciso XIII e, inexibilidade de acordo com o art. 25,
inciso II da Lei 8666/93 DATA DE ASSINATURA: 01 /12/94; DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: FAPDF; PI FAPDF: PAULO CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E ROQUE
DE BARROS LARAIA, respectivamente Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico;
PI OUTORGADO: ANTÓNIO MANUEL DIAS HENRIQUES; JOSÉ LUIZ ALVES DA
FONTOURA RODRIGUES.

Brasília, 01 de dezembro de 1994
PAULO ALVIM

Diretor Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 155/94
PROCESSO: 190.000.206/94-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E FUNDAÇÃO EMPREENDIMENTOS
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - FINATEC; OBJETO: Repasse de recurso
financeiros para execução de atividades de projeto aprovado pelo Conselho Superior -
FAPDF; PRAZO: 81/12/94 a 31/12/94; VALOR: R$ 29.352,56 (Vinte e nove mil,
trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos); NOTA DE EMPENHO
94 NE 30392; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho
03.010.0057.2.333.0001; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO: U.O 21.201;
ELEMENTO: 349039; Dispensa de licitação com base no art. 24, inciso XIII e,
inexibilidade de acordo com o art. 25, inciso II da Lei 8666/93 DATA DE
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ASSINATURA: 01/12/94; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: FAPDF; PI FAPDF: PAULO
CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E ROQUE DE BARROS LARAIA, respectivamente
Diretor Presidente e Diretpr Técnico Científico; P/ OUTORGADO: ANTÓNIO MANUEL
DIAS HENRIQUES; JOSÉ LUIZ ALVES DA FONTOURA RODRIGUES.

Brasília, 01 de dezembro de 1994
PAULO ALVIM

Diretor Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 156/94
PROCESSO: 191.000.357/94-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E FUNDAÇÃO EMPREENDIMENTOS
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - FINATEC; OBJETO: Repasse de recurso
financeiros para execução de atividades de projeto aprovado pelo Conselho Superior -
FAPDF; PRAZO: 07/12/94 a 31/12/94; VALOR: R$ 53.441,03 (Cinquenta e três mil,
quatrocentos e quarenta e um reais e três centavos); NOTA DE EMPENHO: 94 NE
30395; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001;
FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO: U.O 21.201; ELEMENTO: 349039; Dispensa
de licitação com base no art. 24, inciso XIII e, inexibilidade de acordo com o art. 25,
inciso II da Lei 8666/93 DATA DE ASSINATURA: 07 /12/94; DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: FAPDF; PI FAPDF: PAULO CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E ROQUE
DE BARROS LARAIA, respectivamente Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico;
PI OUTORGADO: ANTÓNIO MANUEL DIAS HENRIQUES; JOSÉ LUIZ ALVES DA

„ FONTOURA RODRIGUES.
Brasília, 07 de dezembro de 1994

PAULO AL VIM
Diretor Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 160/94
PROCESSO: 190.000.216/94-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E DANIEL TÁVORA DE QUEIROZ
COBRA; OBJETO: Repasse de recurso financeiros para execução de atividades de
projeto aprovado pelo Conselho Superior - FAPDF; PRAZO: 07/12/94 a 31/12/94;
VALOR- R$ 10.386,81 (Dez mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e um
centavos); NOTA*DE EMPENHO: 94 NE 30409; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001; FONTE DE RECURSOS: 000;
CÓDIGO: U.O 21.201; ELEMENTO: 349036; Dispensa de licitação com base no art.
24 inciso XIII e, inexibilidade de acordo com o art. 25, inciso II da Lei 8666/93 DATA
DE ASSINATURA: 07 /12/94; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: FAPDF; PI FAPDF:
PAULO CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E ROQUE DE BARROS LARAIA,
respectivamente Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico; PI OUTORGADO:
DANIEL TÁVORA DE QUEIROZ COBRA.

Brasília, 07 de dezembro de 1994
PAULO ALVIM

Diretor Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 163/94
PROCESSO: 191.000.312/94-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E ADERBAL CARLOS DE OLIVEIRA;
OBJETO: Repasse de recurso financeiros para execução de atividades de projeto
aprovado pelo Conselho Superior - FAPDF; PRAZO07 /12/94 a 31/12/94; VALOR: R$
7.111,63 (Sete mil, cento e onze reais e sessenta e três centavos); NOTA DE
EMPENHO: 94 NE 30407; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho
03.010.0057.2.333.0001; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO: U.O 21.201;
ELEMENTO: 349036; Dispensa de licitação com base no art. 24, inciso XIII e,
inexibilidade de acordo com o art. 25, inciso II da Lei 8666/93 DATA DE
ASSINATURA: 07/12/94; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: FAPDF; PI FAPDF: PAULO
CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E ROQUE DE BARROS LARAIA, respectivamente
Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico; P/ OUTORGADO: ADERBAL CARLOS
DE OLIVEIRA.

Brasília, 07 de dezembro de 1994
PAULO ALVIM

Diretor Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 169/94
PROCESSO: 190.000.130/94-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E FELIZARDO PENALVA DA SILVA;
OBJETO: Repasse de recurso financeiros para execução de atividades de projeto
aprovado pelo Conselho Superior - FAPDF; PRAZO: 07/12/94 a 31/12/94; VALOR: R$
23.677,60 (Vinte e três mil, seiscentos e setenta e sete reais e sessenta centavos);
NOTA DE EMPENHO: 94 NE 30410; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de
Trabalho 03.010.0057.2.333.0001; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO: U.O
21.201; ELEMENTO: 349036; Dispensa de licitação com base no art. 24, inciso XIII e,
inexibilidade de acordo com o art. 25, inciso II da Lei 8666/93 DATA DE
ASSINATURA: 6 7 /12/94; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: FAPDF; PI FAPDF: PAULO
CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E ROQUE DE BARROS LARAIA, respectivamente
Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico; PI OUTORGADO: FELIZARDO
PENALVA DA SILVA.

Brasília, 07 de dezembro de 1994
PAULO ALVIM

Diretor Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONTRATO N° 171/94
PROCESSO: 190.000.266/94-FAPDF, PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E ARIPLÍNIO ANTÓNIO NILSON;
OBJETO. Repasse de recurso financeiros para execução de atividades de projeto
aprovado pelo Conselho Superior - FAPDF; PRAZO:08./12/94 a 31/12/94; VALOR: R$
9.111,70 (Nove mil, cento e onze reais e setenta centavos); NOTA DE EMPENHO: 94
NE 30439; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho
03.010.0057.2.333.0001; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO: U.O 21.201;
ELEMENTO: 349036; Dispensa de licitação com base no art. 24, inciso XIII e,
inexibilidade de acordo com o art. 25, inciso II da Lei 8666/93 DATA DE
ASSINATURA: 08/12/94; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: FAPDF; PI FAPDF: PAULOu

CÉSAR DE CARVALHO ALVIM E ROQUE DE BARROS LARAIA, respectivamente
Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico; PI OUTORGADO: ARIPLÍNIO
ANTÓNIO NILSON.

Brasília, 08 de DEZEMBRO de 1994
PAULO ALVIM

Diretor Presidente

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
1^ Subprocuradoria

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO PADRÃO N? 10/89 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N2 062.000.072/94. PARTES: DP/ISDF X TYPE MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSO?
- O valor estabelecido para este aditamento referente ao
objeto da prestação de serviços contida no contrato prin
cipal é de CR$ 143.000,00(Cento e quarenta e três mil
cruzeiros reais ),recursos esses procedentes do Orçamento
do Distrito Federal , para o corrente exercício -Lei n»
651, de 17.01.94, perfazendo o total de CR$ 295.000,00
( Duzentos e noventa e cinco mil cruzeiros reais), objeti
vando a prestação de serviços de locação de uma máquina ~
copiadora de mesa, marca TRIUNFO, MITA, mod. DC 1255.
PRAZO: 31.12.94. NOTA DE EMPENHO: nS234/94, emitida por
estimativa, sob o evento 400092, em reforço ã NE ns
064/94, em 15.06.94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 13075002120950001; FONTE DE RECURSOS: 000 ; CO
DIGO U.O. 23103; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039 FUNDAMEN
TO LEGAL: Convite n$ 006/94 . VIGÊNCIA: O presente AditI
vo entrará em vigor na data de sua publicação , devendo
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às
expensas da Administração.DATA DE ASSINATURA: 15.06.94
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUIZ ANTÓNIO CÂNDIDO,
na qualidade de Diretor DAG. Pela CONTRATADA: ANDRÉ LUÍS
ROCHA, na qualidade de Gerente de Vendas

Brasília,06 de dezembro de 1994.

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
l3 Subprocuradoria

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO PADRÃO NS 10/89 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N2 062.000.072/94 PARTES:DF/ISDF X TYPE MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.OBJETO: DA CONVERSÃO - O valor do contra
to a partir da assinatura deste termo fica convertido em
95,75 URVs,conforme dispõe o Decreto n* 15.635 de
12.05.94,objetivando a locação de uma máquina copiadora '
de mesa,marca Triunfo/mita mod. DC -1255.PRAZO: 31.12.94
FUNDAMENTO LEGAL: Convite ns006/94.VIGÊNCIA: O presente A
ditivo entrara em vigor na data de sua assinatura,devendo
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,às ex
pensas da Administração.DATA DE ASSINATURA:15.06.94.SIGNA
TÁRIOS:Pelo DISTRITO FEDERAL : LUIZ ANTÓNIO CÂNDIDO, ,_ na
qualidade de Diretor DAG. Pela CONTRATADA: ANDRÉ LUÍS RO
CHÁ,na qualidade de Gerente de Vendas.

rbo/.

Brasília,05 de dezembro de 1994.

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
1^ Subprocuradoria

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO PADRÃO 10/89 -PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N2 062.000.072/94 PARTES: DF/ISDF X TYPE MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA.OBJETO: DA CONVERSÃO - Na forma pr£
vista no art. 23 da Medida Provissória n^ 542, de
30.06.94, O valor fixado no contrato Original em URV e
convertido em reais - DA SUBSTITUIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO
- Fica substituída a Nota de Empenho n2Q64/94, emitida em
02.02.94,pela Nota de Empenho n230020/94,emitida em
01.07.94, por força do Decreto n$ 15.731 de 21.06.94, '
no valor de R$ 1,52 ( Um real e cinquenta e dois" centa
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vos ), objetivando a prestação do serviços do locação de
uma máquina copiadora d'e mesa, marca triunfo,MITA,mod.DC
1255.PRAZO:31.12.94 FUNDAMENTO LEGAL:Convite n2 006/94..\irfiN
CR -: O presente Aditivo entrará em vigor na data de
sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial'
do Distrito Federal, às expensas da Administração . DATA
DE ASSINATURA: 01.07.94. SIGNATÁRIOS:Pelo DISTRITO FEDE
RAL : LUIZ ANTÓNIO CÂNDIDO ,na qualidade de Dirotor
DAG.Pela CONTRATADA: ANDRÉ LUÍS ROCHA,na qualidade de Ge
rente de Vendas.

Brasilia,05 de dezembro de 1994.

rbo/.
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

15 Subprocuradoria

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N9 10/89 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
*

PROCESSO N9 040.007.562/93. PARTES: DF/SFP X MAX MAQ-MÁQUI-

.NAS, SERVIÇOS E IMPORTAÇÃO LTDA. OBJETO:DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECUR

SOS - O valor estabelecido para o Contrato ora aditado será

suplementado com a importância de CRíl.000.000, 00 (hum mil'nno

de cruzeiros reais), perfazendo o total de CRíl.187.750,00'

(hum milhão, cento e oitenta e sete mil, setecentos e cin._•"

quanta cruzeiros reais), recursos esses procedentes do orça

•nento do Distrito Fedgral para o corrente exercício-Lei n9

651, de 17/01/94, objetivando a nrestação de serviços de ré

paros, assistência técnica e manutenção nreventiva em O

(duas) máquinas processadoras de texto edit-vldeo. PRAZO :

31/12/94. NOTA DE EMPENHO: N91131/94, emitida oor estimati-

va, sob o evento 400091, em 23/06/94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PROGRAMA DE T.RABALUO: 3007002120100001; FONTE DE RECURSOS

004; CÕDIGO U.O.: 19101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039.F

DAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9053/93-CL/SEA. VIGÊNCIA:

O presente Aditivo entratá em vigor na data de sua Publica-

ção, devendo ser oublicado no Diário Oficial do Distrito Fe

deral, às expensas da Administração.' DATA DE ASSINATURA

30/06/94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL dXTAIR FIORILLC

LOPES, na qualidade de Diretor DAG. Pela CONTRATADA: REGINA

ESTELA MELO DE OLIVEIRA, na qualidade de Reoresentante da

Firma.

Brasllia-DF, 06 do dezembro 1994.

cobb/.

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
l í Subprocuradoria

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO PADRÃO N9 09/94

AO CONTRATO PADRÃO N910/89-PRESTAÇÃO DK SERVIÇOS

PROCESSO N9 030.005.527/93. PARTES: DF/SCS X PAULO MAEDA TE

LECOMUNICAÇÕES LTDA. OBJETO: DA SUPLtíMENTAÇÃO DE RECURSOS -

O valor estabelecido para o ajuste ora aditado será suple -

mentado com a importância de R$1.126,00(hum mil, cento e

vinte e seis reais), perfazendo o total de R$2.11B,72( dois

mil, cento e dezoito reais e setenta e dois centavos), ré -

cursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federai

para o corrente exercício - Lei n9651, de 17/01/94, objeti-

vando suplementar recursos para prestação de serviços com

manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de teleco

municações, desta Secretaria, prorrogado por intermédio do

Contrato Padrão n9 27/89. PRAZO: 31/12/94. NOTA DE EMPENHO:

N9 30078/94, emitida por estimativa, sob o evento 400092,em

reforço ã NE 30002/94, em 20/09/94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA :

PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002121380001; FONTE DE RECURSOS :

000; CÕDIGO U.O.:15101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite n9 Ob/93-CL/SES. VIGÊNCIA: O pre-

sente Aditivo entrará vigor na data de sua Publicação, de -

vendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:20/Oy/94.

SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: WELIGTON LUIZ MORAES,na

qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA: PEDRO LUCAS

SILVA, na qualidade de Sócio-Proprietário.

Brasllia-DF, 02 de dezembro 1994

:obb/ .
PROCURADORIA G1:;RAL D0 DISTIUTO FEDERAL

l" Subprocuradoria

EXTRATO DE CONTRATO N9 12/B9-LOCAÇÃO DE MAQUINAS

PROCESSO N9 139.000.307/94. PARTES: DF/RA-XI X MOB1TEL S/A

- TELECOMUNICAÇÕES. ESPÉCIE: Contrato Padrão n9 12/89. OBJK

TO: O Contrato tem por objeto a locação de máquinas e equi-

pamentos: Prestação de Serviços de BIP-Comunicação dotado

de mensagem Alfanumérica para o Distrito Federal. PRAZO

31/12/94. VALOR: R$221,55(duzentos e vinte e um reais e cin

quenta centavos) . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:

3007002121610018; FONTE DE RECURSOS: OUO; CÓDIGO U.O.:11113

SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; NOTA DE EMPENHO:N9 3Ú099/94

emitida sob o evento 400091, por estimativa em 18/08/94.FUN

DAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no art. 24,

inciso II conforme Decreto n9 8.666/93. VIGÊNCIA: O presen-

te Contrato entrará em vigor na data de sua Publicação, de-

vendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ,

às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:18/08/94 .

SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOÃO ROBERTO CASTILHO ,

na qualidade de Administrador.Peia CONTRATADA: ANTÓNIO'

CARLOS BIRMANN, na qualidade de Supervisor de Vendas por

Procuração.

Brasllia-DF, 02 de dezembro 19y4.

cobb/.

PROCURADORIA CERAL D0 DISTRITO FEDERAL
l- Subprocuradoria

EXTRATO DE CONTRATO PADRÃO N9 12/89

LOCAÇÃO DE MAQUINAS

PROCESSO N9 030.004.933/94. PARTES: DF/SG X KODAK BRASILEIRA

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.ESPÉCIE: Contrato Padrão N912/89.

OBJETO: O Contrato tem por objeto a locação de 03(três) má-

quinas copiadoras, marca KODAK-USA, modelo EK-85, para o

Distrito Federal.PRAZO: 31/12/94. VALOR: R$8.000,00(oito '

mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:PROGRAMA DE TRABALHO:

3007002020030001; FONTE DE RECURSOS: 000; CÕDIGO U.0.:11101

SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO: N930265/94,

emitida sob o evento 400091, por estimativa em 10/08/94 .

FUNDAMENTO LEGAL: Convite n90j6/94. VIGÊNCIA: O presente A-

ditivo entrara em vigor na data de sua Assinatura, devendo'

ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, ás ex

pensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 10/08/94. SIG-

NATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDKRAL: BENJAMIN SEGISMUNDO DE

JESUS RORIZ, na qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA :

FERNANDO VEIGA BRETONES, na qualidade de representante e

Procurador.

Brasllia-DF, 02 de dezembro 1994

cobb/.

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
l- Subprocuradoria

PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO - INICIAL

PROCESSO N9 050.000.977/93. PARTES: DF/SSP X ABASH ASPESO-

RIA BÁSICA DE SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Emissão da Nota de Em

penho n?30177,por estimativa cm 21/07/94, oara fins de pa-

gamento de serviços executados na vigência do Contrato

rescindido em 21/07/94, conforme publicado no DODF de

12/07/94, ongina 40. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:PROGRAMA DE TRA-
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BALHO: 6030017420580001; FONTE DE RECURSOS: 03 O ,-CÔDIGO U.O.

Ml01; SUI3ELIÍMFNTD DE DESPESA: 3 4 903 9.

Brasllia-DF, 05 de dezembro 1994.

cobb/.

;>:;OC'u'RADO!UA C",'!AL DO DISTRITO FEDERAL
l'1 Subprocurador in

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO - REFORÇO .

PROCESSO N? 050.000.977/93. PARTES: DF/SSP X ABASE ASSESSO

RIA BÁSICA DE SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Emissão de Nota de Em

ponho n?30255/94, cm reforço a NE n?30177/94 por estimati-

va em 05/08/94, para fins de pagamento de serviços executa -

tos na vigência do Contrato, rescindido em 12/07/94, confor

me publicado no DODF de 12/07/94, página 40. VALOR: R$

4.677,13(quatro mil seiscentos e setenta e sete reais e

treze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:

6030017420580001; FONTE DE RECURSOS: 030; CÓDIGO U.O.: 24101;

SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039.

Brasília-DF, 05 de dezembro 1994.

cobb/.

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
!•' Subprocurador ia

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO - ANULAÇÃO

PROCESSO N5 050.000.977/93. PARTES: DF/SSP X ABASE-ASSES-

SORIA BÁSICA DE SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Anulação Parcial '

da NE n?30177/94, para classificação em outro elemento

de despesa. VALOR: R$15.950,69(quinze mil novecentos e

cinquenta reais e sessenta e nove centavos). NOTA DE EM -

PENHO: N530178/94, emitida sob o evento 400093, por esti-

mativa em 21/07/94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:PROGRAMA DE TRA-

BALHO: 6030017420580001; FONTE DE RECURSOS: 030; CÓDIGO '

U.O.: 24101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039, para pagamen

to de serviços executados na vigência do Contrato rescin-

dido em 12/07/94, conforme publicado no DODF de 12/07/94,

pagina 40.-

cobb/.
Brasília-DF,05 de dezembro 1994-

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
1a Subprocurador i a

EXTRATO DE CONTRATO N^ 11/89-

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N^ 050.000.977/93. .PARTES: DF/SSP X DINÂMICA -
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS DE BSB LTDA. ESPÉCIE : Coh -_
trato Padrão N£ 11/89. OBJETO: O contrato tem por objeto
prestação de serviços de limpeza, conservação e manunteri
cão de jardins dos órgãos da SSP, durante o período de
3 (trcu) meses. PRAZO: 22.10.94. VALOR: R$ 264 . 901, 89 (du
zentos c sessenta e quatro mil novecentos e um reais .:: e
oitenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA
DE TRABALHO: 6030017420580001. FONTE DE RECURSOS: 030 ;
CÓDIGO U.O. 24101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA'
DE EMPENHO: N? 30185/94, emitida sob o evento 400091, por
estimativa em 22.07.94. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de L_i
citação com base no art. 24, inciso XI da .- .Lei . •• n =
8.666/93. VIGÊNCIA: O presente Contrato entratá em vigor
na data de sua publicação, devendo ser publicado no Diá-
rio Oficial do Distrito Federal, as expensas da Adminis-
tração. DATA DE 'ASSINATURA: 22.07.94. SIGNATÁRIOS: Pelo1

DISTRITO FEDERAL: RUBEM AUGUSTO TAVEIRA, na qualidade de
Secretário. Pela CONTRATADA: DEUSNIR FERNANDO MARANGONI,
na qualidade de superintendente.

Brasília, -17 de novembro <3e 1994.

MSTHIOFEOCRAI.
nnuoofcatMtMDu, 007/91

CONVCNCNTES SECRETARIA DE OBRAS
m IcOMWiHAURftNIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Por este Termo, fica aditado com o objetivo de suple-

mentar recursos no valor de R$ 997.441,00 (Novecentos e no-

venta e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais), per-

fazendo o total global de R$ 18.242.313,16 (Dezoito milhões,

duzentos e quarenta e dois mil, trezentos e treze reais e

dezesseis centavos), ao Convénio n' 007/91, celebrado em

21.01.91, entre o Distrito Federal, através da Secretaria

de Obras e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra-

sil - NOVACAP, regulando a Implantação de Vias e Execução

de Obras e Serviços de Urbanização no Distrito Federal.

(NoeoerfcB e reverte e aete mil, quatrocentos e quarenta e um reals)
OWOSSOWU AOCWtSA

DECBÍMS

anmtares * -Imitação de Vias e Obras |B|

H'̂ -Tr ["Ic^o^A^es'.'000"- Canário e "010"- Aliena-j
NO1AUCIUPIWHO

"30.462/9-

l" 1 30. 468/9-

t*

30

705.000.00

162.253.00

17

31

-MMCMO

30.463/9-

30.469/9-

u

a
105.000,00

25.188.00
WSINAIUHA DOS HCCHlHMlWItS DOS COMVINl IOCS

a

H

K

IVELJSE

Del.CQijj

M* uron P. DA SILVA
Art.6* .Dec.15.40O/Q3.

ARINO OTON DE LIMA DELMAR CARNEIRO DE AGUIAR
Aprovado pela Diretoria em sua 2.901a. Sessão, em: 07.12.94

— IUT

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES M
MARIA IMEZ DOS SARDS PURO

4,
1 CONVINCN1

(^OSO.OC

-[ -

nSTRITO fEOCRAi

•i

a>

PRDEBO ^

KMOKcoNvfuoi. 007/94

t. *«'"«>'""«« SECRETARIA DE CHIAS
a OCMPAIfOA ENEHGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB

íô i^VZTI ri"1»*"~>'>»'« 1 — i-MiMM*» -r — ,-_.—„ '
».]2V*t|.| 07.12.94 l-l 31.08.95 |"|Ô 2.200.000.00^

J l- Por este Termo,fica aditado,cem o objetivo de converter em
reais o valor fixado no Convénio n» 007/94, de
CR$ 14.357.000.0X̂ 00 (Ouatorze bilhões,trezentos e cin
quenta e sete milhões de cruzeiros reais), para
R$ 5.220.727,27 (Cinco milhões,duzentos e vinte mil, sete
centos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), na
forma da medida Provisória n« 542,de X.06.94.

2- Ficam substituídas as Notas de Bipenho n»s:171,172 e
173/94-SO,pelas Notas de Bipenho n«s:30.058,30.059 e
30.060/94,emitidas em 01.07.94,por força do Decreto n*
15/731 de 21.06.94,no valor de R$ 3.132.436,35(Três nd
lhoes,cento e trinta e dois mil,quatrocentos e trinta e
seis reais e trinta e cinco centavos).

3- A periodicidade mínima para reajuste ou revisão de preços
a partir da conversão de valores,em real,será de um ano
ficando inalteradas as demais cláusulas do dispositivo em
questão.

"4- Objetivá também o presente Aditivo em alocar recursos
no valor de R$ 2.200.000,00 (Dois milhões e duzentos
mil reais)iperfazendo o total global de R$7.42).727,27
(Sete milhoes,quatrocentos e vinte mil,setecentos e
vinte e sete reais e vinte e sete centavos),ao Convê
nio n» 007/94, celebrado em 29.03.94, entre 9 Distri
to Federal, e a Companhia Energética de Brasília-CEB,
regulando a Execução de Obras^de Expansão do Sistema
de Distribuição de Energia Elétrica no DF.

(Dois milhões e duzentos mil reais)

SECRETARIA DE OBRAS

l U Ml *. l Ú (4 U y T. i- I T|£M1| U HlCi*t; jt ~" ~ "

"l 4'390-51 |" | "010"- Alienação de Ações
HOUQLltVtfWO

r» [3D.4ÊO/94

it 1 -ao
2.200.000.00 ir

71

1*

x>
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IVELISE M* LDNGHI P.DA SILVA
Del.Comp.Art.6«,Decreto n« lb.400/93.

FERNANDO HQDRIGUES FERREIRA LEITE ANTONIO Dli 1'ÁIXJA UPEHKIHA
DIRETOR-PRESIDENTE Diretor de Prod.e Traiianissão

•"̂ "î  nsTMTO FEDERAL

01

a

tamuOAD

TEMO OE CONvtM,„ 076/91

i.oeiRiTOfeoE>Wa. SECRETARIA OE OBHAS

a j COTPANHIA URBANIZADORA DA NOUA
^-r-naasfo i — r-a>i*«su*ii«> • — r»obat*it
* \ 030. 014412/91 «1 07.1? .94 1*1 3U.Ufj.95

CAPITAL DO BRASIL

o,|RT":Tl46,OU

» Por este Termo,fica aditado com o objetivo de suplc?

mentar recursos no valor de R5 3.146,00 (Três mil,cento e

quarenta e seis reais).perfazendo o total global do

R$ 159.628,68 (Cento e cinquenta nove mil .seiscentos o vin_

te e oito reais e sessenta e oito centavos), ao Convénio n^

076/91,celebrado em 28.01.91, entre o Distrito Federal atra

vês da Secretaria de Obras e a Companhia Urbonizadora da

Noua Capital do Brasil-NOUACAP, regulando a exacução de

Obras e Serviços de Drenagem Pluvial na Cidade Satélite da
Paranoá-DF.

• imi«o (f rês mil,cento e quarenta e seis reais)

OMJOS soam «DESPESA

M

11

U

U

n

iMMDLOKCAtfxu.» SECRETflRIfl DE OBRAS

pwuTOAiMxt» l.lOl-OOOl-Implantaçjo da Vias e TAIAMA»««I»»Ç>O.»
Obras Complementares de Urbanização LQ ^L )ez '

tl£liCNtOKCÍUFU«

4590-51

TD 471/Q.í M

»

RS 3.

14
ro»rí M nca*e «
'"CQ2"- Cbta F. P. cfe Part.

NOIAUC ELVLNMO

146,00 tf

M

ny

1»

I?

Tícip^çç

J
ASSINATURA DOS WPnCSCklANTES DOS CONVENENTES

IUELISE PIS LDNGHI P. DA SI LUA

Del.Cowp.Art.6«,DGC.15.400/93.

AR1NO OTON DE LIMA DELMAR CARNEIRO DE AGUIAR
Aprovado pela Diretorla em sua 2.90Ia. Sessão em: 07.12.9A

ANTÓNIO AUCUSTO ARA0JO PIRES MARIA INE7. DOS SANTOS PINTO

CIP CENTRO INTEGRADO DE PERIODONTIA LTDA

EXTRAIO DE COOTRATO

A Empresa CIP CENTRO INTEGRADO DE PERIODONTIA LTDA, com sede sito a SMH
Norte Qd. 02 Bloco "A" n9 10 Sala 306 Brasilia-DF, eleito o foro de
Brasilia DF, e o prazo de duração é Indeterminado, com o ohjetivo soci-
al de Prestação de Serviços Odontologicos, a condição de sua dissolu-'
cão será determinada pelos sócios através da distribuição das cotas, te-
rá a denominação (razão) social de CIP CENTRO INTEGRADO Dli PBRIODONTIA
S/C LTDA.

(DAR - RS 12,92)

TERREIRO DE CANDOMBLÉ YLÊ «SÊ OBA DE OVO

EXTRAIO DO ESTATUTO

TERREIRO DE CAMDOMBLÊ YLÊ ASE OBA DE OVO É uma entidade filantrópica sem fins

lucrativos, com sede na Qudra 05, Conjunto 5C, casa 28, Jardim Roriz e foro

em Planaltina -DF., tempo de duração indeterminado, finalidade: caridade, com

posição da Diretoria: Presidente, Vice-Pesidente, 2 Secretárias e 02 tesqu

reiros. Compete o Presidente, representar ativa ou passivamente em juízo ou

fora dele. Os membros responderão pelas obrigações contraídas pela institui

cão, em caso de dissolução e reforma do Estatuto será deliberado por 2/3 da

Assembleia Geral e os bens serão revertidas em favor de outra entidade con

gênere Presidente:

CONSELHO COMUNITÁRIO DO RECANTO DAS EMAS
EXTRAIO DO ESTATUTO

'Aos oito dias do mês de dezembro dt hum mH novecentos • noventa e quatro, as dezenova
horas, no salão da ACIRBDF situada na 04 105, CJ. 2, Lote 04, Sobreloja, moradoras •
lideranças comunitárias da cidade, am assambUia geral, fundaram o Conselho Comunitário
do Recanto das Emas (CONCRE), aprovaram o Estatuto Social a elegeram a primeira Diretorla
a o Conselho Fiscal, ambos com mandato da quatro anos, com obejthro de representar os
Interesses da «>n*mkiadekx:al Junto aos órgto^
sem Uns lucrativos a congregara Udtranças comuiJtartas e ertkiaòe davWameiite registradas
e com s«de na cidade. Em caso de dissolução os bans da entidade serio doados m
Assembleia Geral a entidade co-irmls sem fins lucrativos. Tara sede provisória no endereço
aclnvLrteskleaErtldadeoLJu^CominltarloeErtp^helroCMIPedroRelnOa^SBva.
BrasHIa-DF, 08 de dezembro de 1M4. (as) Pedro Remo da Silva • Presidente.

(DAR - R$ 19,38)

CENTRO DE MEDICINA DESPORTIVA DE BRASÍLIA -
CEMEDE

Ata da eleição da Diretoria do Centro de Medicina Desportiva de Brasí-
lia - CEMEDE - 1994.
Aos quatro dias do mês de abril de hum mil, novecentos e noventa e
quatro, reuniram-se os membros do Conselho Diretor do Centro de Me-
dicina Desportiva de Brasília-CEMEDE, eleitos na Assembleia Geral
Extraordinária do dia quatro de abril, com as seguintes presenças: Al-
berto Péres, Maria Helena Morais Péres, Ana Cristina Morais Carva-
lho, Daniel França Vasconcelos e Jupyratan Klier. Abrindo a sessão, o
Senhor Presidente do Conselho, Alberto Péres, informou aos presentes
o motivo da convocação, que era a eleição, da Diretoria dó Conselho pa-
ra o biénio 94/95. Pedindo a palavra, o Conselheiro Jupyratan Klier
apresentou uma chapa, composta dos seguintes nomes: Alberto Péres -
Presidente; Daniel França Vasconcelos - Diretor Técnico e Maria Hele-
na Morais Péres Diretora Administrativa e Financeira. Votada a pro-
posta, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Como nada mais
houvesse a tratar, foi encerrada a reunião, mandando o Senhor Presi-
dente, que se lavrasse a presente ata, que vai por mim, Jupyratan
Klier Secretário "AD HOC", assinada e pelo Senhor Presidente Alber-
to Péres. Jupyratan Klier-secretário, Alberto Péres-Presidente.

(DAR - R| 30,68)

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA DA
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

Á Diretoria da Associação das Pioneiras Sociais, em reunião realizada
no dia 8 de junho de 1994, discutiu e autorizou a modificação do nome
de fantasia da OBRA DO HOSPITAL DO APARELHO LOCOMO-
TOR/SALVADOR para CENTRO DE TECNOLOGIA DA REDE SA-
RAH, permanecendo a inscrição no CGC n° 37113180/0009-85.
Aloysio Campos da Paz Júnior — Diretor Presidente, LÚCIA WILLA-
DINO BRAGA — Diretora Secretária Executiva

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO N9i56 - IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE BÁSICO EM
SERVIÇOS SOCIAIS - FSS/DP

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o constante nos Editais nas l59 /9 i - iDR, publicado no
DODF ne 166, de 26/08/91 e na 124/94-iDR, publicado no DODF
nQ 157, de 12/08/94, comunica que:

i - Ficam convocados os candidatos matriculados e frequentes
no curso de Formação - Etapa II, do concurso Publico para o
cargo de Assistente Básico em Serviços sociais, A"rea
serviços Gerais - Especialidade i, para a Prova de
verificação de Aprendizagem, a realizar-se conforme
discriminação a seguir

DATA: 19/12/94
INICIO DA PROVA: 09 horas
ABERTURA DOS PORTÕES: 08h 3Om in
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 09 horas
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Nomes iniciadas pglas
letra;: "A, B, D, E, F, G,
I, J, L, N, O, P, T, U e V"

UPIS - União FionQira d;
integração Social
AV. ws sul Q. 712 •"-' :
Bra;í lla-DF

Nomes iniciado; pelar CETEB - Centro 'de Ensino
.: "H, K, M, Q, U, Y e Z" Tecnológico de Brasília

SGAS Q. '10 conj. "D"
Brasil i a-DF

Nomes iniciados celas
letras: "R, s" e
Nomes iniciados peias
Si'l aba s : CA e CE

Nomes iniciado? pelas
sílabas: CH, Cl, CL, CO,
CR, CU, CY

centro de Convenções Ulisses
Guimarães - SDC - setor de
divulg. Cultural Brasilia-DF
(próximo a Torre de
Televisão)

iDR-lnstituto d.e Desenvolvi
mento de Recursos Humanos
SCO, A'rea Especial n? 01
Erâsília-DF

1 . 1 - os candidatos deverão comparecer ao local de Prova, 30
(trinta) minutos antes do horário estabelecido para o inicio
da mesma, munidos d.e documento Oficial de identidade,
contendo, fotografia, e de caneta esferográfica de tinta azul
fortes
1.2 •• após a hora fixada para o inicio da Prova, não se
admitirá o ingresso de qualquer candidato ao local de
realização da mesma;
1.3 - não haverá segunda chamada para esta Prova;
1.4 é de inteira responsabilidade do candidato o não
comparecimento ao local e horário determinados neste Aviso
para a realização da Prova;
2 - 0 resultado da Prova Escrita objetiva de verificação de
Aprendizagem, encontrar-se-á afixado no Quadro d.e Avisos do
IDR, a partir das 16 horas, do dia 21/12/?•*;
" 1 - em caso de recursos, os mesmos deverão ser,_
protocolizados no serviço de comunicação Administrativa e da
APOIO"- SDCA do JDRT\no período de 22 a 26/12/94, no horán<
das I3h 30min às I7h 30min

Brás í l ia, 08 d.e dezembro de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇSO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO N 9 157/94 - IDR

CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROCURADOR DO
DISTRITO FEDERAL

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o constante no Edital ns 125/94-iDR/pRG, publicado
no DODF n9 160, de 17/08/94, comunica que:

I - A relação dos candidatos aprovados na Prova Objetiva do
Primeiro Turno, do Concurso em referência, encontrar-se-á
afixada no Quadro de Avisos do IDR, a partir das 16 horas do
dia 13/12/94.
2 - 0 conhecimento do resultado do recurso dar-se-á no
período de 14 a 16/12/94, no Serviço de comunicação
Administrativa e\de Apoio - SCAA do IDR, no horário de 09 és
II horas e das 14^às 17 horas.
3 - Ficam convocados os candidatos a que se refere o item 1,
acima, para inscrição Definitiva e participação na Prova de
Títulos - item 8, Edital n° 125/94-iDR/PRG, que será
realizada de 14 a 16 de dezembro de 1994, de 9 às I2h e de
14 às 18 horas, na sede do Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos-IDR.

Brasília, °8 de dezembro de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N9 187 /94 - IDR

CONCURSO PUBLICO PARA CARGO DE ASSESSOR LEGISLATIVO DA
CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - ÁREA CONSTITUIÇÃO

E JUSTIÇA

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o constante no Edital n° 081/92-IDR, publicado no
DODF n9 100, de 21/05/92, no Mandado de segurança n°
6.115/93-3ê VFPDF, B OS termos do OfíClO n S 1032/94-GAE, 1 i
SPR, de 20/09/94, torna público a exclusão, do referido
concurso, do candidato DELio CARDOSO CEZAR DA SILVA,

inscrito sob o ns 2769, classificado em 599 lugar, conforme
o Edital na 080/93-IDR, publicado no DODF n2 092, de
11/05/93.

Brasília, 08 de dezembro de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL NS 188/94-IDR

CONCURSO PUBLICO PARA PERITO CRIMINAL

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o constante no Edital n° 060/91-IDR, publicado no DODF
ng 070, de 15/04/91, a decisão proferida nos autos do
Mandado de segurança n° 7.485/92-4§ VFPDF, Apelação cível ns
3.1681/DF e os termos do Ofício ns 6188-2S TC, torna público
que fica sem efeito a observação indicada no nome do
candidato ANTÓNIO CARLOS MESQUITA, inscrição ns 0737,
classificado em 10S lugar, conforme Edital ns 144/93-IDR,
publicado no DODF ns 180, de 03/09/93.

Brasília, 08 de desembro de 1994
JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Super i ntendente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 008/94-CPL-SEFP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL.

Grupo: 97 Sub-grupo: 85
Tipo: MENOR PREÇO
Data: 26.12.94
Horário: 10:00h.
Local: SBN, Ed. Vale do Rio Doce — 2° Andar-sala de reunião — Tel.:
321-7737

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de
Fazenda e Planejamento do Governo do Distrito Federal, torna público
que na data, horário e local acima indicados, reunir-se à referida Co-
missão, a fim de receber, simultaneamente, documentação e proposta
para fornecimento dos materiais de que trata o edital epigrafado. Cópia
do edital poderá ser obtida no endereço supracitado, de segunda à sex-
ta, entre 13h e 18h.

Brasília, 08 de dezembro de 1994
SAULO DE OLIVEIRA DUARTE
Comissão Permanente de Licitação

PRESIDENTE

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-SES
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL-FHDF
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS-DEM

Aviso de Dispensas de Licitação e de Inexigibilidades.

PROCESSO: 061.012851/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de meio de conservação de córnea MC Carey Kaufinann.
QUANTIDADE: 30 fr V.UNIT.: R$ 36,01 V.TOTAL: R$ 1.080,30
FORNECEDOR: OPHTHADVOS FORMULAS OFICINAIS LTDA
FUNDWENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.009474/93 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de conjuntos de aplicadores de radiomojdagem uterina,
tipo fletcher, com 03 sondas curvadas e 2 jogos de capas de nylon.
QUANTIDADE: 03 V.UNIT.: R$ 410,80 V.TOTAL: R$ 1.232,40
FORNECEDOR: EUCLIDES DURANTE COX. IND. DE APARELHOS ELETRCMEC LIDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.013064/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO 1: aquisição de regulador de lâmpada para máquina copiadora
NASHUA, MODELO 3015.
QUANTIDADE: Ol V.TOTAL: R$ 302,00
OBJETO 2: aquisição de lâmpada de exposição para máquina copiadote
Nashua, modelo 3015.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$ 121,00
OBJETO 3: aquisição de fiação simples para máquina Nashua,' modelo 3015.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$ 7,00
OBJETO 4: aquisição de soquete da lâmpada para máquina copiadora Nashua
modelo 3015.
QUANTIDADE: 02 V.UNIT.: R$ 2,00 V.TOTAL: R$ 4,00
FORNECEDOR: CODIR INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei_8.666Z21~-
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PRCCF5PO: 061.0n62r>/94 TODALIDADE: Dispensa de Licitação.^
ORJPTO: prestação de serviço de confecção de folders conforme PCM n?
3.923AM.
VALOR DOF SruVTÇOP: R$ 7.l«O,00
FORNK'EIXJR: IfPRENSA NACTONAI, -fJ
FUNTWFNTO: artigo 24, inciso VTTT, Lei R.666/93.

Brasília, 05 de novembro de 1994.

CARLOS JOSÉ FONSECA TORQUATO
Departamento de Recursos Materiais

Diretor

GDF - SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N? 01/95 - Prestação de serviços mediante
Contrato de Manutenção Corretiva e Preventiva da Gama-Câmara
DATA DE ABERTURA: 04/01/95
HORÁRIO: 08:30 horas

TOMADA DE PREÇOS N? 02/95 - Prestação de serviços mediante
Contrato de Manutenção Corretiva e Preventiva dos equipamen-
tos TELEMIKRO.
DATA DE ABERTURA: 04/01/95
HORÁRIO: 09:30 horas

TOMADA DE PREÇOS N5 03/95 - Prestação de serviços mediante
Contrato de Manutenção Corretiva , Preventiva e Assistência
técnica no sistema CPCT, denominado PABX, de fabricação
STANDARD ELETRIC.
DATA DE ABERTURA: 04/01/95
HORÁRIO: 10:30 horas

TOMADA DE PREÇOS N? 04/95 - Prestação de serviços mediante
Contrato de Manutenção Preventiva e Corretiva no sistema
Central de ventilação e ar condicionado.
DATA DE ABERTURA: 04/01/95
HORÁRIO: 14:30 horas"

Maiores informações estão contidas no edital a disposi-
ção dos interessados no Ed. Super Center Venâncio 2.000 blo-
co "B" 60 sala 340, nos horários das 08:00 às 12:00 e das
14:00 às 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 08 de dezembro de 1994

DIVINA DOS REIS S. JATOBÁ
Comissão Permanente de Licitação

Presidente/CPL

GDF - SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL

N? 01/95

Fornecimento, mediante contrato de Fio de sutura sintético
absorvível monofilamentar 6-0 c/2 ag. circ.cil, 1,0/1,2 cm
e outros, perfazendo um total de 55 itens.
DATA DE ABERTURA: 11/01/95 às 08:30 horas.

Maiores informações estão contidas no edital a dispo-
sição dos interessados no Ed. Super Center Venâncio 2.000
bloco "B" 60 sala 340, nos horários das 08:00 às 12:00 e das
14:00 às 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 08 de dezembro de 1994

DIVINA DOS REIS S.JATOBÁ
Presidente/CPL

SECRETARIA DK SAÚDK DO DI°TUITO FEDERAL
KUNKAÇAO IIOí'1'ITAl.AU 1)0 U l.STH l TO FEDERAL

UKI'AUTAMKNTO DK KKC'DHSOS HUMANOS
DIVISÃO DK SELMC.AO

KDITAL N." 196/94-Dfi/ORII/FIIDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE

DERAL. no uso de uu.i:; atribuições, c tendo cm vista o ccna-

tnnro no Edital 071/01-1-MDK, publicado no DOCF N.? 176 de 00.

O'),')l, torno público o Kcsultado Final do Concurso Público

p.ir.i A:;si:>tentc Háslco do S.iúdo:

ASCENSORISTA

r>" GRUPO

NOM !• MEDIA FINAL

04

Eins t e in Ceorijc Sobiita

Jc:ii.' l . i b i . i n o <J,i ;; i 1 v.i C.irnc' iro

y.élia M. j r i i i do.s Hoi:;

I'oriclcK dc.'i S.inro;; Silva

88,0

86,0

05,5

Ori" Suely Cândido de Avelar 84,0

O6" Hailton Rodrigues de Souza 83,5

O7.? Aurino de Lima Filho 83,0

On? Reginete Coolho de Souza 82,5

09.? Denilson Guerra Figueiredo 82,5

10" João Nunes Teixeira 82,5

11? César Alfredo Sebata 82,3

12.? Magnalva Lopes da Silva Mota 82,0

13? Jailson Moreira Cardoso 81,5

14? Ivone Comes das Chagas 81,5

IS." Mariano Francisco Santos 81,3

16" Raquel de Holanda Cavalcante 81,O

17? Aricelia Ferreira Galdino 81,0

18." Lucivanc dos Santos 81,0
19.? Mareio Henrique Silva de Araújo 80,5

20.? Maria Evolenc Ventura dos Santos 80,5

21.? Moisés Lopes da Silva 8C.5

22.? Beatriz Guedes de Oliveira 80,3

23.? Jurandyr Silva dos Santos 80,0

24." Ezequias Cândido de Avelar 80,0

25.? Nilson Macedo Silva 79,0

26.? Vanderley Alves Moreira 78,3

27.? Carlos Lourenço da Silva 78,3

20.? Marizete Rodrigues da Abadia 77,8

29.? Francisca de Alencar 77,5

3O.? Jonas da Conceição Martins 77,0

31.? Adão Ferreira de Oliveira 75,5

32.? Juraci Luiz de Souza 73,3

33.? Mania da Silva Lima 71,0

34." António José de Faria 68,3

35.? Mário Angelo Cordeiro de Souza 65,5

Zélia Batista de Oliveira
Divisão de Seleção

Diretora

Sr. Presidente,

Satisfeitas as formalji
dades estabelecidas no Kd_i
till 071/91-FIIDF, proponho
a V. Sá., a homologação do
presente Concurso.

Em. P8 / 12/94 .

GERALDO FERRKIRA DA SILVA
DP.PAIMW1KNTO DE RKCUHSOS HUMANOS

DIKIÍTOK

Homologo o Resul-
tado Final do presen-
te Concurso.

Em. 08/ 12/ 94.

PAULO AFONSO KALUME REI
PRESIDENTE DA FliOF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-SES
FUNDAÇÍO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL-FHDF
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS - DRM

Aviso de Dispensas de Licitação e de Inexigibi l idades.

PROCESSO: 061.012849/94 MODALIDADE; Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de fortrotest, atrpoía de 0,2trl, caixa cor 50.
QUANTIDADE: 1.500 am V.UNIT.: R$ 1,20 V.TOTAL: R$ 1.800,00
FORNECEDOR: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A.
FUNDW1ENTO: artigo 25, inciso I, Ltíi 8.666/93
PROCESSO: 061.012617/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de cera de carnaúba, tipo ftor de cá/rnauba, 500 g.
QUANTIDADE: 08 pç V.UNIT.: R$ 8,00 V.TOTAL: R$ 64,00
FORNECEDOR: DALLRO FARMACÊUTICA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.012975/93 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de Metronidazol 5mg/ml.
QUANTIDADE: 800 V.UNIT.: R$ 0,70 V.TOTAL: R$ 560,00
FORNECEDOR: LABORATÓRIOS B.BRAUN S/A.
FUNDHVraiTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.045430/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: prestação de serviço de renanejamento de 01(um) poste de ilumi
nação na área interna do HRP1.
VALOR DOB SERVIÇOS: R? 509,00
FORNECEDOR: CEB
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso VIII, Lei 8.666/B3
PROCESSO: 061.012668/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de peças e acessórios para equipatrento Thontion-CGR,
trod. Supra C 125, instalado no HRG.
VALOR TOTAL: R$ 177,00
FORNECEDOR: GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93J l
PROCESSO: 061.012665/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de peças e acessórios para equipatrento Tharson-CGR,
trod. Supra C 125, instalado no HRC.
FORNECEDOR: GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/03
PROCESSO: 061.011489/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
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OBJETO l: aquisição de óleo capela 68.
QUANTIDADE: 60 libro V.UNIT.: R$ 5,04 V.TOTAL: R$ 302,40
OBJETO 2: aquisição de gás refrigerante No. 11U
QUANTIDADE: 65 Kg V.UNIT.: R$ 8,63 V.TOTAL: R$ 560,95
OBJETO 3: aquiyição de elletrentos filtrantes ST-4864.
QUANTIDADE: 06 V.UNIT.: R$ 39,25 V.TOTAL: R$ 235,50
OBJETO 4: aquisição de eleMentos1 filtrantes ST-4864-HH
QUANTIDADE: 06 V.UNIT.: R$ 39,25 V.TOTAL: R$ 235,50
FORNECEDOR: POLI ENGENHARIA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, 'inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.011104/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO 1: aquisição de saco plástico para conservação de alimento, med.
n x 28 cm.
QUANTIDADE: 1.000 V.UNIT.: R$ 0,068 V.TOTAL: R$ 6,80
FORNECEDOR: BIG BOM COMÉRCIO E REPRESENTAÇSO LTDA
OBJETO 2: aquisição de saco plástico para coleta de lixo, capacidade
40 litros, pacote coir 100 unidades.
QUANTIDADE: 03 pç V.UNIT.: R$ 2,90 VUTOTAL: R$ 8,70
OBJETO 3: aquisição de papel toalha.
QUANTIDADE: 10 pç VjUNIT.: RS'4,40 V.TOTAL: R$ 44,00
OBJETO 4: aquisição de copo descartável de polietileno para café, COT
capacidade para 50irl.
QUANTIDADE: 400 cn V.UNIT.: R$ 0,44 V.TOTAL: R$ 176,00
FORNECEDOR: AGAPEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93(1
PROCESSO: 061.012286/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO 1: aquisição de rolo de fusão para copiadora Triunfo, irod.
152 Z.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$111,76

OBJETO 2: aquisição de rolo de pressão para copiadora Triunfo.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: RS 208,67
FORNECEDOR: TYPE MÁQUINAS E SERVIÇO LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.022863/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO 1: aquisição de purgadores PP 21, ref. 48440
QUANTIDADE: 02 V.UNIT.: R$ 366,00 V.TOTAL: R$ 732',00
OBJETO 2: aquisição de válvula esfera 1/2, ref. 43833.
QUANTIDADE: 02 * V.UNIT.: R$ 61,00 V.TOTAL: R$ 122,00
FORNECEDOR: BRASMÉDICA HOSPITALAR E ORTOPÉDICA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.011926/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de fluconazol 5Qrg.
QUANTIDADE: 2.000 cs VJUNIT.: R$ 4,42 V.TOTAL: R$ 840,00
FORNECEDOR: LABORATÓRIOS PFIZER LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.011113/94 MODALIDADE: inexigibilidade
OBJETO: aquisição de lâirpada halogenia para' diaf. coliirador. Raio X,
CGR, 24 v, 150U, trod. C-125.
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: R$ 156,25
FORNECEDOR: GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A
FUNDAMENTO: artigo 25, inciteto I, Lei 8'.'666/93U
PROCESSO: 061.012622/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: prestação de serviços de conserto de Ol(uir) ironitor fetal, irar.
ca Iirbracrios.
VALOR TOTAL: RS 873l,OO
FORNECEDOR: J.O MARRA S, CIA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.013335/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de dobutairina 12,5 irg/irl - 20irl
QUANTIDADE: 1.000 air V.UNITlJ:R$ 46,73 V.TOTAL: RS 16.730,00
FORNECEDOR: ELI LILLY DO BRASIL LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8'.'666/93
PROCESSO: 061.010267/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO 1: aquisição de tela de nylon para trosqueteiro .
QUANTIDADE: 35 irt VjUNIT.: RS 3,10 V.TOTAL1: RS 108,50
OBJETO 2: aquisição de irola autoirática para pottaW
QUANTIDADE: 01 V.TOTAL: RS 77,00
FORNECEDOR: CASA DO BARATA FERRAGENS LTDA
OBJETO 3: aquisição de tela de araire galvanizado, tipo peneira coir ira-1

titia de 16Mr e fio de 26lrtrU
QUANTIDADE: 10 trt V.UNIT.: R$ 41,25 V.TOTAL: R$ 412,50
FORNECEDOR: SALVADOR MOTA & CIA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8U666/93

Brasília, 30 de noveirbro de 1994.

CARLOS JOSÉ TORQUATO FONSECA
DeparANrento de Recursos Materiais

Diretor

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEx - CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO

Referente Tomada de Preços n* 056/94 - FEDF.

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do

Distrito Federal, comunica a todos os interessados na Tomada

de Preços em epígrafe, que o Resultado de Julgamento encon-

tra-se afixado no Quadro de Aviso da CPL, no Edifício Sede

da FEDF, SGAN 607 , Projeção "D", 2» andar.

Brasília, 08 de Dezembro de 1994.

BEATRIZ FERNANDES ALVES BITTAR

Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília — CAESB torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará a Tomada de Preços
n° TP - 099/94 — CAESB para aquisição de caminhão com caçamba
basculante e caminhão com cabine dupla. Data de realização: 28 de de-
zembro de 1994, às 09:30 horas. A referida licitação é regida pela Lei
n° 8.666/93. As propostas deverão ser apresentadas no auditório da
CAESB, no sexto andar do edifício Sede, localizado no Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco A, n°s 67/97, em Brasília - Distrito Federal. Os
editais poderão ser adquiridos no endereço acima mediante o recolhi-
mento de R| 4,00, na Tesouraria da CAESB. Outras informações pode-
rão ser obtidas no mesmo endereço ou através do telefone (061)
226-1222 e do fax (061) 226-2160.

Brasília, 8 de dezembro de 1994

HERMES JANNUZZI

Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

0 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Companhia de Água e/Esgo-
tos de Brasília — CAESB convida os Senhores Acionistas para partici-
parem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será reali-
zada no dia 16 de dezembro de 1994, às 16 horas, em sua sede, situada
no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, 5° andar,
nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

1 — Recomposição do Conselho de Administração:
2 — Outros assuntos de interesse da Empresa.

Brasília, 08 de dezembro de 1994

ANTÓNIO MANOEL SOARES
Presidente

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EDITAL N° 19/94-SIC

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO torna público que as
empreas abaixo relacionadas, que tiveram suas cartas-consultas apro-
vadas nos editais n° 14/94-sic e n° 15/94-sic, passam a ser contempla-
das com o seguinte endereço, alterando-se o anteriormente publicado.

EDITAL N° 014/94-SIC
ODEMPRESA: POSSMAI INDÚSTRIA E MÓVEIS MARCENARIA
LTDA
LOCAL: Lotes 52,54 E 56, Conj 01, QN 16 - Riacho Fundo

02)EMPRESA: GLOBO COM. E REPRES. DE MAT. PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA
LOCAL: lotes 53,55,57,59,e 61, Quadra 05 - Setor de Construção -
Ceilânida

Brasília, 02 de dezembro de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA CGC N° 00.070.698/001-11 COMPANHIA ABERTA

A Diretoria, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA os
Senhores Aoionistas para se reunirem em Assembléia-Geral Extraordinária, que se
realizará na sede social da empresa, situada no Setor de Grandes Áreas Sul, Quadra
904 - Conjunto A - Bloco "D', em Brasília, Distrito Federal, às 11 (onze) horas do dia
19.12.94, a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos da ordem do dia:

l - Eleição destinada a recomposição do Conselho de Administração na
forma prevista no § 3° do art. 150 da Lei n° 6.404/76.

II - Recomposição do Conselho Fiscal.

Ill - Assuntos diversos, de interesse da empresa.

Brasília, 08 de dezembro de 1994

A DIRETORIA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE

TOMADA DE PREÇOS N° 033/94

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas referentes à
Tomada de Preços supracitada.
- MARAJÓ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., itens n°s 01
a 17, 19, 29, 30, 37, 38, 54 e 55.
- ARCO VERDE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., itens n°s
18, 22 a 26, 33, 45 a 49, 51, 53 e 56.
- LSOPLAN-CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA., itens n°s 44, 50 e 52.
- MIRAMAT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., itens n°s 21,
27, 31, 41 e 42.

Brasília, 08 de dezembro de 1994.

MAURÍCIO THEODÓSIO MATTOS MARQUES

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE

PRESIDENTE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAIN BL. "A", sala 125 - fone: 314-8277 FAX 314-8315
Brasília - DF.

TOMADA DE PREÇOS N° 050/94
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO P/DIMETEL-SSP.

A Comissão Permanente de Licitação da SSP/DF, torna público a todos
os interessados que a abertura das propostas referentes a Tomada de
Preços supracitada, realizar-se-á, no dia 13 de dezembro do corrente
ano, as 17hOOmin, no endereço acima referido.

Brasília-DF, 08 de dezembro de 1994

SÁVIO TOLEDO CAVALLARI
Presidente da CPL/SSP

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAIN BL. "A", sala 125 - fone: 314-8277 FAX 314-8315
Brasília - DF

TOMADA DE PREÇOS N». 060/94

OBJETO: LOCAÇÃO DE 300 (TREZENTOS) TRANSCEPTORES DE
RÁDIO OPORANDO EM SISTEMA TRONCALIZADO (TRUNKING)
NA FAIXA DE 800 MHZ

A comissão Permanente de Licitação da SSP/DF, torna público a todos
os interessados que a licitação epigrafada foi revogada por interesse
público.

Brasília-DF, 08 de dezembro de 1994.

SÁVIO TOLEDO CAVALLARI
Presidente da CPL/SSP

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAIN BL. "A", sala 125 - fone: 314-8273 FAX 314-8315
Brasília - DF

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 062/94

OBJETO: SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA INSTALAÇÃO LÓ-
GICA DA SSP
ABERTURA: dia 27 de dezembro de 1994 — às lOh
A Comissão Permanente de Licitação da SSP/DF, torna público a todos
os interessados que encontra-se a disposição cópias dos editais e enexos
acima citados. Maiores informações poderão ser obtidas na CPL/SSP,
ou através do telefone acima.

Brasília-DF, 08 de dezembro de 1994.

SÁVIO TOLEDO CAVALLARI
Presidente da CPL/SSP

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAIN BL. "A", sala 125 - Fone: 314-8273 FAX 314-8315
Brasília - DF.

TOMADA DE PREÇOS N° 052/94
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES, LENÇÓIS E COBERTORES
P/SSP

A Comissão Permanente de Licitação da SSP/DF, torna público a todos
os interessados que a abertura das propostas referentes a Tomada de
Preços supracitada, realizar-se-á, no dia 13 de dezembro do corrente
ano, às IShOOmin, no endereço acima referido.

Brasília-DF, 08 de dezembro de 1994

SÁVIO TOLEDO CAVALLARI
Presidente da CPL/SSP

SECRETARIA DO TRABALHO
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Secretaria do Trabalho do Distrito Federal comunica aos interessa-
dos que o procedimento licitatório, modalidade CONVITE, sob o n°
09/94, foi revogado, por interesse público, conforme dispõe o art. 49 da
Lei 8.666/93 e razões expostas no Processo n° 170.000.230/94.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1994

PAULO ROBERTO PAMPOLHA MENDES FERNANDES
Presidente da Comissão de Licitação
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SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EDITAL N8 021/94 - SIC

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 3-, da Resolução N9

099/93-CDE, de 29 de outubro de 1993, torna pública a aprovação das
Cartas-Consulta apresentadas pelas empresas identificadas no anexo
único desse Edital, com pleitos de incentivo económico no âmbito do
Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal -
PRODECON/DF, mediante as seguintes condições e critérios:

I - as empresas habilitadas deverão apresentar à Secretaria
de Indústria e Comércio o respectivo projeto de viabilidade para fins de
apreciação pelo Conselho de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal - CDE/DF, no prazo de 120 dias, contado da data da publicação
deste Edital, conforme estabelece o art. 24 da Resolução n9 099/93-CDE/DF,
de 29 de outubro de 1993;

II - a aprovação das Cartas-Consulta de que trata este Edital
será declarada nula de pleno direito nos casos de:

a) utilização, verificada em qualquer fase do processo, de
documentos ou informações com dolo, fraude ou simulação, para
habilitação;

b) constatação de que o interessado foi beneficiário como
titular , sócio ou cônjuge de direitos relativos a imóvel destinado a
atividade económica, adquiridos por intermédio de programas de
reassentamento ou similar, promovidos pelo Governo do Distrito Federal;

c) falta de apresentação do projeto de viabilidade no prazo
estabelecido;

d) renúncia expressa do interessado;

e) interrupção do funcionamento do estabelecimento, em
qualquer fase do processo, constatada administrativa ou judicialmente;

f) apuração de débito em processo administrativo-fiscal;

g) incompatibilidade da atividade a ser desenvolvida pela
empresa e o respectivo zoneamento, constante das normas de usos do
solo definidas pelos órgãos competentes.

Ill - para inclusão no presente Edital, foram considerados
como fatores excludentes:

a) ter sido a empresa anteriormente contemplada com lote
destinado à mesma atividade em programa de assentamento ou
reassentamento do Governo do Distrito Federal;

b) a documentação incompleta no respectivo processo;

IV - as empresas que se considerarem prejudicadas com a
aprovação dos pleitos deverão apresentar pedido de reconsideração,
devidamente justificada, ao Secretário de Indústria e Comércio, com
endereço no SIA Trecho 4, Lotes 1330/1390, no prazo de 03 dias, contado
da data da publicação deste Edital,em horário de funcionamento da
repartição, na forma da Portaria n9 15/94-SIC, de 01 de junho de 1994, e
suas alterações posteriores.

Brasília, 05 de dezembro de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA í COMÉRCIO

ANEXO AO EDITAL N°21/94, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1994

01) Empresa:
N9 do Processo:
Inscrição
Atividade:

Imóvel:

Investimento:
N9 de empregos:

02) Empresa:

N8do Processo:
Inscrição
Atividade:

Imóvel:

Investimento:
N9 de empregos:

ANTONIO GIL BORGES DE BARROS
160.001.138/94
07-304.424/001-08
Desenvolvimento de Software no
segmento Agropecuário e Hospitalar
Lote 09, Conj "D", Quadra 01 - Setor
Industrial Bernardo Sayão
RS 125.042,24
12

CODIR - IND. COM E REPRESENTAÇÃO
LTDA
160.002.364/94
07-330.996/001-62
Comércio e serviços de máquinas
copiadoras eletrõnicas
Lote 08, Conj. "D", Quadra 01 - Setor
Industrial Bernardo Sayão
R$ 248.193,00
36

03) Empresa:
N8 do Processo:
Inscrição
Atividade:
Imóvel:

Investimento:
N8 de empregos:

04) Empresa:
N2 do Processo:
Inscrição
Atividade:
Imóvel:

Investimento:
N9 de empregos:

05) Empresa:
N8 do Processo:
Inscrição
Atividade:
Imóvel:

Investimento:
N2 de empregos:

06) Empresa:
N2 do Processo:
Inscrição
Atividade:
Imóvel:

Investimento:
N8 de empregos:

07) Empresa:

N9 do Processo:
Inscrição
Atividade:

Imóvel:

Investimento:
N8 de empregos:

08) Empresa:
N8 do Processo:
Inscrição
Atividade:
Imóvel:

Investimento:
N9 de empregos:

09) Empresa:
N8 do Processo:
Inscrição
Atividade:
Imóvel:

Investimento:
N8 de empregos:

10) Empresa:
N9do Processo:
Inscrição
Atividade:

Imóvel:

Investimento:
N9 de empregos:

11) Empresa:
N2 do Processo:
Inscrição
Atividade:

Imóvel:

Investimento:
N2 de empregos:

12) Empresa:
N8 do Processo:
Inscrição
Atividade:
Imóvel:

Investimento:
N9 de empregos:

13) Empresa:

N9 do Processo:
Inscrição
Atividade:

Imóvel:

Investimento:
N8 de empregos:

FERNANDO GONÇALVES LEITE - ME
160.002.160/94
CHF
Serviços gráficos em geral
Lote 37, Conj "A", Quadra 03 - Setor
Industrial Bernardo Sayão
R$95.000,00
09

GRÁFICA E EDITORA QUALIDADE - ME
160.000.729/92
07-322.786/001-85
Serviços Gráficos em geral
Lote 57, Conj. "A", Quadra 03 - Setor
Industrial Bernardo Sayão
R$62.491,63
15

GRÁFICA E EDITORA TALENTO LTDA
160.002.012/94
07-345.157/001-09
Serviços Gráficos em geral
Lote 39, Conj "A", Quadra 03 - Setor
Industrial Bernardo Sayão
R$179.900,00
16

GRÁFICA NEIVA LTDA - ME
160.002.033/94
07-302.265/001-16
Serviços Gráficos em geral
Lote 36, Conj "A", Quadra 03 - Setor
Industrial Bernardo Sayão
R$ 30.000,00
10

GRAFIMAQ - GRÁFICA MATERIAIS E
SERVIÇOS LTDA
160.001.490/94
07-321.975/001-21
Serviços Gráficos em geral, comércio de
materiais e equipamentos gráficos.
Lote 38, Conj "A", Quadra 03, - Setor
Industrial Bernardo Sayão
R$ 147.796,93
05

GRAFISAN - GRÁFICA E EDITORA LTDA
160.002.101/94
07-324.856/001-30
Serviços Gráficos em geral
Lote 34, Conj. "A", Quadra 03 - Setor
Industrial Bernardo Sayão
R$ 30.000,00
08

JOSÉ WILSON DE SOUZA LIMA - ME
160.002.124/94
CHF
Serviços Gráficos em geral
Lote 04, Conj. "A", Quadra 03 - Setor
Industrial Bernardo Sayão
R$70.300,00
07

MERCADINHO CABRAL - LTDA
160.000.710/94
07.316.307/001-11
Comércio varejista de produtos
alimentícios
Lotes 04,05, 06, 07 e 08. Conj "O", Ql 416 -
SAMAMBAIA
R$ 267.000,00
18

MUNDO DOS ALIMENTOS LTDA
160.000.154/93
07-313.357/001-65
Implantação de indústria de embalagens
plásticas
Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, Conj
02, QN 16 - Riacho Fundo II
R$ 1.255.000,00
23

REGINALDO JESUS ALMEIDA - ME
160.000.428/93
07-302.396/001-49
Pinturas e reformas em geral
Lote 04, Conj "K", QE 40 - SRIA - GUARÁ
II
R$ 5.765,00
24

SATI - SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM
INFORMÁTICA LTDA
160.002.414/94
07-337.060/001-62
Comércio e serviços na área de
informática
Lote 10, Conj 10, Quadra 01 -Setor
Industrial Bernardo Sayão - Pólo de
Informática
R$72.150,00
10
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14) Empresa:

N* do Processo:
Inscrição
Atividade:

Incentivo pleiteado:
Investimento:
N8 de empregos:

15) Empresa:
N9 do Processo:
Inscrição
Atividade:

Imóvel:

Investimento:
N* de empregos:

SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA.
160.002.234/94
07-344.248/001-19
Criação, abate e comercialização de
frango e derivados
Creditício
R$4.687.331,00
510

SUPERSAMA SUPERMERCADO LTDA
160.000.463/94
07-332.689/001-25
Comércio de produtos para
supermercados
Lotes 03 e 04, Conj 11, QN 502 -
SAMAMBAIA
R$35.310,00
12

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO
Comunicamos aos interessados o cancelamento da TOMADA DE PRE-
ÇO N° 002/94, publicada no DODF do dia 22/11/94 página 32.

Brasília, 06 de dezembro de 1994

JOSÉ PEDRO THOMÉ NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

BRB --BANCO DE BRASÍLIA S.A.

CGC/MF N° 00.000.208/0001.00

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração do BRB - Banco de Brasília S.A. convida
os Senhores Acionistas para participarem da Assembleia Geral Ex-
traordinária que se realizará em sua sede social, situada no Edifício
Brasília, 4° andar, Setor Bancário Sul, nesta Capital, às 11 horas do dia
23 de dezembro de 1994, para tratar da seguinte Ordem do Dia:
a) reforma do Estatuto Social (alteração do art. 5°; alteração do inciso
XVIII do art. 32; inclusão de mais um inciso no art. 32; inclusão de
mais um inciso no art. 36, com a consequente remuneração dos demais
incisos; alteração do § 3° do art. 46 e inclusão de mais um parágrafo no
mesmo artigo).
b) outros assuntos de interesse geral da sociedade;
As transferências de ações ficam suspensas até a realização da
Assembleia.

Brasília-DF, 07 de dezembro de 1994

GESSE MARTINS BORGES

Presidente em exercício

SINDIVARE JISTA - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO DF

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PARA ELEIÇÃO DE LISTA TRÍPLICE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De acordo com o Edital de Convocação do Tribunal Regional do Trabalho 10a.
Região, publicado no Diário da Justiça de 14 de novembro de 1994, Seçâo III,
pág. 14174, e consoante ao que dispõe o Alo no. 515, de 14 de setembro de
1994 do Tribunal Superior do Trabalho, publicado no D.J., seção l, à pag.
24364/5, de 16 de setembro de 1994, fica convocada para o dia 20 de dezembro
de 1994, às 17:00 horas, na Sede desta Entidade, situada na SCS, Edifício
Federação do Comércio, 4o. andar, nesta Capital, a Assembleia Geral
Extraordinária para eleição de associados previamente inscritos, visando a
composição da Lista Tríplice a ser enviada ao Tribunal Regional do Trabalho -
10a. Região, para nomeação de Juizes Classistas e respectivos Suplentes,
representantes das classes de empregadores na Egrégia 5a. Junta de
Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF, para o triénio 1995/1998. As inscrições
deverão ser feitas na sede do Sindicato, no período de 09 à 19 de dezembro de
1994, no horário das 08:30 às 18:00 horas. Os associados eleitos estarão

obrigados a fazer prova dos requisitos exigidos pelo inciso II, do art. 2° do Ato
515, de 14 de setembro de 1994, quanto da indicação da Lista Tríplice.

Brasilia-DF, 08 de dezembro de 1994

LÁZARO MARQUES NETO
Presidente

(DAR - R$ 58,14)

SINDIVAREJISTA - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO DF

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PARA ELEIÇÃO DE LISTA TRÍPLICE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De acordo com o Edital de Convocação do Tribunal Regional do Trabalho 10a.
Região, publicado no Diário da Justiça de 14 de novembro de 1994, Seçâo III,
pág. 14174, e consoante ao que dispõe o Ato no. 515, de 14 de setembro de
1994 do Tribunal Superior do Trabalho, publicado no D.J., seção l, à pag.
24364/5, de 16 de setembro de 1994, fica convocada para o dia 20 de dezembro
de 1994, às 17:00 horas, na Sede desta Entidade, situada na SCS, Edifício
Federação do Comércio, 4o. andar, nesta Capital, a Assembleia Geral
Extraordinária para eleição de associados previamente inscritos, visando a
composição da Lista Tríplice a ser enviada ao Tribunal Regional do Trabalho -
10a. Região, para nomeação de Juizes Classistas e respectivos Suplentes,
representantes das classes de empregadores na Egrégia 4a. Junta de
Conciliação e Julgamento de Brasllia-DF, para o triénio 1995/1998. As inscrições
deverão ser feitas na sede do Sindicato, no período de 09 à 19 de dezembro de
1994, no horário das 08:30 ás 18:00 horas. Os associados eleitos estarão
obrigados a fazer prova dos requisitos exigidos pelo inciso II, do art. 2* do Ato
515, de 14 de setembro de 1994, quanto da indicação da Lista Tríplice.

Brasllia-DF, 08 de dezembro de 1994

LÁZARO MARQUES NETO
Presidente

(DAR - R$ 58,14)

SINDICATO DOS SERVIDORES INTEGRANTES DAS CARREIRAS DE ORÇAMENTO
E DE FINANÇAS E CONTROLE DO DISTRITO FEDERAL - SINDIFICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato dos Servidores Integrantes das Carreiras de Orçamento e de
Finanças e Controle do Distrito Federal- SINDIFICO, no uso das atribuições que lhe confere
0 Alt 8° combinado com o Ari 12 do lislatulo, convoca seus associados paia ictiniicin.se
em Assembleia Geral Extraordinária que realizar-se-á no, Auditório da Secretaria de
Fazenda situado SBN Secretaria de Fazenda e Planejamento dia 14/12/94 às I3:30hs em
primeira convocação com a maioria absoluta dos associados em dia com sua obriagaçõcs c
às 14:00hs em segunda convocação com qualquer número de presentes, para deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia:
1 - Gratificação de Desempenho e Produtividade; 2 - Data Base - índice; 3 - Outros
Assuntos de Interesse da Categoria .

Brasília, O? de dezembro de 1994

EUSTÁQUIO JOSÉ FERREIRA SANTOS
CPF 002.258.701-00

Neusvaldo Ferreira Lima

Licença de Instalação

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a licença de Ins-
talação para a atividade de poço artesiano no Sítio do Tuca-

no, situado ã margem direita da rodovia DF 140, KM 12, Santa
Maria/DF. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

(DAR R$ 14,54)

CENTRO DE MEDICINA DESPORTIVA DE BRASÍLIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fica* o «ócio» fundadores do Centro de Medicina Desportiva de
Brasília, convocados » comparecerem na Assembleia Extraordi-
nária, a realizar-se km 12:0t horas do d i a 04/04/1994, SOS
ÍOi - Hospital de Base do Distrito Federal, para tratarei» dos
seguintes assuntos. i.Alteração dos estatutosi 2.Eleição do
Conselho Direton 3.Eleição do Conselho Fiscal i 4.Assuntos
Gerais. Alberto Peres-Presidente Brasi'1 la-OF., 19 de «arco de
1994.

(DAR - R$ 12,92)


